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ATA DE JULGAMENTO DA DÉCIMA SESSÃO ORDINÁRIA DA SEXTA TURMA DO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
  
 Aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte às nove horas, foram considerados 
julgados os processos do Plenário Virtual, da Décima Sessão Ordinária da Sexta Turma, que foi realizada, 
exclusivamente, em ambiente virtual, em razão do contido no ATO GDGSET.GP nº 126, de 17/03/20 
(alterado pelo ATOs 132/TST.GP, de 19 de março de 2020 e 133/TST.GP, de 20 de março de 2020, os 
quais dispõem sobre medidas de emergência no âmbito do TST para prevenção da disseminação do novo 
Coronavirus - COVID-19. Todos os processos excluídos do ambiente virtual foram retirados de pauta e 
serão incluídos oportunamente, nos termos do art 14, § 4º do  ATO CONJUNTO TST.GP.GVP.CGJT Nº 
173, DE 30 DE ABRIL DE 2020. Compôs o quorum na Sessão virtual, realizada no período de  
21/04/2020 a 28/04/2020, o Excelentíssimo Ministro Augusto César Leite de Carvalho, presidente,  com 
participação dos Excelentíssimos Ministros Kátia Magalhães Arruda e Lelio Bentes Corrêa. Processos 
julgados no ambiente eletrônico não presencial, por meio do Plenário Virtual, nos termos do art. 1º, da 
Resolução Administrativa nº 1860/2016 do TST e processos retirados de pauta para julgamento em sessão 
oportuna: Processo: AIRR - 2-10.2010.5.01.0052 da 1a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Agravante(s): FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procurador: Paulo José Candido de 
Souza, Procuradora: Luciana Hoff, Procurador: Heli Costa Luz, Agravado(s): MARIA DAMIANA 
AMBRÓSIO, Advogado: Francisco das Chagas Pereira da Silva, Agravado(s): TECHNO SERVICE 
CESSÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., , Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e 
devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: RR - 3-48.2011.5.14.0003 da 14a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Recorrido(s): PROBANK S.A., Advogado: Carlos Eduardo Palinkas Neves, 
Recorrido(s): MÁRCIA LIMA PEREIRA, , Decisão: por unanimidade:I - exercer o juízo de retratação; II 
- conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, por violação do 
art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária imputada ao ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: AIRR - 
9-31.2011.5.04.0004 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL - UFRGS, Procurador: Éden Hainzenreder 
Garibaldino, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Luiz Alberto Corrêa de 
Borba, Agravado(s): GILMAR PEDROSO, Advogado: Amauri Celuppi, Agravado(s): GRES 
ENGENHARIA E SERVICOS LTDA, Advogado: Tiago Silveira de Almeida, Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: RR - 19-
53.2011.5.03.0085 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF, Procuradora: Aline Guimarães Furlan, Procuradora: 
Fabíola Pinheiro Ludwig Peres, Recorrido(s): MÁRIO MARCÍLIO DE SOUZA, Advogada: Rosângela 
Alves Ribeiro, Recorrido(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., Advogada: Ana Paula Costa Melo, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do 
TST.;  Processo: RR - 40-26.2010.5.03.0065 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS, Procuradora: Walkíria Maria Souza Rego, 
Recorrido(s): ROBERTO CARLOS DE JESUS, Advogado: Janot Ferreira de Andrade, Recorrido(s): 
MASSA FALIDA de ZL AMBIENTAL LTDA., , Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
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retratação, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA", por 
violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: 
RR - 40-81.2011.5.03.0100 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS, Procurador: Benedicto Felippe da Silva Filho, 
Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO, HOSPITALIDADE, ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO DO NORTE DE MINAS, Advogado: Graciete Afonso Prioto de Castro, Recorrido(s): 
ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., , Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e 
devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 42-11.2011.5.10.0018 da 10a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): FUNDACAO UNIVERSIDADE DE 
BRASILIA, Procurador: Daniella Ribeiro de Pinho, Agravado(s): JOSÉ FERREIRA DA SILVA, 
Advogada: Ana Cristina Gomes de Matos, Agravado(s): ZL AMBIENTAL LTDA., , Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  
Processo: AIRR - 55-52.2010.5.03.0046 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Advogado: Ricardo Sérgio Righi, Agravado(s): 
ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., Advogada: Mirian Kunert Ferreira, Agravado(s): PAULO 
ROBERTO PEREIRA SILVA, Advogado: Guilherme Alves de Souza, Decisão: por unanimidade: I - 
exercer o juízo de retratação;II - dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de 
revista, determinando a sua reautuação; III -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das 
partes.;  Processo: RR - 64-63.2011.5.15.0072 da 15a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA PAULA SOUZA, 
Procurador: Luís Gustavo Santoro, Recorrido(s): SEPATRI OPERACIONAL SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA., Advogada: Maria Rita Bacci Fernandes, Recorrido(s): CASSIO VINCOLETO, 
Advogado: Eduardo da Silva Costa, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi 
violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: 
RR - 71-89.2010.5.10.0020 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU)U, Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): JOSIAS MATIAS 
BORGES, Advogado: Ricardo Côrtes de Oliveira Braga, Recorrido(s): CAPITAL EMPRESA DE 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: por 
unanimidade:I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide. Fica prejudicada a análise dos demais temas recursais.;  Processo: RR - 
74-13.2012.5.03.0006 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
ESTADO DE MINAS GERAIS, Procurador: Leonardo Canabrava Turra, Recorrido(s): DANIELLE DE 
CARVALHO NASCIMENTO, Advogado: Marco Antônio Oliveira Freitas, Recorrido(s): INICIATIVA 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Marcelo José Augusto de Oliveira, Decisão: 
por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  
Processo: AIRR - 75-85.2012.5.10.0011 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s): FUNDACAO OSWALDO CRUZ, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): 
EDINEIDE LEITE BIDO, Advogado: Jadir Santos Ferreira, Agravado(s): A4 SERVIÇOS LTDA., , 
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Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação;II - dar provimento ao Agravo de Instrumento 
para destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; III -  reincluir o processo em pauta 
com a regular intimação das partes.;  Processo: AIRR - 87-32.2015.5.14.0416 da 14a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DO ACRE, Procuradora: Sárvia Silvana 
Santos Lima, Agravado(s): SAYMON ALEMÃO DE MELO, Advogado: Alexandre José Ferreira Neves, 
Agravado(s): OXIMED COMÉRCIO DE PRODUTIOS MÉDICOS LTDA. - ME, , Agravado(s): 
DINATEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., , Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: RR - 89-91.2013.5.04.0111 da 4a. 
Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Advogado: Diego 
Tatsch, Recorrido(s): SANDRO CARDOZO, Advogado: Paulo Roberto Gonzales Battipaglia, 
Recorrido(s): COSTA PINHO & CIA. LTDA., , Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de 
retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, 
porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: 
AIRR - 91-75.2010.5.04.0011 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Alfredo Crossetti Simon, Procuradora: Luciana 
Garcia Vegini, Agravado(s): JOSIANE ELLEN DE OLIVEIRA, Advogado: Tadeu José Zembrzuski, 
Agravado(s): TERRA E MAR PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Paulo Roberto 
Dornelles Terra Lopes, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à 
Vice-Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 91-03.2010.5.03.0044 da 3a. Região, Relatora: Ministra 
Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA - UFU, 
Procuradora: Luciana Hoff, Procuradora: Ana Paula Evangelista de Araújo, Agravado(s): CLÁUDIO 
ROSA DAVI, Advogado: João Nogueira de Menezes, Agravado(s): CONQUISTA 
EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogada: Patrícia Garcia Coelho Catani, Decisão: por unanimidade: I 
- exercer o juízo de retratação;II - dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de 
revista, determinando a sua reautuação; III -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das 
partes.;  Processo: RR - 95-42.2011.5.04.0023 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Cláudia Ruzicki Kremer, 
Recorrido(s): ROSA GUIOMAR PIRETTI DA SILVA, Advogado: Alexandre Teiga, Recorrido(s): 
START SERVICE LTDA., , Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os 
autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: RR - 95-06.2015.5.06.0004 da 6a. Região, Relator: 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): COMPANHIA ENERGETICA DE 
PERNAMBUCO, Advogado: Erick Wilson Pereira, Advogado: Alexandre José da Trindade Meira 
Henriques, Recorrido(s): DANIELLE OLIVEIRA LIRA, Advogado: Vinicius Nogueira da Silva Santos, 
Recorrido(s): ABF ENGENHARIA SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., Advogada: Mariana Paiva 
Santos Gusmão, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 25, § 1º, 
da Lei 8.987/95, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para afastar a ilicitude da terceirização de 
serviços e excluir da condenação as verbas decorrentes do vínculo direto com a segunda reclamada, a qual 
será responsável subsidiária pelas verbas da condenação que remanescerem. Custas inalteradas.;  
Processo: Ag-AIRR - 101-89.2015.5.11.0451 da 11a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procuradora: Ivania Lúcia Silva Costa, Agravado(s): 
KELCIANE LACERDA LEÃO, Advogado: Mauro Pereira Magalhães, Agravado(s): B R S 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., , Decisão: por unanimidade, 
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não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: RR - 125-
84.2015.5.06.0313 da 6a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGF), Procuradora: Hebe de Souza Campos Silveira, Recorrido(s): CHINA CARUARU 
RESTAURANTE LTDA., Advogado: Helena de Freitas Baracho, Recorrido(s): GERÔNIMO COSME 
DA SLLVA JÚNIOR, Advogado: Nelson Gonçalves Brandão, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por violação do artigo 43, § 2º, da Lei 8.212/91, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar a incidência do art. 43, § 2º, da Lei 8.212/91, sobre as parcelas de todo o período não prescrito 
do contrato de trabalho, adotando-se, portanto, o regime de competência para a incidência das 
contribuições previdenciárias, e que a multa moratória incida a partir do primeiro dia subsequente ao 
término do prazo de 48 horas para pagamento da contribuição previdenciária, após a citação na fase de 
execução, limitada a 20%.;  Processo: RR - 126-27.2010.5.15.0141 da 15a. Região, Relatora: Ministra 
Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA 
"PAULA SOUZA" - CEETEPS, Procurador: Paula Nelly Dionigi, Procurador: Antônio Augusto Bennini, 
Recorrido(s): ADILSON JOSÉ DE OLIVEIRA E OUTROS, Advogado: Marcela Roque Rizzo, 
Recorrido(s): CORPORAÇÃO GUTTY DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E VIGILÂNCIA LTDA., , 
Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: AIRR - 136-35.2013.5.09.0658 da 9a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DO PARANÁ, Procurador: Raul Aniz Assad, 
Agravado(s): MARTA CYRINO, Advogada: Samira Zeinedin, Agravado(s): ALTERNATIVA 
ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA., , Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: RR - 145-
65.2010.5.03.0012 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, Procurador: Bruno Pereira Santos, Recorrido(s): ADSERVIS 
MULTIPERFIL LTDA., Advogado: Marcelo Faria Coura, Recorrido(s): HALLEY CHRISTIAN DA 
CUNHA, Advogada: Míriam Dalva Azevedo Fiúza, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de 
retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, 
porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: 
RR - 145-21.2011.5.10.0017 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): MARIA DALVA LEITE, 
Advogada: Deliane Felix de Araújo, Recorrido(s): GVB - SERVIÇOS LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
LTDA., , Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público 
reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: AIRR - 150-03.2012.5.10.0019 da 10a. 
Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: 
Adriano da Silva Araújo, Agravado(s): WESLEY RODRIGUES LOURENÇO DINIZ, Advogado: 
Adeilson dos Santos Moraes, Agravado(s): FIANÇA SERVIÇOS GERAIS LTDA. E OUTRA, 
Advogada: Carlita Rocha Brito, Agravado(s): CHRISTIANNO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA., 
Advogada: Carlita Rocha Brito, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver 
os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: RR - 166-44.2012.5.04.0141 da 4a. Região, Relatora: 



5 

 
 
 

Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: 
Nei Gilvan Gatiboni, Recorrido(s): SILVIA REGINA DEVANTIER, Advogado: Vitor Rocha 
Nascimento, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO DOS USUÁRIOS DO PERÍMETRO DE IRRIGAÇÃO DO 
ARROIO DURO, Advogado: Luiz Alberto Hoff, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: RR - 166-55.2015.5.10.0017 da 
10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, Procurador: Mateus Ferreira Rosa, Recorrido(s): FRANCISCO 
DAS CHAGAS TAVARES MARTINS, Advogado: José Augusto Santos da Conceição, Recorrido(s): PH 
SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA., , Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 192-02.2013.5.09.0195 da 9a. 
Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DO PARANÁ, Procurador: 
Carlos Eduardo Rangel Xavier, Agravado(s): IRACEMA CORREIA, Advogado: Evandro Mauro 
Cardozo, Agravado(s): ALTERNATIVA ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA 
LTDA., , Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-
Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 200-50.2009.5.02.0021 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Agravante(s): FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E 
ESTATÍSTICA - IBGE, Advogada: Carolina Garcia Pacheco, Agravado(s): MARINA LOPES DOS 
SANTOS, Advogado: Walter Wiliam Ripper, Agravado(s): CLAER SERVIÇOS GERAIS LTDA., 
Advogado: Henrique Marques Matos, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação;II - dar 
provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua 
reautuação; III -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes.;  Processo: AIRR - 
206-85.2011.5.03.0077 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, Procurador: 
Walkiria Maria Souza Rego, Agravado(s): MARIA APARECIDA CARDOSO DE SOUZA, Advogado: 
Celso Soares Guedes Filho, Agravado(s): STILO TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Advogado: Dalmir José 
Fernandes, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-
Presidência do TST.;  Processo: RR - 210-92.2010.5.09.0303 da 9a. Região, Relator: Ministro Augusto 
César Leite de Carvalho, Recorrente(s): ITAIPU BINACIONAL, Advogado: Cezar Eduardo Ziliotto, 
Recorrido(s): JOAO GOMES DE MATOS, Advogado: Ana Jaqueline Rodrigues da Silva, Recorrido(s): 
EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILÂNCIA LTDA., , Decisão: por unanimidade, exercer o juízo 
de retratação quanto ao recurso da Itaipu Binacional, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, 
II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, 
§ 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade 
subsidiária atribuída à Itaipu Binacional.;  Processo: RR - 219-59.2012.5.04.0841 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): SIRTEC - SISTEMAS ELÉTRICOS LTDA., 
Advogado: Eduardo Caetano Lemos, Recorrido(s): RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., 
Advogado: Wilmar Souza Filho, Recorrido(s): JORGE GEOVANE PINTO DE SOUZA, Advogada: 
Tânia Beatriz Alves Soares, Decisão: por unanimidade:I - exercendo o juízo de retratação; II - conhecer 
do recurso de revista, por má-aplicação do art. 25, § 1º, da Lei nº 8.987/1995, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente o pedido de reconhecimento do vínculo de emprego com tomador 
de serviços e pedidos decorrentes; contudo, reconhecer a sua responsabilidade subsidiária pelas parcelas 
remanescentes deferidas, a qual, na hipótese de ente privado, decorre do inadimplemento da empregadora 
e do fato de o tomador de serviços ter se beneficiado da força de trabalho, conforme o item IV da Súmula 
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nº 331 do TST: "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a 
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja 
participado da relação processual e conste também do título executivo judicial".;  Processo: RR - 220-
48.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): ANA PAULA PIMENTEL DO 
NASCIMENTO OLIVEIRA, Advogado: Geraldo Marcone Pereira, Recorrido(s): MONTANA 
SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA., Advogada: Gisele Vieira da Silva Jantalia, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-
lo do polo passivo da lide.;  Processo: AIRR - 227-04.2011.5.24.0004 da 24a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO 
GROSSO DO SUL - FUFMS, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): TÂNIA MARA DE 
SOUZA CARVALHO, Advogado: Agnesperla Talita Zanettin, Agravado(s): EXCLUSIVA LIMPEZA 
COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA., , Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação;II - 
dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua 
reautuação; III -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes.;  Processo: RR - 247-
54.2012.5.04.0541 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Nei Gilvan Gatiboni, Recorrido(s): ALESSANDRA 
VANESSA CARDOSO, Advogado: Ícaro Mário Caron Covatti, Recorrido(s): CRISTAL SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Advogada: Michelle Morgana Montegutte, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  
Processo: RR - 255-81.2010.5.03.0071 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - 
DNIT, Procuradora: Walkiria Maria Souza Rego, Recorrido(s): MARYA EDUARDA ANDRADE 
SILVA E OUTROS, Advogado: João Luiz de Amuedo Avelar, Recorrido(s): COSEA - 
CONSTRUTORA SERRA AZUL LTDA., Advogado: Francisco de Alencar Rodrigues Borges, Decisão: 
por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  
Processo: RR - 256-63.2010.5.10.0009 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Melissa Gehre Galvão, Procuradora: Priscila Bessa 
Rodrigues, Recorrido(s): VERA LUCIA SOARES BASTOS DE ANDRADE, Advogado: Ricardo Côrtes 
de Oliveira Braga, Recorrido(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: 
Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi 
violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: 
RR - 261-79.2013.5.03.0137 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Antonio José Nogueira 
Santana, Recorrido(s): FABRÍCIO TORRES MALACCO, Advogado: Nízio Bicalho Ribeiro, 
Recorrido(s): COUTO EXPRESS TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA., , Decisão: por unanimidade:I 
- exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária imputada à segunda reclamada e excluí-la 
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do polo passivo da lide.;  Processo: AIRR - 266-27.2017.5.17.0152 da 17a. Região, Relator: Ministro 
Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): UNIR NEGÓCIOS E SERVIÇOS EIRELI - EPP, Advogada: Nathália 
Neves Burian, Agravado(s): NILCEIA TOSTA SILVA, Advogado: Betina Vidigal Campbell, 
Agravado(s): SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, Advogado: 
Patrícia de Freitas Roncato, Decisão: por unanimidade, afastando a transcendência da causa quanto ao 
tema "adicional de insalubridade - limpeza de banheiros de uso público", conhecer e negar provimento ao 
Agravo de Instrumento.;  Processo: RR - 275-75.2012.5.15.0101 da 15a. Região, Relatora: Ministra 
Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Luciana Maria S. Duarte da 
Conceição, Recorrido(s): JOSÉ CARLOS DA SILVA, Advogado: Mário Cézar Barbosa, Recorrido(s): 
SPV SERVIÇOS DE PREVENÇÃO E VIGILÂNCIA LTDA., , Decisão: por unanimidade: I - exercer o 
juízo de retrataçã; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  
Processo: AIRR - 278-81.2011.5.04.0841 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Cláudia Ruzicki Kremer, 
Agravado(s): SUZANA OZÓRIO LANES, Advogado: Sergio Miguel Achutti Blattes, Agravado(s): 
MASTER URUGUAIANA SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA., , Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  
Processo: AIRR - 287-62.2010.5.10.0016 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Idelfonso Alves Lima Junior, Procuradora: Cristiane Flores 
Soares Rollin, Agravado(s): ANTÔNIO SEBASTIÃO DA SILVA, Advogado: Rodrigo Gean Sade, 
Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Tiago Camargo 
Thomé Maya Monteiro, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à 
Vice-Presidência do TST.;  Processo: ARR - 288-60.2013.5.10.0010 da 10a. Região, Relatora: Ministra 
Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s) e Recorrido(s): FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA - 
FUB, Procurador: Bruno Roberto Maciel Cunha de Maria, Agravado(s) e Recorrente(s): RAIMUNDO 
GONCALVES PEDREIRA, Advogado: Davi Rodrigues Ribeiro, Agravado(s) e Recorrido(s): MONTE 
SINAI SERVICE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., , Decisão: por unanimidade: I - exercer o 
juízo de retratação;II - dar provimento ao Agravo de Instrumento do reclamado para destrancar o recurso 
de revista, determinando a sua reautuação; III - reincluir o processo em pauta com a regular intimação das 
partes.;  Processo: RR - 295-68.2011.5.02.0067 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rodrigo Borges Junot, Recorrido(s): JANIELE 
NUNES PEREIRA, Advogada: Jussara Soares de Carvalho, Recorrido(s): ESUTA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA., , Decisão: por unanimidade:I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente 
público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: AIRR - 299-95.2012.5.03.0050 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): UNIÃO (PGF), Procurador: 
Eurico Siqueira Alvim, Agravado(s): MARCOS SANTIAGO, Advogado: Juscelino Fidelis Campos, 
Agravado(s): BOANA ALIMENTOS LTDA. - ME, Advogada: Noêmia Aparecida dos Santos, 
Agravado(s): MARIA ALICE CARDOSO COSTA, , Decisão: por unanimidade: I - dar provimento ao 
Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir 
o processo em pauta com a regular intimação das partes.;  Processo: ARR - 309-74.2015.5.04.0352 da 
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4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s) e Recorrente(s): ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Gustavo Alessandro Kronbauer, Procurador: Euzébio Fernando 
Ruschel, Agravado(s) e Recorrido(s): FABRIZIO VARELA, Advogado: Arthur Orlando Dias Filho, 
Advogado: Jorge Airton Brandão Young, Agravado(s) e Recorrido(s): MONTECASTELO SERVIÇOS 
DE VIGILÂNCIA LTDA., , Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os 
autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: RR - 318-52.2011.5.02.0313 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Recorrido(s): VERONICE 
PEREIRA DA SILVA ALVES, Advogado: Douglas Yuji Nukamoto, Recorrido(s): G 11 SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO LTDA., Advogado: Jorge Zaiet, Decisão: por unanimidade:I - 
exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA, por má-aplicação da Súmula 331, IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária imputada à segunda reclamada e excluí-la do polo passivo da lide.;  
Processo: AIRR - 319-49.2010.5.03.0085 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - 
UFVJM, Procuradora: Luciana Hoff, Agravado(s): HIPERLIMPE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA., Advogado: Antônio de Pádua Xavier, Agravado(s): WADESON ILTON DOS SANTOS E 
OUTROS, Advogada: Juliana de Fátima Soares Caldeira Guedes, Decisão: por unanimidade, não exercer 
o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 319-
25.2011.5.03.0017 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, Procurador: Syllas Leal Polidoro, Agravado(s): 
GLEICE MEIRE RIBEIRO, Advogado: Aloízio José de Carvalho, Agravado(s): QUALITÉCNICA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., , Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação;II - dar 
provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua 
reautuação; III -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes.;  Processo: RR - 325-
03.2010.5.04.0029 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Ivete Maria Razzera, Procuradora: Juliana Riegel Bertolucci, 
Recorrido(s): PAULO RENATO CARVALHO FERREIRA, Advogada: Claudia Ferreira Bertaso, 
Recorrido(s): PF ROLIM SERVICE LTDA., , Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi 
violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: 
ED-Ag-AIRR - 325-80.2017.5.14.0416 da 14a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Embargante: ESTADO DO ACRE, Advogado: Rosana Fernandes Magalhaes Biancardi, 
Embargado(a): GENI MAIORA RENGIFO DE LIMA, Advogada: Michelle de Oliveira Matos, 
Embargado(a): CONSTRUVERDE CONSTRUÇÕES TERRAPLANAGEM LTDA., , Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração.;  Processo: AIRR - 330-05.2012.5.04.0013 
da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL, Procurador: Luiz Henrique Oltramari, Agravado(s): KÀTIA REJANE LIMA DA SILVA, 
Advogado: Arthur da Silva Heis, Agravado(s): MASTER URUGUAIANA SERVIÇOS DE PORTARIA 
E LIMPEZA LTDA., , Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à 
Vice-Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 332-76.2014.5.04.0571 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Maria Helena 
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P. Pimentel, Agravado(s): JOICE CRISTIANE MORAIS BRUM, Advogada: Lidiane Graciolli, 
Agravado(s): CLINSUL MÃO-DE-OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., Advogada: Rita Kássia Neske 
Unfer, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.;  Processo: AIRR - 338-
57.2010.5.08.0201 da 8a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ - UNIFAP, Procurador: Marcelo de Siqueira 
Freitas, Agravado(s): MOISES MENA DA SILVA, Advogada: Cleide Rocha da Costa, Agravado(s): 
EMTEL CONSTRUÇÕES E ELETRIFICAÇÕES LTDA., , Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo 
de retratação quanto ao recurso da Fundação Universidade Federal do Amapá, com fundamento nos 
artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e dar provimento ao 
Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir 
o processo em pauta com a regular intimação das partes.;  Processo: AIRR - 341-39.2018.5.14.0403 da 
14a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): ESTADO DO ACRE, Procuradora: 
Rosana Fernandes Magalhães Biancardi, Agravado(s): ROSA MARIA DA SILVA ROCHA, Advogado: 
Leandro de Souza Martins, Advogada: Myrian Mariana Pinheiro da Silva, Agravado(s): WALTEMI 
SANTOS LIMA - ME, Advogado: Lázaro Antônio Silva de Souza, Decisão: por unanimidade, 
reconhecendo a transcendência jurídica da controvérsia, negar provimento ao Agravo de Instrumento.;  
Processo: AIRR - 350-63.2012.5.04.0023 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Luiz Alberto Corrêa de Borba, 
Agravado(s): CRISTIANE KROLOW E OUTRA, Advogada: Silvana Vieira Amaral, Agravado(s): 
ORIENTAL SISTEMAS E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Paulo Roberto Lombard Menezes, Decisão: 
por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  
Processo: RR - 361-71.2011.5.04.0009 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: DiegoTatsch, Recorrido(s): ELENIR DE LOURDES 
RODRIGUES, Advogado: Jaire Henrique da Luz, Recorrido(s): PLURI SERVICE SERVICOS E 
COMERCIO LTDA., , Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária do 
ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Fica prejudicada a análise dos demais temas.;  
Processo: AIRR - 385-90.2011.5.04.0012 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Simara Cardoso Garcez, 
Agravado(s): DÉBORA VAZ FERRAZ, Advogado: Evaristo Luiz Heis, Agravado(s): START SERVICE 
LTDA., , Agravado(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Guilherme Goñi Murussi, Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: RR - 389-
81.2010.5.10.0017 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): MARIA ZILMA RODRIGUES 
SILVA, Advogado: Antônio Rildo Pereira Siriano, Recorrido(s): CONTRAT ADMINISTRAÇÃO 
EMPRESARIAL LTDA., , Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do 
ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: RR - 391-92.2010.5.14.0032 da 
14a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Rodrigo Collares Tejada, Recorrido(s): CLEIDIANE ARRUDA SILVA, Advogada: Cynthia Patricia 
Chagas Muniz Dias, Recorrido(s): VIGHER SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., , Decisão: por 
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unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: RR - 401-13.2010.5.10.0012 da 10a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): THIAGO MACIEL MARINHO MORAIS, Advogado: Dorgeval Lopes da Silva, 
Recorrido(s): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., , Decisão: por unanimidade: 
I - exercer o juízo de retratação; II -  conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: AIRR - 419-78.2014.5.04.0103 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nei 
Gilvan Gatiboni, Agravado(s): CLÁUDIA REGINA SILVEIRA DA ROSA, Advogado: Felipe Bichet 
Ness, Agravado(s): BRASKLIM SERVICE LIMPEZA LTDA. - ME, Advogado: Rafael de Paula 
Zamboni, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-
Presidência do TST.;  Processo: RR - 427-48.2011.5.04.0010 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Michele Collett, Recorrido(s): VILMA 
FERREIRA, Advogado: Luís Gustavo Longo, Recorrido(s): START SERVICE LTDA., , Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide. Fica prejudicada a análise dos demais temas.;  Processo: AIRR - 454-
80.2011.5.04.0511 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Francisco Santafé Aguiar, Agravado(s): NAIVETE 
TEREZINHA DOLINSKI, Advogado: Giovana Grafulha Correa Voltan Adamoli, Agravado(s): MAJ - 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MÃO-DE-OBRA E SERVIÇOS LTDA., , Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  
Processo: AIRR - 459-43.2014.5.04.0141 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): 
ELISA ODETE RODRIGUES DOS SANTOS, Advogado: Luciano Miranda de Freitas, Agravado(s): 
CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogada: Rita Kássia Neske Unfer, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e 
devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: RR - 462-96.2011.5.04.0013 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Gustavo Alessandro Kronbauer, Recorrido(s): SINDICATO PROFISSIONAL DOS 
VIGILANTES, EMPREGADOS DE EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA E DOS 
TRABALHADORES EM SERVIÇOS DE SEGURANÇA, VIGILÂNCIA, SEGURANÇA PESSOAL, 
CURSOS DE FORMAÇÃO E ESPECIALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA, SIMILARES E SEUS ANEXOS 
E AFINS DE PORTO ALEGRE, REGIÃO METROPOLITANA E BASES INORGANIZADAS DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SINDI-VIGILANTES DO SUL, Advogada: Eleonora Galant 
Martins Santos, Recorrido(s): VIGIFORTE SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Roberta 
Mattos Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à 
Vice-Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 469-35.2010.5.08.0103 da 8a. Região, Relator: Ministro 
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Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, 
Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): DILLYS KENNEDY RAMOS FERNANDES, 
Advogado: Paulo de Oliveira Júnior, Agravado(s): SENA SEGURANÇA INTELIGENTE E 
TRANSPORTE DE VALORES LTDA., Advogado: Antônio Henrique Neuenschwander, Decisão: por 
unanimidade: a) não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da FUNASA, com fundamento nos 
artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973) e manter a decisão que 
negou provimento ao agravo de instrumento; b) determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para 
que prossiga na análise do Recurso Extraordinário.;  Processo: RR - 470-21.2010.5.10.0020 da 10a. 
Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): ELIANE MARIA BARBOSA, Advogado: Rubens Santoro 
Neto, Recorrido(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Tiago Camargo 
Thomé Maya Monteiro, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do 
ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: RR - 477-83.2011.5.04.0007 da 
4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL, Procurador: Tatiana Rodo Osinaga, Recorrido(s): FLAVIA FONSECA SPIERING, Advogado: 
Evaristo Luiz Heis, Recorrido(s): START SERVICE LTDA., , Decisão: por unanimidade:I - exercer o 
juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA, por contrariedade à Súmula nº 331, V, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária imputada ao segundo reclamado e excluí-lo do polo passivo da 
lide.;  Processo: AIRR - 494-93.2012.5.10.0015 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Edvaldo Nilo de Almeida, Agravado(s): 
FRANCISCO ASSIS ALVES, Advogado: Waldeir Ramalho, Agravado(s): CONSTRUTORA, 
INCORPORADORA E SERVICOS LTDA. - ICB, , Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: RR - 497-25.2010.5.10.0013 da 
10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): GERSON SOARES DA SILVA, Advogado: Jomar Alves 
Moreno, Recorrido(s): FEDERAL SERVIÇOS GERAIS LTDA., , Decisão: por unanimidade: I - exercer 
o juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  
Processo: AIRR - 497-86.2018.5.20.0006 da 20a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE, Advogada: Fabíola Torres Moraes de Paiva, 
Agravado(s): JOCELIA CRUZ SANTOS BITENCOURT SOUZA, , Decisão: por unanimidade, 
afastando a transcendência da causa, conhecer e negar provimento ao Agravo de Instrumento.;  Processo: 
AIRR - 505-75.2010.5.10.0021 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, Procurador: Flávia Ayres de 
Morais e Silva, Agravado(s): EDSON FLORO DE MELO, Advogado: Giorginei Trojan Repiso, 
Agravado(s): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., , Decisão: por unanimidade: 
I - exercer o juízo de retratação;II - dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso 
de revista, determinando a sua reautuação; III -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação 
das partes.;  Processo: RR - 507-34.2011.5.15.0033 da 15a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães 



12 

 
 
 

Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Augusto Zamuner, Recorrido(s): NATALIA 
RUY, Advogado: Ivani José Lourenço, Recorrido(s): COSEJES - SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
LTDA., , Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público 
reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: RR - 510-36.2010.5.18.0131 da 18a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Recorrido(s): ROSÂNGELA ESPÍNDULA DE SOUSA COSTA, Advogado: Orlando 
Diniz Pinheiro, Recorrido(s): LIMPADORA E CONSERVADORA APARECIDENSE LTDA., , 
Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: AIRR - 511-03.2014.5.04.0541 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: 
Marion Brum, Agravado(s): MARCOS ROBERTO CANTON, Advogado: Jefferson Luís Vicari, 
Agravado(s): MONTECASTELO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., , Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: RR - 514-
67.2010.5.10.0011 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): SANDRA DO NASCIMENTO 
AZEVEDO, Advogado: Hélio de Oliveira Seixas Filho, Recorrido(s): CONTRAT ADMINISTRAÇÃO 
EMPRESARIAL LTDA., , Decisão: por unanimidade:I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do 
ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: AIRR - 516-44.2014.5.04.0664 
da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL, Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): ELESANDRA LUCAS, Advogada: Greice 
Teichmann, Agravado(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), , Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver 
os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: RR - 523-26.2010.5.10.0012 da 10a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Douglas Guilherme 
Fernandes, Recorrido(s): ALBA BARBOSA MATOS, Advogado: Humberto Fernando Vallim Porto, 
Recorrido(s): DCORLINE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., , Decisão: por unanimidade: I - 
exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  
Processo: AIRR - 528-12.2013.5.04.0141 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): 
NAIR FLUGEL DA SILVA, Advogada: Greice Teichmann, Agravado(s): MASTER URUGUAIANA 
SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA., , Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: RR - 532-81.2010.5.18.0006 da 
18a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): UALISSON GOMES ROCHA, Advogada: Liliane Vanusa 
Sodré Barroso Coutinho, Recorrido(s): CONTRAT ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA., , 
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Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, por má aplicação da Súmula nº 331, V, do TST e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: AIRR - 537-29.2012.5.09.0089 da 9a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DO PARANÁ, Procurador: Raul Aniz Assad, 
Agravado(s): MARCELO JANJÁCOMO, Advogada: Karen Fabiana Soares Guides Tatesuji, 
Agravado(s): LYNX VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Mariana Linhares 
Waterkemper, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-
Presidência do TST.;  Processo: RR - 539-15.2017.5.10.0018 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Flávio Ribeiro Santiago, Recorrido(s): 
VERONICA PEREIRA DE MELO, Advogado: Eliardo Magalhães Ferreira, Recorrido(s): ADSERTE 
ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI, , Decisão: por unanimidade: I 
- reconhecer a transcendência quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA"; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA", porque contrariada a Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária da União e excluí-la do polo passivo da 
lide.;  Processo: AIRR - 540-34.2012.5.24.0002 da 24a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Agravante(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO DO SUL, 
Procuradora: Miriam Noronha Mota Gimenez, Agravado(s): WALTER VEIGA, Advogada: Margit 
Janice Pohlmann Streck, Agravado(s): EXCLUSIVA - LIMPEZA COMERCIAL E INDUSTRIAL 
LTDA., Advogado: Camila Silva de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: RR - 542-98.2011.5.10.0011 da 
10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): LIDIA PEREIRA DO VALE, Advogado: Cézar Rocha 
Pereira dos Santos, Recorrido(s): VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E 
MINERAÇÃO LTDA., , Decisão: por unanimidade:I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do 
ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: RR - 546-65.2011.5.03.0065 da 
3a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): ESTADO DE MINAS 
GERAIS, Procurador: Elisângela Soares Chaves, Recorrido(s): FÁTIMA APARECIDA ELIESER 
ALVES, Advogado: Vinicius Alves Tavares, Recorrido(s): CONSERVECI ADMINISTRAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Flávio Márcio Ranieri de Albuquerque, Decisão: por unanimidade: I- 
não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do Estado de Minas Gerais, com fundamento nos 
artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973); II- determinar o retorno 
dos autos à Vice-Presidência para que se prossiga na análise do Recurso Extraordinário.;  Processo: RR - 
546-94.2018.5.11.0001 da 11a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): ESTADO 
DO AMAZONAS, Procurador: Janilson da Costa Barros, Recorrido(s): MAIS EMPRESARIAL EIRELI, 
Advogada: Karina Araújo Blasch, Recorrido(s): ANA FLAVIA MARQUES DE CASTRO, Advogado: 
Joao Gomes Vilela Junior, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da 
controvérsia, não conhecer do Recurso de Revista.;  Processo: Ag-AIRR - 547-34.2010.5.24.0022 da 
24a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): FUNDACAO UNIVERSIDADE 
FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, Procurador: Gerardo Wilames Fonseca e Silva, Procurador: 
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Jocelyn Salomão, Agravado(s): KAROLINE MIRANDA ARECO, Advogado: Nelson Eli Prado, 
Agravado(s): LIMPADORA E CONSERVADORA APARECIDENSE LTDA. - LCA, , Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo para seguir no exame do agravo 
de instrumento; II - dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, 
determinando a sua reautuação; III -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes.;  
Processo: AIRR - 547-79.2010.5.15.0088 da 15a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESP, Procurador: Heli Costa Luz, 
Procurador: Flávia Malavazzi Ferreira, Agravante(s): MUNICÍPIO DE LORENA, Procurador: Éderson 
Geremias Pereira, Agravado(s): NALCILÉIA PIRES LOURENÇO TEODORO, Advogada: Edda Regina 
Soares de Gouvêa Fischer, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO 
DA MEDICINA - SPDM, Advogado: Carlos Carmelo Balaró, Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: RR - 551-
30.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL - DNPM, Procuradora: Flávia Ayres de 
Morais e Silva, Recorrido(s): FRANCISCO DEMONTIÊH MOURA, Advogada: Darcy Maria Gonçalves 
de Almeida, Recorrido(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., , Decisão: por 
unanimidade:I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, por violação ao art. 71, §1º, da Lei nº 8666/93, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária do ente público.;  Processo: AIRR - 551-
24.2014.5.15.0138 da 15a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - 
FUNDAÇÃO CASA/SP, Advogado: Nazário Cleodon de Medeiros, Advogado: Thiago Cardoso 
Gregorio, Agravado(s): CELSO DO AMARAL, Advogado: Marcos de Moraes Bomediano, Agravado(s): 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA", Advogada: Beatriz 
Coelho Farina, Agravado(s): ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., , Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  
Processo: AIRR - 552-22.2012.5.04.0029 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Marcelo Gougeon Vares, 
Agravado(s): PRISCILA RODRIGUES DA SILVA, Advogado: Marco Antônio do Amaral Santos, 
Agravado(s): SERRA DO SUDESTE SERVIÇOS E RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogado: Peter 
Wolffenbüttel, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-
Presidência do TST.;  Processo: RR - 555-64.2010.5.10.0001 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): MARCIO SILVA LEAL, Advogado: Danilo Rabelo Andrade, Recorrido(s): ADSERVIS 
MULTIPERFIL LTDA., Advogado: William Bruno de Castro Silva, Decisão: por unanimidade: I - 
exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  
Processo: RR - 556-49.2010.5.10.0001 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): MARCUS 
AURÉLIUS FERNANDES DE MOURA, Advogado: Danilo Rabelo Andrade, Recorrido(s): ADSERVIS 
MULTIPERFIL LTDA., , Decisão: por unanimidade:I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, 
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§ 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do 
ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: RR - 557-77.2012.5.11.0052 da 
11a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): WELLINGTON BATISTA FERNANDES, Advogado: 
Algacir Dallagassa, Recorrido(s): MACUXI EMPRESA DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., , 
Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: RR - 559-69.2011.5.04.0022 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, 
Advogado: Luis Maximiliano Leal Telesca Mota, Recorrido(s): JOSÉ ROGÉRIO FLESCH CHAVES 
JUNIOR E OUTROS, Advogada: Camila Schwambach Azevedo, Recorrido(s): FUNDAÇÃO 
RIOGRANDENSE UNIVERSITÁRIA DE GASTROENTEROLOGIA - FUGAST, Advogado: Denise 
Izumi Minami Miyagusku, Advogada: Vani Ovalhe Pinheiro, Advogado: Thiago Barbosa da Rosa, 
Advogado: Rogerio Aparecido Fernandes de Carvalho, Advogado: Maria Flávia Reffatti Moussalle 
Bragaglia, Advogada: Gabriela Sanhudo Rodrigues, Recorrido(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, , Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do Município de 
Porto Alegre, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC 
de 1973); II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que se prossiga na análise do 
Recurso Extraordinário.;  Processo: AIRR - 573-67.2010.5.10.0007 da 10a. Região, Relatora: Ministra 
Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - 
ANTT, Procuradora: Maria José Marinho Rocha, Agravado(s): GERSON DONATO DE JESUS, 
Advogado: Edemilson Benedito Macedo Costa, Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS 
GERAIS LTDA., Advogado: Fabiano Feliciano Jerônimo, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo 
de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 573-40.2014.5.04.0251 
da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO RIO GRANDE DO SUL - DETRAN, Procurador: Nei Gilvan 
Gatiboni, Procurador: Nei Fernando Marques Brum, Agravado(s): ALINE FERREIRA NEPOMUCENO, 
Advogada: Marisa Inês Bernardi de Oliveira, Agravado(s): GUIPESERVICE SERVIÇOS E 
MANUTENÇÃO LTDA. - ME, Advogado: Jeferson Rogério Lazzarotto, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: RR - 579-
52.2011.5.09.0303 da 9a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): IVANIR SCHWEIG, Advogado: 
Jackson Luís Marques, Recorrido(s): GLOBAL GERENCIAMENTO E LOCAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTDA., , Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi contrariada a Súmula nº 331, V, do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público 
reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: AIRR - 582-20.2012.5.03.0018 da 3a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Procuradora: 
Aline Guimarães Furlan, Agravado(s): JULIANA MARQUES DE ARRUDA, , Agravado(s): VILELA & 
VILELA ADVOGADOS ASSOCIADOS, Advogada: Renata Cristina Vilela Nunes, Agravado(s): 
DIAGONAL ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS INTERNOS LTDA., , Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: RR - 584-
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86.2011.5.04.0732 da 4a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Nei Gilvan Gatiboni, Recorrido(s): JOSIANE 
CORRÊA, Advogada: Mary Margarete Farias Carpes, Recorrido(s): MASTER URUGUAIANA 
SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA., , Recorrido(s): UNIÃO (PGF), , Decisão: por 
unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do Estado do Rio Grande do Sul, com 
fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973); II- 
determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que se prossiga na análise do Recurso 
Extraordinári; III) deixar de analisar os temas "aviso prévio indenizado" e "contribuição previdenciária - 
não incidência" por não ter relação com os fundamentos da decisão proferida pelo STF no RE 760931.;  
Processo: RR - 587-92.2015.5.04.0411 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Alfredo Crossetti Simon, 
Recorrido(s): GEOVANE OLIVEIRA DA SILVEIRA, Advogada: Fabiana Lang Santos Cardoso, 
Recorrido(s): TERRA E MAR PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., , Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 596-
32.2011.5.04.0011 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO RIO GRANDE DO SUL - DETRAN, 
Procuradora: Adriana Menezes de Simão Kuhn, Agravado(s): LUIZ CARLOS ALMEIDA DE SOUZA, 
Advogada: Iara do Carmo dos Santos Vaz, Agravado(s): VIGIFORTE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 
LTDA., Advogado: Roberta Mattos Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 601-24.2011.5.15.0116 da 
15a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): UNIÃO (PGU), , Agravado(s): 
ANA PAULA RODRIGUES PINTO, Advogado: Maria Renata Martelleto, Agravado(s): PROBANK 
S.A., Advogado: Carlos Eduardo Palinkas Neves, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 619-77.2012.5.19.0058 da 
19a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, Procuradora: Sandra Carvalho Van Der Ley Lima, Agravado(s): CÍCERO 
FERREIRA RIBEIRO, Advogado: Tagore Alves Novaes Lima, Agravado(s): TERSEVIG - SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Arlete de Oliveira Silva, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  
Processo: AIRR - 638-48.2011.5.04.0022 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Marcelo Gougeon Vares, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, 
Agravado(s): ANA MARIA ZARDIN ATHAIDE, Advogada: Caroline Schossler, Agravado(s): 
FUNDAÇÃO RIOGRANDENSE UNIVERSITÁRIA DE GASTROENTEROLOGIA EM PORTO 
ALEGRE - FUGAST, Advogada: Giovana da Silva Rodrigues, Decisão: por unanimidade: I - exercer o 
juízo de retratação; II - dar provimento aos Agravos de Instrumento para destrancar os recursos de revista, 
determinando a sua reautuação; III -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes.;  
Processo: RR - 639-58.2011.5.15.0044 da 15a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Luiz Gustavo 
Andrade dos Santos, Recorrido(s): EDUARDO MALUF DE PAULA, Advogado: Glauber Gubolin 
Sanfelice, Recorrido(s): CONSOFT CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA., , Decisão: por 
unanimidade:I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
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mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: AIRR - 650-94.2014.5.04.0721 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): INSTITUTO RIO GRANDENSE DO ARROZ - IRGA, 
Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): MÁRIO SERGIO PEREIRA DA SILVA, Advogado: 
Bruno Bastos Pereira, Agravado(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTACÃO LTDA., 
Advogada: Rita Kássia Neske Unfer, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e 
devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 655-19.2014.5.04.0721 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): INSTITUTO RIOGRANDENSE DO ARROZ 
- IRGA, Advogado: Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): ADALBERTO GENEROSO, Advogado: Bruno 
Bastos Pereira, Agravado(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., , Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  
Processo: RR - 660-22.2012.5.10.0017 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): BANCO CENTRAL DO BRASIL, Procurador: Cézar Kawabata, Recorrido(s): 
SEBASTIÃO OLIVIO DA COSTA, Advogado: Mauro Ferreira Roza Filho, Recorrido(s): FIANÇA 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogada: Carlita Rocha Brito, Decisão: por unanimidade: I - exercer o 
juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. 
Fica prejudicada a análise do tema remanescente.;  Processo: AIRR - 666-12.2011.5.02.0009 da 2a. 
Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): AGÊNCIA NACIONAL DE 
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, Procurador: Adelson Paiva Serra, Agravado(s): CASSIANO 
DE SIQUEIRA ARCHAS, Advogado: Fábio Fernando de Oliveira Belinassi, Agravado(s): G. B. 
CAMPOS, , Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-
Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 674-70.2011.5.10.0007 da 10a. Região, Relatora: Ministra 
Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA, 
Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): FERNANDA GOMES LOBO, Advogado: Celso 
José Soares, Agravado(s): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., , Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  
Processo: AIRR - 686-25.2012.5.04.0522 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nei Galvan Gatiboni, Agravado(s): 
SERONI SILVA DE ANDRADE, Advogado: Gaspar Pedro Santini, Agravado(s): CLINSUL MÃO-DE-
OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., Advogada: Camila Salles dos Santos, Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: RR - 689-
50.2016.5.23.0056 da 23a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): 
BRF S.A., Advogada: Danusa Serena Oneda, Recorrido(s): FRANCISCA SOCORRO ALVES 
FALCAO, Advogado: Mateus Eduardo de Siqueira Paese, Recorrido(s): UNIAO AVICOLA 
AGROINDUSTRIAL LTDA, Advogada: Lasthênia de Freitas Varão, Decisão: por unanimidade: I) 
reconhecer a transcendência política; II)  conhecer do recurso de revista, por violação do art. 2º, § 2º, da 
CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar o reconhecimento de formação de grupo econômico 
entre a recorrente BRF S.A e a União Avícola Agroindustrial Ltda., e excluí-la da condenação de 
responsabilidade solidária imputada pelo juízo de primeiro grau e mantida pelo Regional.;  Processo: 
AIRR - 696-31.2012.5.11.0019 da 11a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s): SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA, Procuradora: 
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Maria Auxiliadora de Paula Braz, Agravado(s): JOSUÉ PEREIRA NAVA, Advogado: Vanda Cardoso 
Graciano Veloso, Agravado(s): MARSHAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Marcos 
André Palheta da Silva, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à 
Vice-Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 701-68.2010.5.03.0141 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Procurador: Rodolpho 
Barreto Sampaio Júnior, Agravado(s): JANETE SANTOS PINHEIRO, Advogado: Wagner Matos 
Pereira, Agravado(s): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., , Decisão: por 
unanimidade: a) não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do Estado de Minas Gerais, com 
fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973) e manter a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento; b) determinar o retorno dos autos à Vice-
Presidência para que prossiga na análise do Recurso Extraordinário.;  Processo: Ag-AIRR - 704-
83.2017.5.10.0011 da 10a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Alexandre Reybmm de 
Menezes, Advogada: Ana Carolina Soares de Mesquita, Agravado(s): CARLOS ANTÔNIO CUNHA 
CHAVES, Advogada: Mariana Pacheco Lopes de Menezes, Agravado(s): EXACT SERVIÇOS DE 
APOIO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., , Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo e, ante sua manifesta improcedência, aplicar multa de 2% do valor atualizado da causa, nos termos 
do art. 1.021, § 4º, do CPC.Observação: o Exmo. Ministro  Lelio Bentes Corrêa ressalvou entendimento 
no seguinte sentido: a transcrição constante das fls. 02 e segs. do arrazoado recursal afigura-se suficiente 
a demonstrar o prequestionamento do tema atacado no recurso de revista. Toda a fundamentação refere-se 
à discussão sobre a responsabilidade subsidiária da tomadora dos serviços, tendo o Relator ressaltado a 
existência de prova nos autos de providências adotadas visando à efetiva fiscalização do cumprimento das 
obrigações trabalhistas pela empresa prestadora de serviços. Não obstante isso, curvou-se ao 
entendimento predominante na Turma para reconhecer a responsabilidade subsidiária em razão do mero 
inadimplemento das obrigações que ensejaram a condenação. Entende justificada, daí, a necessidade de 
transcrição mais extensa do acórdão, para contextualizar corretamente a controvérsia. Constata, porém, 
que, no AIRR, a agravante não renova os argumentos veiculados no RR, somente suscitando a 
incompetência do TRT para denegar seguimento com base no mérito e alegando que o apelo merecia 
seguimento porque a decisão recorrida encontra-se em confronto com a jurisprudência do STF. Não 
renova sequer os dispositivos que reputa violados.;  Processo: AIRR - 719-86.2010.5.08.0000 da 8a. 
Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): ESTADO DO AMAPÁ, 
Procurador: Alexandre Martins Sampaio, Procurador: Davi Machado Evangelista, Agravado(s): 
ARISTÓTELES GOMES, Advogado: Sidney Pelaes de Avis, Decisão: por unanimidade: I - exercer o 
juízo de retratação quanto ao recurso do Estado do Amapá, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 
1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e dar provimento ao Agravo de Instrumento para 
destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a 
regular intimação das partes.;  Processo: RR - 719-52.2011.5.05.0027 da 5a. Região, Relatora: Ministra 
Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SALVADOR, , Recorrido(s): AILTON 
CERQUEIRA SOUSA, Advogada: Ana Maria Marcondes César, Advogado: Renato Marcondes César 
Affonso, Recorrido(s): PONTESEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., , Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, por má aplicação da Súmula n° 331 do TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo 
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passivo da lide.;  Processo: AIRR - 719-21.2011.5.04.0305 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nei Galvan 
Gatiboni, Agravado(s): TATIANE MAIA DAS DORES, Advogada: Nadiesda Peres de Deus, 
Agravado(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., Advogada: Camila Salles dos 
Santos, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-
Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 754-89.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relatora: Ministra 
Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Edvaldo Nilo de Almeida, 
Agravado(s): KÉDMA TERESA ALVES DA SILVA, Advogado: Júlio César Borges de Resende, 
Agravado(s): AÇÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, Advogado: Terson Ribeiro Carvalho, 
Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - dar provimento ao Agravo de Instrumento 
para destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; III -  reincluir o processo em pauta 
com a regular intimação das partes.;  Processo: AIRR - 769-09.2010.5.19.0000 da 19a. Região, Relator: 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, 
Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): CITYSERV TERCEIRIZAÇÕES LTDA., , 
Agravado(s): GRÊNIA FAGUNDES DA SILVA, Advogado: Roberto Pimentel de Barros, Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da Universidade Federal de Alagoas, com 
fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e dar 
provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua 
reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes.;  Processo: AIRR - 
772-62.2012.5.02.0033 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Luísa Baran de Mello Alvarenga, 
Agravado(s): CAIO RODRIGO PRADO ROSA, Advogado: Eduardo Tofoli, Agravado(s): 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP, Procuradora: Alessandra Falkenback de Abreu Parmigiani, 
Agravado(s): CAPITAL SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., , Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  
Processo: AIRR - 777-64.2010.5.04.0012 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Francisco Santafé Aguiar, 
Agravado(s): CAETANO RAFAEL SILVEIRA DIAS, Advogado: Carlos Roberto Tavares da Paixão, 
Agravado(s): START SERVICE LTDA., , Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e 
devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 781-78.2010.5.03.0158 da 3a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA, 
Procurador: Paulo Augusto Malta Moreira, Agravado(s): FABRÍCIO DUARTE VALENTE, Advogado: 
Bolivar de Abreu Oliveira, Agravado(s): MINAS SERVIÇOS GERAIS LTDA., , Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - dar provimento ao Agravo de Instrumento para 
destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; III -  reincluir o processo em pauta com a 
regular intimação das partes.;  Processo: AIRR - 785-34.2011.5.04.0003 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: 
Simara Cardoso Garcez, Agravado(s): MARIA BEATRIZ BUENO DA SILVA, Advogado: Evaristo 
Luiz Heis, Agravado(s): TERCEIRIZE SISTEMAS DE LIMPEZA LTDA. - ME, , Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - dar provimento ao Agravo de Instrumento para 
destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; III -  reincluir o processo em pauta com a 
regular intimação das partes.;  Processo: AIRR - 786-03.2010.5.03.0158 da 3a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA, 
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Procuradora: Luciana Hoff, Agravado(s): GERALDO MAGELA MACÊDO DOS SANTOS, Advogado: 
Bolivar de Abreu Oliveira, Agravado(s): MINAS SERVIÇOS GERAIS LTDA., , Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  
Processo: RR - 787-41.2011.5.04.0023 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE DO SUL 
- FASE, Procurador: Francisco Santafé Aguiar, Recorrido(s): LUIZ ANTÔNIO MOTTA CUNHA, 
Advogada: Ana Elisa Vitale, Recorrido(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, , Recorrido(s): 
FORÇA ESPECIAL DE SEGURANÇA LTDA., , Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 798-27.2014.5.11.0005 da 
11a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, 
Procuradora: Neusa Dídia Brandão Soares, Agravado(s): MARIA SUELIA SILVA DE FREITAS 
, , Agravado(s): FLS POMPEU EPP - FLORENCE SAÚDE, , Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 801-
21.2010.5.10.0014 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA, Procuradora: Ana Paula Evangelista de Araújo, 
Procurador: Maurício Neves Arbach, Agravado(s): DENISE ELIS DE OLIVEIRA, Advogado: Giorginei 
Trojan Repiso, Agravado(s): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., , Decisão: 
por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - dar provimento ao Agravo de Instrumento para 
destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; III -  reincluir o processo em pauta com a 
regular intimação das partes.;  Processo: AIRR - 806-98.2012.5.14.0131 da 14a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
RONDÔNIA - UNIR, Procurador: Waldemar Rodrigues Chaves Filho, Agravado(s): MATILDE 
SELHORST FERREIRA, , Agravado(s): AMARA MUNIZ RIBEIRO & CIA. LTDA. - ME, , Decisão: 
por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - dar provimento ao Agravo de Instrumento para 
destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; III -  reincluir o processo em pauta com a 
regular intimação das partes.;  Processo: RR - 816-44.2015.5.10.0004 da 10a. Região, Relatora: Ministra 
Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, 
Procurador: José Weber Holanda Alves, Recorrido(s): MARIA DE LOURDES SERRA DOS SANTOS, 
Advogado: José Augusto Santos da Conceição, Advogada: Maria Joanez Muniz de Sousa, Recorrido(s): 
PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA., , Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: RR - 818-68.2011.5.04.0732 da 
4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL, Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, Recorrido(s): MARA NISALETE GUEDES RODRIGUES, 
Advogado: Dárcio Flesch, Recorrido(s): UNIVERSO SERVIÇOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA., , Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-
Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 830-68.2012.5.04.0014 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Luis Carlos 
Kothe, Agravado(s): JÚLIO CÉSAR RODRIGUES DOS SANTOS, Advogada: Tânia Regina Amorim de 
Mattos, Agravado(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., Advogada: Camila 
Salles dos Santos, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à 
Vice-Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 843-38.2012.5.10.0002 da 10a. Região, Relatora: Ministra 
Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Marcos Cristiano 
Carinhanha Castro, Agravado(s): ELISSANDRA SANTOS DE SOUZA, Advogado: Claudia Pignata 
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Alves Tertuliano, Agravado(s): FIANÇA SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogada: Carlita Rocha Brito, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do 
TST.;  Processo: AIRR - 850-27.2011.5.04.0812 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, 
Agravado(s): ANTÔNIO CARLOS CARDOSO, Advogado: Carlos Alberto da Silva, Agravado(s): 
SULPREST TERCEIRIZAÇÕES LTDA., , Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e 
devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: RR - 869-92.2010.5.10.0006 da 10a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Recorrido(s): MARIA LUCITANIA BEZERRA SANTOS, Advogado: William 
Falcomer, Recorrido(s): CONTRAT ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA., , Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: AIRR - 872-37.2011.5.04.0731 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: 
Marcelo Gougeon Vares, Agravado(s): RUTH FERNANDES DE MELLO KNIES, Advogada: Mary 
Margarete Farias Carpes, Agravado(s): MASTER URUGUAIANA SERVIÇOS DE PORTARIA E 
LIMPEZA LTDA., , Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à 
Vice-Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 877-98.2010.5.02.0036 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESP, 
Procuradora: Maria Regina Ferrelra Mafra, Agravado(s): CLEMILTON DA SILVA SOUSA, Advogado: 
Antônio Lima de Souza, Agravado(s): PERSONAL SERVICE TERCEIRIZAÇÃO LTDA., , Decisão: 
por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  
Processo: RR - 877-62.2017.5.11.0017 da 11a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, 
Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Henri Dhouglas Ramalho, Recorrido(s): 
IZENILDA DA SILVA ALVES, Advogada: Zaira Manoela Freitas de Siqueira Lustosa, Recorrido(s): D 
DE AZEVEDO FLORES - ME, Advogado: Ricardo Penha de Souza, Decisão: por unanimidade, 
reconhecendo a transcendência jurídica da controvérsia, não conhecer do Recurso de Revista.;  Processo: 
AIRR - 891-45.2011.5.04.0601 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Luiz Alberto Corrêa de Borba, 
Agravado(s): LENIR PINTO DO ROSÁRIO, Advogado: Tamara Fracaro Veiga, Agravado(s): MASTER 
URUGUAIANA SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA., , Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 892-
24.2012.5.04.0721 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Francisco Santafé Aguiar, Agravado(s): CINARA MIRANDA 
MOREIRA, Advogada: Milton Fraga Gaira, Agravado(s): CRISTAL SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO 
E LIMPEZA LTDA., , Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - dar provimento ao 
Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; III -  reincluir 
o processo em pauta com a regular intimação das partes.;  Processo: AIRR - 897-06.2011.5.03.0011 da 
3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Maria José Cardoso da Silva Lemos, Advogado: 
Luciana Santos de Oliveira, Agravante(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Procurador: Marco Túlio 
Fonseca Furtado, Agravado(s): EQUIPE EMPRESA DE VIGILÂNCIA ARMADA LTDA., Advogado: 
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Gilson Alves Ramos, Agravado(s): BRENO SANTIAGO DOS SANTOS, Advogado: Ramon José Milani 
Martins, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-
Presidência do TST.;  Processo: RR - 899-22.2018.5.11.0006 da 11a. Região, Relator: Ministro Lelio 
Bentes Corrêa, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procuradora: Altiza Pereira de Souza, 
Recorrido(s): FRANCINEIA DOS SANTOS PINHEIRO, Advogado: Eliezer Leão Gonzales, Advogada: 
Marlice da Cunha Lima, Advogado: Elci Carvalho dos Santos, Recorrido(s): TOTAL SAÚDE 
SERVIÇOS MÉDICOS E ENFERMAGEM LTDA. - EPP, , Decisão: por unanimidade, reconhecendo a 
transcendência jurídica da controvérsia, não conhecer do Recurso de Revista.;  Processo: RR - 920-
68.2011.5.01.0055 da 1a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): ITAMAR 
DA SILVA BARRETO, Advogada: Ana Rocha de Oliveira, Recorrido(s): FUNDAÇÃO OSWALDO 
CRUZ - FIOCRUZ, Procuradora: Sheila Dardari Castanheira, Recorrido(s): TECHNO SERVICE 
CESSÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., , Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e 
devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: RR - 922-91.2010.5.10.0000 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): ANA CAROLINA MENDES QUEIROZ CAMPOS, Advogado: 
Flávio José da Rocha, Recorrido(s): MONTANA SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA., Advogada: 
Gisele Vieira da Silva Jantalia, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação quanto ao recurso 
da União, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 
1973), e conhecer do recurso de revista da União, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária que lhe foi 
atribuída.;  Processo: AIRR - 932-83.2014.5.03.0035 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF, Procurador: Gabriel 
Xavier Silveira, Agravado(s): VALÉRIA TASCA DA SILVA DORNELAS, Advogado: Tiago 
Guilarducci Fernandes, Agravado(s): CLASSE A ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., , Decisão: 
por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - dar provimento ao Agravo de Instrumento para 
destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; III -  reincluir o processo em pauta com a 
regular intimação das partes.;  Processo: RR - 934-02.2013.5.04.0022 da 4a. Região, Relatora: Ministra 
Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Luiz 
Alberto Corrêa de Borba, Recorrido(s): SILVIA SOARES DOS SANTOS, Advogado: Evaristo Luiz 
Heis, Recorrido(s): VILLAGE TRABALHOS TERCEIRIZÁVEIS LTDA., , Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 
936-38.2011.5.01.0082 da 1a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO INSTITUTO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procurador: Gustavo Takahashi Frota, 
Agravado(s): DJANIRA FERNANDES DE LIMA, Advogada: Ana Rocha de Oliveira, Agravado(s): 
TECHNO SERVICE CESSÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., , Decisão: por unanimidade: I - exercer o 
juízo de retratação; II - dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, 
determinando a sua reautuação; III -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes.;  
Processo: RR - 946-22.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Recorrente(s): DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE 
TRANSPORTES - DNIT, Advogado: Rodrigo Bezerra Martins, Recorrido(s): SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM VIGILÂNCIA DO ESTADO DO TOCANTINS - SINTVISTO, Advogado: 
Clóvis Teixeira Lopes, Recorrido(s): PONTAL SEGURANÇA LTDA., , Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do DNIT, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 
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1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e conhecer do recurso de revista por violação do 
art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a 
responsabilidade subsidiária atribuída ao DNIT.;  Processo: AIRR - 951-13.2015.5.02.0446 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): TRANSPORTE E COMÉRCIO FASSINA 
LTDA., Advogado: Wilson de Oliveira, Agravado(s): IVANILDE FERREIRA DIAS DOURADO, 
Advogado: Edilson Catanho, Decisão: por unanimidade, afastando a transcendência da causa, conhecer e 
negar provimento ao Agravo de Instrumento.;  Processo: AIRR - 954-77.2010.5.12.0053 da 12a. 
Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): MUNICÍPIO DE IÇARA, 
Procurador: Walterney Ângelo Reus, Agravado(s): DELZIANE JOÃO MARQUES, Advogado: Fernanda 
de Bittencourt Vitto, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO FEMININA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AFASI, , 
Agravado(s): UNIÃO (PGF), Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Decisão: por unanimidade: I - 
exercer o juízo de retratação; II - dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de 
revista, determinando a sua reautuação; III -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das 
partes.;  Processo: RR - 961-79.2010.5.10.0003 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
DANIELE TOLEDO MACHADO, Advogado: Hélio de Oliveira Seixas Filho, Recorrido(s): CONTRAT 
ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA., , Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de 
retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, 
porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: 
ED-RR - 979-17.2013.5.02.0004 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Embargante: ROCK LANE FRAGA DE FREITAS, Advogado: Eduardo de Oliveira Cerdeira, 
Advogado: Luiz Antônio Baptista Abrão, Embargado(a): UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP, 
Advogado: Maurício Evandro Campos Costa, Embargado(a): CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 
E SEGURANÇA S/C LTDA., , Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.;  
Processo: AIRR - 992-70.2012.5.09.0096 da 9a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s): ESTADO DO PARANÁ, Procurador: Maurício Pereira da Silva, Agravado(s): VALDINEI 
DO AMARAL LIMA, Advogado: Willian dos Santos, Agravado(s): LYNX VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., Advogado: Aluísio Coutinho Guedes Pinto, Agravado(s): BANCO DO BRASIL 
S.A., Advogado: Rafael Sganzerla Durand, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II 
- dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua 
reautuação; III -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes.;  Processo: RR - 992-
78.2013.5.04.0030 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO RIO GRANDE DO SUL - DETRAN, Procurador: 
Tatiana Rodo Osinaga, Recorrido(s): FERNANDA MACIEL RODRIGUES, Advogado: Luís Alfredo 
Rocha de Quadros, Recorrido(s): GUIPESERVICE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA., Advogado: 
Jeferson Rogério Lazzarotto, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os 
autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: RR - 996-06.2012.5.04.0013 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: 
Gustavo Alessandro Kronbauer, Recorrido(s): SAIMON SILVA COSTA, Advogada: Maria Cláudia 
Felten, Recorrido(s): GRES ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Tiago Silveira de 
Almeida, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-
Presidência do TST.;  Processo: RR - 1009-06.2010.5.12.0028 da 12a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
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Magalhães Arruda, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE JOINVILLE, Procurador: Felipe Cidral Sestrem, 
Recorrido(s): TEREZA DA SILVA, Advogado: Salézio Stähelin Júnior, Recorrido(s): EBV LIMPEZA, 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA. E OUTROS, , Decisão: por unanimidade:I - 
exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA, por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária imputada ao quinto reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  
Processo: AIRR - 1009-21.2011.5.04.0019 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Alfredo Crossetti Simon, 
Agravante(s): LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogado: Eloísa Saraiva Gomes, 
Agravado(s): CLÁUDIA DA SILVA DE OLIVEIRA, Advogada: Roberta dos Santos Pereira, Decisão: 
por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  
Processo: RR - 1040-06.2005.5.01.0061 da 1a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Mauricio Martinez Toledo dos Santos, 
Procurador: Roberto Sardinha Júnior, Recorrido(s): MTA PLANEJAMENTO E SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA LTDA., Advogada: Danielle Maduro Cardozo, Recorrido(s): RUBEM BRAZ 
MALHADO, Advogado: Cláudia Cristina do Rosário Conde, Decisão: por unanimidade: I - exercer o 
juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: AIRR - 1043-28.2010.5.03.0158 da 3a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA, 
Procuradora: Walkíria Maria de Souza Rego, Agravado(s): CARLOS ROBERTO DA SILVA, 
Advogado: Jackson de Freitas Cupertino, Agravado(s): HIPERLIMPE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA., Advogado: José de Lourdes Fernandes, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de 
retratação e dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando 
a sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes.;  Processo: Ag-
AIRR - 1047-47.2013.5.15.0022 da 15a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, Procurador: Ramon Alonço, Agravado(s): PAULA DE 
CÁSSIA ZEFERINO DOS SANTOS, Advogada: Janaína de Lourdes Rodrigues Martini, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo e, ante a sua manifesta improcedência, aplicar multa de 2% do 
valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC.;  Processo: RR - 1048-
03.2017.5.09.0008 da 9a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): MUNICÍPIO 
DE CURITIBA, Procuradora: Isabel Mattos de Carvalho, Recorrido(s): PATRICIA DE FATIMA 
CASTRO PEREIRA, Advogado: Paulo Eduardo a Silva Müller, Advogado: José Lúcio Glomb, 
Recorrido(s): ESTADO DO PARANÁ, Procurador: Julio Cesar Zem Cardozo, Recorrido(s): 
ASSOCIACAO PARANAENSE DE REABILITACAO, Advogado: Carlos Augusto Olive Malhadas, 
Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da controvérsia, não conhecer do 
Recurso de Revista.;  Processo: RR - 1051-96.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): ALEXANDRE DE SOUZA FEITOSA, Advogada: Francisca Aires de Lima Leite, 
Recorrido(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Advogado: Carlúcio Campos 
Rodrigues Coelho, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da 
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Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente 
público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: ARR - 1059-20.2012.5.09.0004 da 9a. 
Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s) e Recorrido(s): COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, Advogado: Mariana Yuri Arai, Advogado: Daniel Jimenez 
Ormianin, Agravado(s) e Recorrente(s): ESTADO DO PARANÁ, Procurador: Maurício Pereira da Silva, 
Agravado(s) e Recorrido(s): CLICEU MARQUES, Advogada: Arlete Muller da Silva, Agravado(s) e 
Recorrido(s): ALERTA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., , Agravado(s) e Recorrido(s): COLEGIO 
ESTADUAL DO PARANÁ, , Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os 
autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 1085-77.2010.5.03.0158 da 3a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA, 
Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): MARLY MARIA DE MAGALHÃES, Advogado: 
Renato Pinheiro Frade, Agravado(s): HIPERLIMPE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., , Decisão: 
por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - dar provimento ao Agravo de Instrumento para 
destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; III -  reincluir o processo em pauta com a 
regular intimação das partes.;  Processo: AIRR - 1085-71.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DE 
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Procurador: José Bruno Lemes, Agravado(s): 
REGINALDO ARAÚJO DOS SANTOS FILHO, Advogada: Deliana Machado Valente, Agravado(s): 
MONTANA SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA., Advogada: Gisele Vieira da Silva Jantalia, 
Decisão: por unanimidade: I - não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do 
art. 543-B do CPC de 1973), e manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento; II - 
determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso 
Extraordinário.;  Processo: AIRR - 1085-39.2014.5.02.0005 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Agravante(s) e Agravado(s): JOSE AZENALDO BRASIL DA SILVA, Advogado: 
Eduardo de Oliveira Cerdeira, Advogado: Luiz Antônio Baptista Abrão, Agravante(s) e Agravado(s): 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Renato Spaggiari, Agravado(s): CONSELHO REGIONAL 
DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - COREN, Advogado: Fernando Henrique Leite Vieira, 
Agravado(s): UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP, Advogado: Alberto Aparecido Gonçalves de 
Souza, Agravado(s): ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, , Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  
Processo: RR - 1087-28.2010.5.04.0026 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Luiz Alberto Corrêa de Borba, 
Recorrido(s): FÁBIO DA SILVA FLORES, Advogado: Artur Garrastazu Gomes Ferreira, Recorrido(s): 
SECURE SISTEMAS DE SEGURANÇA S/S LTDA., , Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: RR - 1098-70.2010.5.10.0000 da 
10a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): DISTRITO FEDERAL, 
Procurador: Marcello Alencar de Araujo, Recorrido(s): AÇÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE 
FÁTIMA, Advogado: Terson Ribeiro Carvalho, Recorrido(s): MARIA JOSÉ ALVAREZ CARDOSO, 
Advogado: Júlio César Borges de Resende, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação 
quanto ao recurso do Distrito Federal, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º 
do art. 543-B do CPC de 1973), e conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária 
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atribuída ao Distrito Federal.;  Processo: RR - 1102-55.2010.5.03.0145 da 3a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Procurador: Benedicto 
Felippe da Silva Filho, Recorrido(s): ELIZABETH FELIX SOUZA E OUTROS, Advogado: Helder 
Veloso Reis, Recorrido(s): HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - HIGITERC, , Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: AIRR - 1104-19.2011.5.10.0008 da 10a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): AGENCIA ESPACIAL BRASILEIRA - AEB, 
Procurador: Daniella Ribeiro de Pinho, Agravado(s): FRANCISCO ONILDO DE AQUINO JUNIOR, 
Advogado: Camilo André Santos Noleto de Carvalho, Agravado(s): ORION SERVIÇOS E EVENTOS 
LTDA., , Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-
Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 1104-43.2012.5.10.0021 da 10a. Região, Relatora: Ministra 
Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Marcos Gustavo de Sá e 
Drumond, Agravado(s): MARIA ZEFIRINA PINHEIRO LEMOS, Advogado: Claudia Pignata Alves 
Tertuliano, Agravado(s): FIANÇA SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogada: Carlita Rocha Brito, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do 
TST.;  Processo: RR - 1112-42.2012.5.04.0003 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Luiz Henrique Oltramari, 
Recorrido(s): VERA LÚCIA VARGAS MACHADO, Advogada: Ana Patrícia Perdomo, Recorrido(s): 
JOB SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Alexandre Fischer Nunes de 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-
Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 1124-90.2010.5.02.0000 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS, Procurador: Celso Henriques Sant'Anna, Agravado(s): ISAIAS SEVERINO DA CUNHA, 
Advogado: Laércio Sandes de Oliveira, Agravado(s): SECURE MASTER VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., Advogado: Alano Nunes da Silva, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo 
de retratação quanto ao recurso do Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento nos artigos 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e dar provimento ao Agravo de 
Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo 
em pauta com a regular intimação das partes.;  Processo: RR - 1132-46.2011.5.04.0010 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, Procurador: Alfredo Crossetti Simon, Recorrido(s): ENEU GUIMARÃES DOS PASSOS, 
Advogado: Saulo Oliveira do Nascimento, Recorrido(s): FUNDAÇÃO RIOGRANDENSE 
UNIVERSITÁRIA DE GASTROENTEROLOGIA - FUGAST, Advogado: Denise Izumi Minami 
Miyagusku, Advogada: Vani Ovalhe Pinheiro, Advogado: Thiago Barbosa da Rosa, Advogado: Rogerio 
Aparecido Fernandes de Carvalho, Advogado: Maria Flávia Reffatti Moussalle Bragaglia, Advogada: 
Gabriela Sanhudo Rodrigues, Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao 
recurso do Estado do Rio Grande do Sul, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 
3º do art. 543-B do CPC de 1973); II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que se 
prossiga na análise do Recurso Extraordinário.;  Processo: RR - 1136-47.2010.5.03.0107 da 3a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, 
Procurador: Cynthia Maria Gonçalves Barbabella, Recorrido(s): ERLEI INÁCIO DE ASSIS, Advogado: 
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José Amarante de Vasconcelos, Recorrido(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., Advogado: Gustavo 
Carvalho de Gouvêa, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TESE VINCULANTE DO STF. 
TEMA Nº 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público 
reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Fica prejudicada a análise dos demais temas.;  Processo: 
RR - 1150-65.2010.5.15.0020 da 15a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Anselmo Prieto 
Alvarez, Recorrido(s): DIOGO MURILO COSTA, Advogado: Mário dos Santos Júnior, Recorrido(s): 
CERPOLL SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., , Decisão: por unanimidade: I - 
exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  
Processo: RR - 1157-25.2013.5.03.0137 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG, Advogada: Loyanna de 
Andrade Miranda, Recorrido(s): GLAUCIA CRISTINA DOS SANTOS, Advogado: Juliano Pereira 
Nepomuceno, Recorrido(s): AEC CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogado: João Luiz Juntolli, 
Advogado: Daniel Torres Pessoa, Decisão: por unanimidade:I - exercer o juízo de retratação; II- conhecer 
do recurso de revista, por violação do art. art. 5º, II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para declarar a licitude da terceirização noticiada nos autos e julgar improcedente o pedido de 
isonomia salarial e os pedidos decorrentes, bem como o pedido de reconhecimento de responsabilidade 
subsidiária.;  Processo: AIRR - 1196-11.2013.5.10.0013 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Agravante(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, Procurador: 
Bruno Roberto Maciel Cunha de Maria, Agravado(s): RICARDO LUIZ DA SILVA, Advogado: Laerço 
Salustiano Bezerra, Agravado(s): PRESTACIONAL CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA., , Decisão: 
por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  
Processo: RR - 1200-79.2005.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Ivete Maria Razzera, 
Procurador: Laércio Cadore, Recorrido(s): JOÃO LUÍS CRISOSTOMO, Advogada: Thaís Helena 
Vicenzi, Recorrido(s): SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, 
Advogado: Rafael Fritsch de Souza, Recorrido(s): VIGILÂNCIA ANTARES LTDA., Advogado: Mauro 
Sérgio Pacheco Escobar, Decisão: por unanimidade: I- exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do 
Estado do Rio Grande do Sul, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 
543-B do CPC de 1973); II- conhecer do recurso de revista do Estado do Rio Grande do Sul, por violação 
do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a 
responsabilidade subsidiária atribuída à entidade pública; III- deixar de analisar os temas "abrangência da 
condenação" e "adicional de insalubridade" por não ter relação com os fundamentos da decisão proferida 
pelo STF no RE 760931.;  Processo: ARR - 1205-86.2016.5.05.0342 da 5a. Região, Relatora: Ministra 
Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s) e Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luís Geraldo 
Martins da Silva, Agravado(s) e Recorrido(s): JOSAFÁ MARINHO MONTEIRO E OUTRO, Advogada: 
Marianna Brugalli Pires Cagliari, Decisão: por unanimidade:I - não reconhecer a transcendência quanto 
aos temas "PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM" e "FGTS. PRESCRIÇÃO 
QUINQUENAL/TRINTENÁRIA" e negar provimento ao agravo de instrumento; II - negar provimento 
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ao agravo de instrumento quanto aos temas "PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO DO TRT 
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL", "PRELIMINAR DE NULIDADE DO 
ACÓRDÃO DO TRT POR INOBSERVÂNCIA DA CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO 
(ART. 97 DA CF/88)" e "LIMITE DA CONDENAÇÃO AO RECOLHIMENTO DO FGTS. PEDIDO 
DE EXCLUSÃO DO PERÍODO RELATIVO AO VÍNCULO DOS RECLAMANTES COM A 
FUNASA. ALEGAÇÃO DE QUE A FUNASA SE TRATA DE ENTE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA FEDERAL INDIRETA E QUE NÃO SE CONFIGUROU A SUCESSÃO DE 
EMPREGADORES", ficando prejudicada a análise da transcendência; III - reconhecer a transcendência 
quanto ao tema "COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO RECONHECIDA NO ACÓRDÃO 
RECORRIDO. CONTRATAÇÃO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 
1988. ESTABILIDADE DO ART. 19 DO ADCT APLICÁVEL APENAS A UM DOS 
RECLAMANTES. VALIDADE DA TRANSMUDAÇÃO DO REGIME CELETISTA PARA O 
REGIME ESTATUTÁRIO. LEI 8.112/90"; IV - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO RECONHECIDA NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 
CONTRATAÇÃO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 
ESTABILIDADE DO ART. 19 DO ADCT APLICÁVEL APENAS A UM DOS RECLAMANTES. 
VALIDADE DA TRANSMUDAÇÃO DO REGIME CELETISTA PARA O REGIME ESTATUTÁRIO. 
LEI 8.112/90", por violação do art. 114, I, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial para: a) reconhecer a validade da transmudação do regime jurídico apenas em relação ao 
reclamante que adquiriu estabilidade nos termos do art. 19 do ACDT (Josafá Marinho Monteiro) e 
declarar a competência residual da Justiça do Trabalho para julgar a pretensão do obreiro, quanto ao 
período contratual regido pela CLT; b) aplicando a causa madura, declarar a incidência da prescrição 
bienal quanto à pretensão do reclamante Josafá Marinho Monteiro aos depósitos do FGTS, julgando 
extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos o art. 487, II, do CPC.;  Processo: RR - 1227-
57.2012.5.04.0005 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Ricardo Silveira de Aquino, Recorrido(s): SIRLEI DUARTE RODRIGUES, 
Advogado: Evaristo Luiz Heis, Recorrido(s): INNOVA - MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA., , 
Decisão: por unanimidade:I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: ED-AIRR - 1257-94.2011.5.05.0039 da 5a. Região, 
Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE 
INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: Deryck Costa Duarte, Advogado: 
Oslon do Rego Barros, Embargado(a): REINALDO ANTÔNIO DOS SANTOS JÚNIOR, Advogado: 
Eliezer Queiroz Dourado, Advogado: João Cláudio Silva Gonçalves, Embargado(a): COBRATEC - 
SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., , Embargado(a): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 
FUNASA, , Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios e, dado o caráter 
protelatório da medida, condenar o embargante a pagar multa de 1% prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC.;  
Processo: RR - 1260-39.2010.5.03.0104 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Procurador: Leonardo Canabrava Turra, Recorrido(s): 
CRISTIANE DA ROCHA, Advogada: Lindalva Pires Flausino, Recorrido(s): HIGITERC - 
HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., , Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 1266-70.2017.5.06.0022 
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da 6a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): DAVI CEZAR DO AMARAL, 
Advogado: Daniela Siqueira Valadares, Agravado(s): ESTADO DE PERNAMBUCO, Procurador: Paulo 
Collier de Mendonça, Agravado(s): RIMA SEGURANÇA EIRELI, Advogado: Genival Francisco da 
Silva Filho, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência quanto ao tema "ENTE 
PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA" e dar provimento ao Agravo de Instrumento para 
destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a 
regular intimação das partes.;  Processo: AIRR - 1285-30.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ, Procuradora: Luciana Hoff, Agravado(s): EDWALDO JOSÉ DE MENDONÇA, 
Advogado: Verginia de Souza Xavier Reis dos Santos, Agravado(s): COOPERATIVA KEM TE SERVE 
LTDA., , Agravado(s): ALL SERVICES - COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÚLTIPLOS E 
ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS LTDA., Advogado: Célio Pereira Ribeiro, Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 
1973), e dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a 
sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes.;  Processo: AIRR 
- 1297-50.2012.5.04.0013 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Lucila de Oliveira Danieli Zandona, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procurador: Albert Abuabara, Agravante(s): NEUSA MARIA 
LAMEGO MONTARDO, Advogado: Renato Kliemann Paese, Agravado(s): FUNDAÇÃO 
RIOGRANDENSE UNIVERSITÁRIA DE GASTROENTEROLOGIA - FUGAST, Advogada: Giovana 
da Silva Rodrigues, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - dar provimento aos 
Agravos de Instrumento dos entes públicos para destrancar os recursos de revista, determinando a sua 
reautuação; III -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes.;  Processo: RR - 
1311-65.2011.5.04.0014 da 4a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Tatiana Rodo Osinaga, Recorrente(s): 
HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A., Advogado: Eiji Jhoannes Yamasaki, Advogado: Dante Rossi, 
Recorrido(s): DILSON PEREIRA DA SILVA, Advogada: Eleonora Galant Martins Santos, Recorrido(s): 
VIGIFORTE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Roberta Mattos Rodrigues, Decisão: 
por unanimidade: I- exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do Estado do Rio Grande do Sul, com 
fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973); II- 
conhecer do recurso de revista do Estado do Rio Grande do Sul, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária 
atribuída à entidade pública; III- deixar de analisar o tema "honorários advocatícios. base de cálculo", por 
não ter relação com os fundamentos da decisão proferida pelo STF no RE 760931; IV- declarar incabível 
o juízo de retratação quanto ao recurso de revista do Hospital Cristo Redentor S.A.;  Processo: AIRR - 
1313-98.2012.5.04.0014 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Gustavo Alessandro Kronbauer, Agravado(s): 
SANTINA DA SILVA, Advogada: Maria Ercilia Hostyn Gralha, Agravado(s): FUNDAÇÃO 
RIOGRANDENSE UNIVERSITÁRIA DE GASTROENTEROLOGIA - FUGAST, Advogada: Giovana 
da Silva Rodrigues, Agravado(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, , Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 1378-
66.2012.5.04.0702 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO 
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DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Fábio Werkhanser, Agravado(s): ELAINE MEDIANEIRA 
ALVES LEITE, Advogada: Margarete Velho dos Santos, Agravado(s): MASTER URUGUAIANA 
SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA., , Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 1467-15.2010.5.19.0000 
da 19a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL, Procuradora: Luciana Hoff, Agravado(s): CITYSERV 
TERCEIRIZAÇÕES LTDA., , Agravado(s): MARCOS LIMA DE SOUZA ARAÚJO, Advogado: 
Vanuce Mara Conceição Barbosa de Paula, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação e 
dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua 
reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes.;  Processo: RR - 1512-
30.2010.5.15.0000 da 15a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): VERA LÚCIA LOPES DE 
LIMA, Advogado: José Vicente Godoi Junior, Recorrido(s): BSE SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., 
, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da União, com fundamento 
nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e conhecer do recurso 
de revista da União por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à União.;  Processo: RR - 1512-
88.2017.5.11.0002 da 11a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): ESTADO DO 
AMAZONAS, Procuradora: Maria Hosana de Souza Monteiro, Recorrido(s): SALVARE SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA., Advogada: Caroline Pereira da Costa, Recorrido(s): ANA SOUZA RODRIGUES, 
Advogada: Andréa Elda Reis Mendonça, Advogada: Ana Paula Ivo Fernades, Decisão: por unanimidade, 
reconhecendo a transcendência jurídica da controvérsia, não conhecer do Recurso de Revista.;  Processo: 
AIRR - 1515-94.2011.5.04.0019 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Francisco Santafé Aguiar, 
Agravante(s): LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogado: Eloísa Saraiva Gomes, 
Agravado(s): LUCIANA ELIAS DE CABRAL, Advogado: Evaristo Luiz Heis, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  
Processo: RR - 1520-94.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ, Procuradora: 
Luciana Hoff, Recorrido(s): JÚLIO CÉSAR RODRIGUES DA SILVA, Advogado: José de Ribamar de 
Sousa Garcia, Recorrido(s): COOPERATIVA DE TRABALHADORES JOVEM MARÉ - 
COOPJOVEMMARÉ, Advogado: Bárbara Regina Carvalho, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo 
de retratação quanto ao recurso da Universidade Federal do Rio de Janeiro, com fundamento nos artigos 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e conhecer do recurso de revista, 
por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à Universidade Federal do Rio de Janeiro.;  
Processo: AIRR - 1526-44.2012.5.15.0032 da 15a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIO-EDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP, Procurador: Nazário Cleodon de Medeiros, Agravante(s): 
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): 
ISAAC FERREIRA DA SILVA, Advogado: Rogério Soares Ferreira, Agravado(s): VISE - 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., , Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação e 
dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua 
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reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes.;  Processo: RR - 1571-
20.2010.5.02.0472 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Rodrigo Peixoto Medeiros, 
Recorrido(s): ROSELY SANTOS DO NASCIMENTO, Advogado: José Vítor Fernandes, Recorrido(s): 
PROFESSIONAL CLEAN SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA., , Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: AIRR - 1606-37.2016.5.10.0022 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravado(s): WISLEY TEIXEIRA GALVAO DO NASCIMENTO, 
Advogado: Titus Livius de Paula Senna, Advogado: Rogemberg da Silva Barbosa, Agravado(s): MG-
SERVICE TERCEIRIZAÇÃO LTDA., , Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Laura Maria Costa 
Silva Souza, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência jurídica da causa e dar 
provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua 
reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes.;  Processo: RR - 1634-
11.2010.5.09.0000 da 9a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): JOSÉ GONÇALVES NETTO, 
Advogado: Eliane Vargas Rocha, Recorrido(s): ULTRA GERENCIAMENTO E SERVIÇOS LTDA., , 
Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: AIRR - 1641-43.2012.5.14.0404 da 14a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DO ACRE, Procurador: Rosana Fernandes 
Magalhães, Agravado(s): LUCIANA LOZANA DE SOUZA, Advogada: Raimunda Rodrigues de Souza, 
Agravado(s): W.C.Q. NASCIMENTO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO, , Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 
1687-29.2011.5.02.0007 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO - DER, 
Procurador: Julio Rogerio Almeida de Souza, Agravado(s): DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, Procuradora: Maria Regina Ferreira Mafra, 
Agravado(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: César Cals de Oliveira, Agravado(s): 
GENIVALDO ALVES DE ARAÚJO, Advogado: Jocelino Pereira da Silva, Agravado(s): CONSLADEL 
CONSTRUTORA LAÇOS DETETORES E ELETRÔNICA LTDA., Advogado: Caroline Moura, 
Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - dar provimento ao Agravo de Instrumento 
para destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; III -  reincluir o processo em pauta 
com a regular intimação das partes.;  Processo: AIRR - 1737-15.2016.5.12.0003 da 12a. Região, 
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): ROSILENE SALESIO MIGUEL TORRES E 
OUTROS, Advogado: Fábio Colonetti, Agravado(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Paulo Henrique 
Carneiro Fontenele, Agravado(s): HIGI TIME SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., , Decisão: por 
unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da controvérsia, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.;  Processo: AIRR - 1785-47.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Augusto 
César Leite de Carvalho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Douglas Guilherme Fernandes, 
Agravado(s): MONIQUE ANDRADE RAMALHO, Advogado: Jonas Duarte José da Silva, Agravado(s): 
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CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Advogado: Raphael Rabelo Cunha Melo, 
Decisão: por unanimidade: I) exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da União, com fundamento 
nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e dar provimento ao 
Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II)  reincluir 
o processo em pauta com a regular intimação das partes.Observação: o Exmo. Ministro  Lelio Bentes 
Corrêa ressalvou entendimento no seguinte sentido: baseia-se o i. Relator no seguinte trecho do acórdão 
do TRT para afastar a responsabilidade subsidiária:"Embora tenha entendimento pessoal no sentido de 
que as culpas in eligendo e in vigilando são essenciais à caracterização da responsabilidade subsidiária do 
tomador de serviços, observo que a Súmula n° 331/TST não estabelece nenhum antecedente à aplicação 
da subsidiariedade. Assim, ainda que precavida a recorrente quanto à fiscalização da terceirizada, tal 
circunstância não inibe a declaração de responsabilidade da tomadora de serviços." A alusão a 
fiscalização, todavia, parece genérica, indicando que, ainda que fosse o caso, a fiscalização não inibiria a 
declaração da responsabilidade da tomadora. Não há afirmação expressa de que houve fiscalização. Por 
outro lado, o mesmo acórdão do TRT afirma a ausência de fiscalização, no seguinte trecho, utilizado pela 
6a. Turma no acórdão anterior para manter a responsabilidade subsidiária: "In casu, a Corte de origem 
consignou a ausência de fiscalização por parte da segunda reclamada, caracterizando, assim, a culpa in 
vigilando, ao registrar que: "Seguindo, então, o caminho traçado pelo colendo TST e por este egrégio 
Tribunal, ante o descumprimento das obrigações trabalhistas por parte da primeira reclamada, sem 
fiscalização ou providência por parte da contratante, deve ser imposta à tomadora de serviços a 
responsabilização subsidiária pelo adimplemento do crédito operário, mormente quando beneficiária dos 
serviços prestados pela autora. (fl. 176 - doc. seq. 01).";  Processo: AIRR - 1785-46.2012.5.11.0001 da 
11a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, 
Procuradora: Vivien Medina Noronha, Agravado(s): IVANILSON VIANA BALIEIRO, Advogado: 
Valdecir Fragata Meireles da Silva, Agravado(s): MARSHAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., , 
Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - dar provimento ao Agravo de Instrumento 
para destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; III -  reincluir o processo em pauta 
com a regular intimação das partes.;  Processo: RR - 1813-95.2011.5.03.0025 da 3a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: 
Letícia Carvalho e Franco, Recorrido(s): JANE STEFANE DE SOUZA, Advogada: Larissa Furtado 
Costa, Recorrido(s): TIM CELULAR S.A., Advogado: Fábio Lopes Vilela Berbel, Decisão: por 
unanimidade:I - exercendo o juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista da reclamada A&C 
Centro de Contatos S.A, por violação do art. 5º, II, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente o pedido de reconhecimento do vínculo de emprego com tomador de serviços e os pedidos 
decorrentes; extinguir o processo com resolução do mérito; custas invertidas, reclamante com benefício 
da justiça gratuita.;  Processo: RR - 1824-25.2013.5.03.0100 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Recorrente(s): A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e 
Franco, Recorrido(s): VALDEMIR LIRA DE OLIVEIRA FILHO, Advogado: Fábio José Tolentino 
Rodrigues, Recorrido(s): SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA., Advogado: Arnaldo Pipek, Decisão: por 
unanimidade:I - exercendo o juízo de retratação;II - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 
5º, II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, aplicando a tese vinculante do STF, 
declarar a licitude da terceirização noticiada nos autos e julgar improcedente o pedido de reconhecimento 
do vínculo de emprego com a empresa tomadora de serviços, bem como os pedidos dele decorrentes; 
contudo, reconheço sua responsabilidade subsidiária quanto às parcelas oriundas do contrato com a 



33 

 
 
 

prestadora de serviços, as quais, na hipótese de empresa privada, decorrem do inadimplemento da 
empregadora e do fato de a tomadora de serviços ter se beneficiado da prestação de serviços, conforme o 
item IV da Súmula nº 331 do TST: O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do 
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, 
desde que haja participado da relação processual e conste também do título executivo 
judicial.Observação: o Exmo. Ministro  Augusto César Leite de Carvalho também declara lícita a 
terceirização, mas ressalva entendimento quanto ao indeferimento de parcelas decorrentes de direitos 
previstos em CCT's, por entender que o enquadramento sindical, na terceirização de atividade-fim, não 
está relacionado à pessoa do empregador, mas sim à atividade econômica deste, havendo 
compartilhamento de atividade econômica, regra geral, entre a empresa prestadora e a empresa tomadora 
dos serviços.;  Processo: AIRR - 1844-49.2017.5.11.0004 da 11a. Região, Relator: Ministro Lelio 
Bentes Corrêa, Agravante(s) e Agravado(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Lívia Pinto Câmara de 
Andrade, Agravante(s) e Agravado(s): AMAZON SECURITY LTDA, Advogado: Edgar Angelim de 
Alencar Ferreira, Agravado(s): JAILSON FREITAS DE LIMA, Advogado: Valdison Pinto de Araújo, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento interposto pela primeira reclamada. 
Acordam, ainda, por unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da controvérsia, negar 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela União.;  Processo: AIRR - 1854-
92.2017.5.07.0008 da 7a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): ESTADO DO 
CEARÁ, Procurador: Othavio Cardoso de Melo, Agravado(s): ANTONIO RODRIGUES DA COSTA 
NETO, Advogado: Harley Ximenes dos Santos, Agravado(s): SOCIEDADE PARA O BEM-ESTAR DA 
FAMÍLIA, Advogada: Cesar Rocha Lima, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência 
jurídica da controvérsia, negar provimento ao Agravo de Instrumento.;  Processo: RR - 1882-
47.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): NIVEA COSTA ARAÚJO, 
Advogado: Flávio José da Rocha, Recorrido(s): MONTANA SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA., , 
Decisão: por unanimidade:I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: RR - 1897-32.2009.5.10.0006 da 10a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Raphael Nazareth Barbosa, 
Recorrido(s): LIGIA REIS DE VILHENA, Advogado: Ronaldo Pinheiro de Almeida, Recorrido(s): 
SOLUTIONS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. - CNC, Advogada: Nina Dal Poggetto, 
Decisão: por unanimidade:I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: RR - 1934-96.2013.5.10.0013 da 10a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Juliane Almudi de 
Freitas, Recorrido(s): JOSÉ IVAN GOMES, Advogado: Maria das Merces Brito de Souza Araujo, 
Recorrido(s): UNIRIO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Fabiana Vianna Ferrão, 
Decisão: por unanimidade:I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: RR - 1952-64.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relatora: 
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Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): MARCILENE DOS SANTOS SILVA PACHECO, Advogado: Márcio Lima da 
Silva, Advogada: Luana de Sousa Sandri, Recorrido(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS 
TÉCNICOS LTDA., , Decisão: por unanimidade:I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente 
público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: RR - 1955-41.2012.5.02.0042 da 2a. 
Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: César Harasymowicz, Recorrido(s): CRISTIANE 
RODRIGUES DE OLIVEIRA SIMONCELO, Advogado: Cícero Israel de Souza, Recorrido(s): 
WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., , Decisão: por unanimidade:I - exercer o juízo de 
retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, 
por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar 
a responsabilidade subsidiária imputada à segunda reclamada e excluí-la do polo passivo da lide.;  
Processo: RR - 1968-13.2009.5.10.0013 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): JOSÉ 
EVÂNIO MATEUS DANTAS, Advogada: Francisca Aires de Lima Leite, Recorrido(s): HELPSERV 
LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., , Recorrido(s): SALVADOR SERVICE LOCAÇÃO EM 
SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA LTDA., , Decisão: por unanimidade:I - exercer o juízo de retratação; II 
- conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi 
violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: 
RR - 1983-31.2011.5.15.0026 da 15a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ane 
Carolina de Medeiros Rios, Recorrido(s): MARINA RAIMUNDO DA SILVA, Advogada: Maria Stela 
Nogueira Watanabe, Recorrido(s): ORION SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. - ME, , Decisão: por 
unanimidade:I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária imputada à segunda reclamada e excluí-la 
do polo passivo da lide.;  Processo: RR - 2006-85.2014.5.10.0001 da 10a. Região, Relatora: Ministra 
Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Laura Fernandes de Lima Lira, 
Procuradora: Clarissa Freire da Cunha Galvão, Recorrido(s): GIVALDO VIANA FERNANDES 
JÚNIOR, Advogado: Eliardo Magalhães Ferreira, Recorrido(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO 
LTDA., , Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público 
reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: AIRR - 2078-28.2012.5.10.0006 da 10a. 
Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): FUNDACAO UNIVERSIDADE DE 
BRASILIA, Procurador: Daniela Ribeiro de Pinho, Agravado(s): ROSILEIDE FERNANDES 
OLIVEIRA, Advogado: Davi Rodrigues Ribeiro, Agravado(s): MONTE SINAI SERVICE LOCAÇÃO 
DE MÃO DE OBRA LTDA., , Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os 
autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: RR - 2104-46.2011.5.03.0106 da 3a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): MARIA LILIAM CHAGAS, Advogada: Ana Paula 
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Avelar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Advogada: Ana Maria Richa Simon, 
Recorrido(s): MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A., Advogado: Júlio César 
Silveira de Faria, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-
Presidência do TST.;  Processo: RR - 2113-31.2010.5.08.0000 da 8a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Recorrente(s): ESTADO DO AMAPÁ, Procurador: Davi Machado Evangelista, 
Recorrido(s): ALEXANDRE LINO LEITE, Advogado: Sidney Pelaes de Avis, Recorrido(s): P. INÁCIO 
FILHO - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA, , Decisão: por unanimidade:I - exercer o juízo de retratação; II 
- conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, por violação do 
art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária imputada ao segundo reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: Ag-AIRR - 
2119-29.2016.5.11.0005 da 11a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): ESTADO 
DO AMAZONAS, Procurador: Thiago Oliveira Costa, Agravado(s): SALVARE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA., Advogada: Caroline Pereira da Costa, Agravado(s): REGINA ALBINO GATO, Advogado: 
Ademário do Rosário Azevedo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo Interno.;  Processo: 
AIRR - 2172-92.2011.5.02.0083 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s): UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP, Procurador: Mauricio Evandro Campos Costa, 
Agravado(s): LARISSA DE SOUSA MOREIRA, Advogado: Rafael de Souza Lino, Agravado(s): 
FAISCA EMPRESA DE SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA., Advogado: João Carlos Goulart 
Ribeiro da Silva, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-
Presidência do TST.;  Processo: RR - 2204-68.2011.5.03.0019 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Recorrente(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Advogado: Benedicto Felippe da 
Silva Filho, Recorrido(s): RENATO DA CUNHA MACHADO, Advogada: Cláudia Franco, 
Recorrido(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., Advogado: Ciça Pontes Cardoso, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: AIRR - 2264-83.2012.5.09.0069 da 9a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DO PARANÁ, Procurador: Julio Cesar Zem 
Cardozo, Agravado(s): APARECIDA CÂNDIDA DA SILVA SANTOS, Advogada: Adriana Vieira 
Bernardino, Agravado(s): ALTERNATIVA ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA LTDA., , Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - dar 
provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua 
reautuação; III -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes.;  Processo: AIRR - 
2364-85.2012.5.11.0003 da 11a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Luís Carlos de Paula e Sousa, Agravado(s): JOYCE SILVA 
DE SOUZA, Advogado: Nancy Maggio, Agravado(s): FLS POMPEU, , Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: RR - 2386-
14.2011.5.02.0203 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, Advogada: Marina Rodrigues da Cunha Barreto 
Vianna, Recorrido(s): BRUNA REGINA CARDOSO COSTA, Advogado: Sônia Regina Cardoso 
Praxedes, Recorrido(s): WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogada: Márcia 
Cristina dos Santos Silva, Decisão: por unanimidade:I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA,  por má-aplicação da Súmula 
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nº 331, IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária imputada 
à segunda reclamada e excluí-la do polo passivo da lide.;  Processo: AIRR - 2404-98.2011.5.11.0004 da 
11a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, 
Procurador: Luiz Carlos de Paula e Sousa, Agravado(s): LARISSA DE OLIVEIRA CARNEIRO, 
Advogada: Rozeli Ferreira Sobral Astuto, Agravado(s): INSTITUTO DE PRESERVAÇÃO 
AMBIENTAL, SOCIAL, DESPORTISTA E ECOLÓGICO DO AMAZONAS - IPASDEAM, , Decisão: 
por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  
Processo: Ag-RR - 2424-67.2015.5.02.0047 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Juliano Zamboni, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: José Arnaldo Janssen Nogueira, Advogado: Servio Túlio de Barcelos, Agravado(s): 
DANIELA DA CUNHA COLIVATI, Advogada: Vanusa de Freitas, Advogado: Léia Adriana Delmilio 
Nascimento, Agravado(s): LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: Rosilene 
Gonçalves Monteiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo.;  Processo: RR - 2563-
91.2011.5.06.0291 da 6a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): ESTADO 
DE PERNAMBUCO, Procurador: Andre Novaes de Albuquerque Cavalcanti, Recorrido(s): ROMULO 
BERNARDO DA SILVA, Advogado: Carlos Murilo Novaes, Recorrido(s): SIMPLESTEC 
INFORMÁTICA LTDA., Advogado: Camilla de Araújo Ferreira, Decisão: por unanimidade, não exercer 
o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: RR - 2840-
82.2007.5.24.0021 da 24a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): ELIZABETE DA SIVA 
DOMINGUES, Advogado: Alexandre Magno Calegari Paulino, Recorrido(s): UNIVERSAL EMPRESA 
DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA., , Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação 
quanto ao recurso da União, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 
543-B do CPC de 1973), e  conhecer do recurso de revista da União por violação do art. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária 
atribuída à União.;  Processo: RR - 2940-97.2006.5.10.0009 da 10a. Região, Relator: Ministro Augusto 
César Leite de Carvalho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Iolaine Kisner Teixeira, 
Recorrido(s): ALESSANDRA MARIA PEREIRA, Advogado: Gláicon Côrtes Barbosa, Recorrido(s): 
COOPERATIVA DE TRABALHO PARA A CONSERVAÇÃO DO SOLO, MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E SILVIC, , Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação quanto ao recurso da União, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 
3º do art. 543-B do CPC de 1973), e  conhecer do recurso de revista da União por violação do art. 71, § 
1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade 
subsidiária atribuída à União.;  Processo: RR - 2956-66.2010.5.09.0000 da 9a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): FRANCIELI APARECIDA RODRIGUES, Advogado: Ronaldo Luiz Barboza, 
Recorrido(s): NACIONAL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA., , 
Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: RR - 3042-53.2010.5.12.0000 da 12a. Região, Relator: 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Recorrido(s): FAUTO FRANCISCO BORDIN, Advogado: Rudimar Paulinho de Barba, 
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Recorrido(s): AUTÊNTICA ORGANIZAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS LTDA., , Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da União, com fundamento nos artigos 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e  conhecer do recurso de revista 
da União, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à União.;  Processo: RR - 3137-40.2010.5.10.0000 
da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): ADEVALDO PEREIRA DIAS, Advogado: Jomar Alves 
Moreno, Recorrido(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., , Recorrido(s): 
CONSERVO BRASÍLIA EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA., , Decisão: por unanimidade: I - exercer 
o juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  
Processo: RR - 3150-39.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): EDUARDO 
SILVA MACIEL, Advogado: Bruno Fernandes Freitas, Recorrido(s): CONSERVO BRASÍLIA 
SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., , Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi 
violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: 
RR - 3253-46.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procuradora: Luciana Hoff, 
Recorrido(s): RODRIGO DE CASTRO OLIVEIRA, Advogado: Rafael de Sá Oliveira, Recorrido(s): 
MONTANA SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA., Advogado: Aline Pinheiro Macêdo Couto, 
Decisão: por unanimidade:I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária imputada à segunda reclamada e 
excluí-la do polo passivo da lide.;  Processo: RR - 3279-44.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): LUIZ CAIO DE CARVALHO, Advogado: Bruno Fernandes Freitas, Recorrido(s): 
CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS LTDA., , Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: RR - 3365-15.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): LB SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., , Recorrido(s): GILSON 
FERNANDES DOS SANTOS, Advogado: Jomar Alves Moreno, Decisão: por unanimidade: I - exercer o 
juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  
Processo: RR - 3375-59.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
THIAGO AGNAR RIBEIRO DOS SANTOS ALMEIDA, Advogada: Grace Mary Véras Osik, 
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Recorrido(s): MONTANA INTELIGÊNCIA EM SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA., Advogado: 
Aline Pinheiro Macêdo Couto, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação quanto ao recurso 
da União, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 
1973), e conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à União.;  Processo: RR 
- 3420-63.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): ZISLEY SILVA DE 
MORAIS, Advogado: Charbel Chater, Recorrido(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS 
LTDA., , Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público 
reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: RR - 3452-68.2010.5.10.0000 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): BSI DO BRASIL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), , 
Recorrido(s): LUANNA GONÇALVES DE FARIAS, Advogado: Rodrigo Veiga de Oliveira, Decisão: 
por unanimidade, exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da União, com fundamento nos artigos 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e conhecer do recurso de revista 
da União por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à União.;  Processo: RR - 3833-98.2010.5.02.0000 
da 2a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): SÃO PAULO 
TRANSPORTE S.A., Advogada: Ana Maria Ferreira, Advogado: Laura Lopes de Araújo Maia, 
Advogado: Alberto Brandão Henriques Maimoni, Recorrido(s): ALIRIO CASTRO DA SILVA, 
Advogado: Jorge Donizetti Fernandes, Recorrido(s): OFFÍCIO SERVIÇOS GERAIS LTDA., , 
Recorrido(s): FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, , Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da São Paulo Transporte S.A., com fundamento nos 
artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e conhecer do recurso de 
revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à São Paulo Transporte S.A.;  Processo: RR - 3840-
68.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Procuradora: Mariana de Souza Piaz, Recorrido(s): 
ROBERTA ALVES DE NASCIMENTO, Advogado: Rudy Maia Ferraz, Recorrido(s): MONTANA 
SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA., Advogada: Gisele Vieira da Silva Jantalia, Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: RR - 3845-90.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): CLARISSE SANTOS FAÇANHA, Advogado: Belchior Francisco de Castro, 
Recorrido(s): MONTANA SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA., Advogada: Gisele Vieira da Silva 
Jantalia, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público 
reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: AIRR - 4140-41.2010.5.06.0000 da 6a. 
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Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): ESTADO DE 
PERNAMBUCO, Procuradora: Maria Cecília Marques Cartaxo, Agravado(s): JOSÉ CARLOS DA 
SILVA, Advogado: Hélio André Medeiros Batista, Agravado(s): ADLIM TERCEIRIZAÇÃO EM 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Advogado: Emmanuel Bezerra Correia, Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do Estado de Pernambuco, com 
fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e dar 
provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua 
reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes.;  Processo: AIRR - 
4228-80.2016.5.10.0801 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, Procurador: Betsaida Penido Rosa, Agravado(s): 
MABIA RIBEIRO BATISTA, Advogado: Leonardo Meneses Maciel, Agravado(s): TEL CENTRO DE 
CONTATOS LTDA., Advogada: Cyntia Possídio Lima, Decisão: por unanimidade: I - não reconhecer a 
transcendência e negar provimento ao agravo de instrumento do reclamado quanto aos temas 
"ABRANGÊNCIA DA CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA" e "JUROS DE MORA"; II - negar provimento 
ao agravo de instrumento do reclamado quanto ao tema "CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO 
ATENDIDOS OS REQUISITOS DO ART. 896, § 1°-A, DA CLT", ficando prejudicada a análise da 
transcendência nesse particular; III - reconhecer a transcendência quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA" e negar provimento ao agravo de instrumento nesse particular.;  
Processo: RR - 4284-15.2010.5.06.0000 da 6a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RECIFE, Procurador: Luciano Fernandes Alves, Recorrido(s): 
FRANCISCO MOREIRA BRUNO DA SILVA, Advogado: Cicero Francisco Silva, Recorrido(s): 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS, Procuradora: Fernanda 
Lapa de Barros Correia, Recorrido(s): ESSENCIAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., , Decisão: 
por unanimidade:I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, por contrariedade à Súmula nº 331, V, do TST, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária imputada ao segundo reclamado e excluí-lo 
do polo passivo da lide.;  Processo: RR - 4295-82.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, Procuradora: Luciana Hoff, Recorrido(s): MARIA 
BETÂNIA GONÇALVES DE SOUZA, Advogada: Patrícia Ribeiro Vieira, Recorrido(s): E.C. 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Advogado: Marcelo Martins de Souza, Decisão: por unanimidade, exercer o 
juízo de retratação quanto ao recurso do DNIT, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do 
CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, 
da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade 
subsidiária atribuída ao DNIT.;  Processo: RR - 4457-39.2010.5.06.0000 da 6a. Região, Relator: 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB, Advogado: Frederico da Costa Pinto Corrêa, Advogado: Arlindo José de Melo 
Filho, Recorrido(s): MAURÍCIO JOSÉ DE SANTANA, Advogado: João Bezerra Cavalcanti, 
Recorrido(s): SUSTENTARE SERVIÇOS AMBIENTAIS S.A. - ATUAL DENOMINAÇÃO DE 
QUALIX SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA., Advogado: José Edgard da Cunha Bueno Filho, Decisão: 
por unanimidade, exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da Empresa de Manutenção e Limpeza 
Urbana, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 
1973), e conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-
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lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à Empresa de 
Manutenção e Limpeza Urbana.;  Processo: RR - 4553-54.2010.5.06.0000 da 6a. Região, Relator: 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 
Advogada: Meire Aparecida de Amorim, Recorrido(s): RICARDO ANTÔNIO LAPA CAMPOS, 
Advogado: Ricardo Magalhães Lêdo, Recorrido(s): WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA., Advogada: Flávia Rosana Costa Motta, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação 
quanto ao recurso da Caixa Econômica Federal, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do 
CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, 
da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade 
subsidiária atribuída à Caixa Econômica Federal.;  Processo: RR - 4940-80.2009.5.10.0004 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): KARLA REGINA DA SILVA ROCHA, Advogada: 
Juliana Rocha de Almeida Borges, Recorrido(s): IMPERIAL CONSTRUÇÕES, ADMINISTRAÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA., , Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da 
União, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 
1973), e conhecer do recurso de revista da União por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à União.;  
Processo: Ag-AIRR - 5540-74.2007.5.17.0005 da 17a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Agravante(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Flávio Augusto Cruz Nogueira, 
Procurador: Luís Fernando Nogueira Moreira, Agravado(s): JAMILSON DA CONCEIÇÃO, Advogado: 
Maria Helena Plazzi Carrareto, Agravado(s): KOMIDA CAPIXABA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA., , Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação e dar 
provimento ao agravo para seguir no exame do agravo de instrumento; II - dar provimento ao Agravo de 
Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; III -  reincluir o 
processo em pauta com a regular intimação das partes.;  Processo: Ag-AIRR - 5940-88.2009.5.03.0076 
da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE SÃO JOÃO DEL REI - UFSJ/MG, Procuradora: Luciana Hoff, Agravado(s): CLAUDINEI NATAL 
MESQUITA, Advogado: Carlos Felipe Romero Lagunilla, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo 
de retratação e dar provimento ao agravo para seguir no exame do agravo de instrumento; II - dar 
provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua 
reautuação; III -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes.;  Processo: RR - 
6700-87.2009.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Luiz Henrique Oltramari, 
Recorrido(s): COOPERATIVA BRASILEIRA DE GERAÇÃO DE TRABALHO LTDA., Advogado: 
Fabrício Breier Reis, Recorrido(s): MARIA JAQUELINE DOS SANTOS, Advogado: Luciana Bertagnoli 
Teixeira, Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do Estado do 
Rio Grande do Sul, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do 
CPC de 1973); II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que se prossiga na análise do 
Recurso Extraordinário; III- deixar de analisar os temas "adicional de insalubridade" e "honorários 
advocatícios", por não terem relação com os fundamentos da decisão proferida pelo STF no RE 760931.;  
Processo: RR - 6940-46.2007.5.02.0004 da 2a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Paulo 
Gonçalves Silva Filho, Recorrido(s): MARIA RAIMUNDO FERREIRA MARQUES, Advogado: Jorge 
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Donizetti Fernandes, Recorrido(s): OFFÍCIO SERVIÇOS GERAIS LTDA., , Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da Fazenda Pública do Estado de São Paulo, com 
fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e conhecer 
do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à Fazenda Pública do Estado de São 
Paulo.;  Processo: RR - 6940-84.2008.5.10.0005 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
BERNADETE EFIGÊNIA DE SOUZA, Advogado: Fernando Acunha, Advogado: Tarley Max da Silva 
Oliveira, Recorrido(s): RAVELE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., , Decisão:  por unanimidade: I - 
exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. 
;  Processo: RR - 7440-02.2007.5.10.0001 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Jair José Perin, Procurador: Edvard de Freitas Machado, 
Recorrido(s): FRANCISCO ELENILTON CAVALCANTE DA SILVA, Advogado: Wanderley Campos, 
Recorrido(s): COOPERATIVA DE TRABALHO PARA A CONSERVAÇÃO DO SOLO, MEIO 
AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E SILVIC, , Decisão: por unanimidade: I - exercer o 
juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. 
;  Processo: RR - 7640-46.2007.5.10.0021 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Simone Alves Petraglia, Recorrido(s): LEANDRO NAVES 
CAVALCANTE, Advogado: Tercirger Mendes Coelho, Recorrido(s): MÚLTIPLA - PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS E HIGIENIZAÇÃO LTDA., , Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II 
- conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi 
violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: 
RR - 7699-44.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Luis Marcelo Marques do Nascimento, Recorrido(s): 
DENISE GUIMARÃES ANDRADE, Advogado: Daniele Ferreira da Silva, Recorrido(s): ORBEL - 
ORGANIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., , Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; 
II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi 
violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. 
;  Processo: RR - 8240-50.2007.5.02.0034 da 2a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
LINDAURA DE JESUS SANTOS, Advogada: Vanusa de Freitas, Recorrido(s): ARTLIMP SERVIÇOS 
LTDA., Advogado: Douglair Poli, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação quanto ao 
recurso da União, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do 
CPC de 1973), e conhecer do recurso de revista da União por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à 
União.;  Processo: RR - 8300-62.2009.5.15.0043 da 15a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite 
de Carvalho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 



42 

 
 
 

DANILO RAMOS DOURADO, Advogado: Milton Fernandes Alves, Recorrido(s): TGS 
PRESTADORA DE SERVIÇOS, LOCAÇÕES E COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA., Advogado: 
Arivaldo de Souza, Recorrido(s): TECNO HOW PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., , Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da União, com fundamento nos artigos 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e conhecer do recurso de revista, 
por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à União.;  Processo: RR - 8500-59.2009.5.01.0043 
da 1a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Ana Paula Buonomo Machado, Recorrido(s): ANA EMÍLIA DE ARAÚJO 
AFONSO, Advogada: Eugênia Jizetti Alves Bezerra Sepúlveda, Recorrido(s): FORTEMACAÉ 
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., , Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II 
- conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi 
violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: 
RR - 8740-60.2007.5.10.0013 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Jair José Perin, Recorrido(s): CARLOS ROBERTO 
BENEDITO DE SOUZA, Advogado: João Américo Pinheiro Martins, Recorrido(s): MASSA FALIDA 
da COOPERATIVA DE TRABALHO PARA A CONSERVAÇÃO DO SOLO, MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E SILVIC , , Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de 
retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, 
porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Fica 
prejudicada a análise do tema remanescente.;  Processo: RR - 9240-50.2007.5.10.0006 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Jair José 
Perin, Recorrido(s): MARIA DE SOUZA PEREIRA, Advogado: Wanderley Campos, Recorrido(s): 
COOPERATIVA DE TRABALHO PARA A CONSERVAÇÃO DO SOLO, MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E SILVIC, , Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação quanto ao recurso da União, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 
3º do art. 543-B do CPC de 1973), e conhecer do recurso de revista da União por violação do art. 71, § 1º, 
da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade 
subsidiária atribuída à União.;  Processo: RR - 9400-12.2009.5.04.0511 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): MASSA FALIDA de VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA. , Advogado: Adalberto 
Pacheco Domingues, Recorrido(s): NELSON DILAMAR PEREIRA MARQUES, Advogado: Jorge 
Werner, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público 
reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: RR - 9913-18.2010.5.15.0000 da 15a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Luís Gustavo Santoro, Recorrido(s): JOÃO BATISTA VICENTE, Advogado: 
Aparecido Antônio Rodrigues dos Santos, Recorrido(s): COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS DAS 
ÁREAS OPERACIONAIS EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO - UNICOOPE - LESTE, , Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
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RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: AIRR - 10050-29.2018.5.03.0040 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): UNIÃO (PGF), Procurador: Alfredo José do Carmo Diniz, 
Agravado(s): JOSE MARIO DE LIMA SOLDERA, Advogado: César Moreira de Almeida, Agravado(s): 
EMPREZA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Carin Regina Martins Aguiar, 
Decisão: por unanimidade, afastando a transcendência da causa, conhecer e negar provimento ao Agravo 
de Instrumento.;  Processo: AIRR - 10065-35.2016.5.03.0018 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio 
Bentes Corrêa, Agravante(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Procuradora: Juliana Faria Pamplona, 
Agravado(s): PATRIC RANDALL ALMEIDA, Advogado: Marco Augusto de Argenton, Advogado: 
Fábio Fazani, Agravado(s): CJF DE VIGILÂNCIA LTDA., , Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogada: Veruska Aparecida Custódio, Agravado(s): GLOBAL TELEATENDIMENTO E 
TELESSERVIÇOS DE COBRANÇAS LTDA., Advogado: Matheus Amorim de Castro Calazans, 
Agravado(s): BANCO BMG S.A., Advogado: Paulo Dimas de Araújo, Decisão: por unanimidade, 
reconhecendo a transcendência jurídica da controvérsia, negar provimento ao Agravo de Instrumento.;  
Processo: RR - 10143-74.2013.5.06.0010 da 6a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Recorrente(s): UNIÃO (PGF), Procuradora: Hebe de Souza Campos Silveira, Recorrido(s): 
RESLLEY JOSÉ DOS SANTOS, Advogado: Davydson Araújo de Castro, Recorrido(s): BRASIL KIRIN 
INDÚSTRIA DE BEBIDAS S.A., Advogado: Alberto José Schuler Gomes, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista da União, por violação do artigo 43, § 2º, da Lei 8.212/91, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar a incidência do art. 43, § 2º, da Lei 8.212/91, sobre as parcelas de 
todo o contrato de trabalho, adotando-se, portanto, o regime de competência para a incidência das 
contribuições previdenciárias, e que a multa moratória incida a partir do primeiro dia subsequente ao 
término do prazo de quarenta e oito horas para pagamento da contribuição previdenciária, após a citação 
na fase de execução, limitada a 20%. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 10223-22.2012.5.04.0271 
da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, Procuradora: Ana Paula Evangelista de Araújo, Procurador: Rodrigo Bezerra 
Dowsley, Agravado(s): GERSON DE OLIVEIRA SILVA, Advogado: Eduardo Echevenguá Toscani, 
Agravado(s): LYNX SUL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Aluísio Coutinho Guedes 
Pinto, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência 
do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 10279-29.2014.5.18.0131 da 18a. Região, Relator: Ministro Augusto 
César Leite de Carvalho, Agravante(s) e Agravado(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, 
Advogado: Paulo Roberto Ivo de Rezende, Advogado: Edmar Antonio Alves Filho, Agravante(s) e 
Agravado(s): SOTELGO CONSTRUCOES ELETRICA E CIVIL LTDA, Advogado: Mário Christian 
Pedroso de Oliveira, Agravado(s): MARCOS RIBEIRO DE AGUIAR, Advogado: Edimar Gomes da 
Silva, Decisão: por unanimidade: I) não conhecer do agravo da Sotelgo Construções Elétrica e Civil 
Ltda., com incidência de multa de 2%, nos termos do § 4º do art. 1.021 do CPC, ante a manifesta 
inadmissibilidade; II) negar provimento ao agravo da CELG Distribuição S.A., com incidência de multa 
de 2%, nos termos do § 4º do art. 1.021 do CPC, ante a manifesta improcedência.Observação: o Exmo. 
Ministro  Lelio Bentes Corrêa ressalvou entendimento  no seguinte sentido: não divisa, no caso concreto, 
a ausência de fundamentação do Agravo identificada pelo i. Relator. A decisão monocrática encontra-se 
lastreada na suposta ausência de identificação do trecho que consubstancia o prequestionamento da 
matéria agitada no recurso. Em seu Agravo, a parte se dedica exatamente a demonstrar o cumprimento do 



44 

 
 
 

requisito em questão, transcrevendo, inclusive, parte do seu arrazoado recursal, onde se pode verificar a 
transcrição parcial do acórdão prolatado pelo TRT, em itálico, e sublinhado.Os trechos transcritos, a seu 
turno, parecem-me suficientes a evidenciar os fundamentos atacados pela parte: o TRT 18 reputou ilícita 
a terceirização da atividade-fim no setor elétrico. Da leitura das razões de revista, a seu turno, extrai-se 
não só a transcrição do trecho que consubstancia o prequestionamento da matéria, como também o cotejo 
analítico com jurisprudência de outro TRT sobre o tema. Constata, porém, que no AIRR, a agravante não 
renova os argumentos veiculados no RR, fazendo referência ao apelo e invocando razões remissivas (que 
passam a fazer parte deste Agravo). Assim, não se conheceria do AIRR. Acompanha o i. Relator, com 
fundamento diverso.;  Processo: AIRR - 10294-35.2015.5.01.0034 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, Procurador: 
Rafael Maia Guanaes, Agravado(s): NISIA MARIA DE SOUZA FERREIRA, Advogado: Rodrigo 
Otávio da Cunha Freitas Sá, Agravado(s): AJCL SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, , Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.;  Processo: AIRR - 10305-
07.2017.5.15.0066 da 15a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante (s) e 
Agravado (s): UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP, Procurador: Eduardo de Paiva Tangerina, 
Procuradora: Alessandra Pinto Magalhães de Abreu, Agravante (s) e Agravado (s): LEONARDO 
FIDELIS FILHO, Advogada: Camila Fernandes, Decisão: por unanimidade: I) não reconhecer a 
transcendência em ambos os recursos de revista; II) negar provimento aos agravos de instrumento.;  
Processo: RR - 10340-30.2008.5.03.0061 da 3a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
HELLEN CRISTINA DOS SANTOS, Advogado: Ivana Lisbôa Manso Arantes, Recorrido(s): 
ESSENCIAL COMÉRCIO E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA., , Decisão: por unanimidade, exercer o 
juízo de retratação quanto ao recurso da União, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do 
CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, 
da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade 
subsidiária atribuída à União.;  Processo: Ag-AIRR - 10407-84.2015.5.01.0261 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Renata Cotrim Nacif, Agravado(s): SINDICATO DOS VIGILANTES E EMPREGADOS 
EM EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA, DE TRANSPORTES DE VALORES E 
SIMILARES DO MUNICÍPIO DE NITERÓI, SÃO GONÇALO, ITABORAÍ, RIO BONITO/RJ., 
Advogado: Clarissa Costa de Carvalho, Advogado: Cristina Araújo Ramos, Agravado(s): SPEED 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Advogado: Thiago Brock, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo e, ante a sua manifesta improcedência, aplicar multa de 2% do 
valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC.;  Processo: RR - 10440-
30.2005.5.15.0069 da 15a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Luiz Henrique Martins dos Anjos, Procurador: Lucas Gasperini Bassi, Recorrido(s): 
ELAINE DA SILVA NOVAIS, Advogado: Leonardo da Silveira Prates, Recorrido(s): A. TONANNI 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., , Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II 
- conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi 
violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Fica 
prejudicada a análise do tema remanescente.;  Processo: Ag-RR - 10494-31.2016.5.15.0062 da 15a. 
Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): GHEISA MAIRA DE OLIVEIRA, 
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Advogado: Alexsandro Tadeu Januário de Oliveira, Advogado: Fábio Schuindt Falqueiro, Agravado(s): 
FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - 
FUNDAÇÃO CASA, Procurador: Rafael Diel Pinto Fernandes, Procuradora: Girlene Rodrigues Farias, 
Procurador: Eduardo Moureira Gonçalves, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e 
aplicar multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC de 2015.;  
Processo: AIRR - 10545-27.2017.5.15.0088 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, Procurador: Pedro Luiz Neves Freire, Agravado(s): RODRIGO 
DA SILVA JESUS MOREIRA ARNAUD, Advogado: Edda Regina Soares de Gouvea Fischer, 
Agravado(s): REAK SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Marcelo 
Sanchez Salvadore, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da controvérsia, 
negar provimento ao Agravo de Instrumento.;  Processo: RR - 10561-42.2013.5.11.0052 da 11a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): ESTADO DE RORAIMA, Procurador: Carlos 
Antonio Sobreira Lopes, Recorrido(s): KELMA KARLA DE ARAUJO NASCIMENTO, , Recorrido(s): 
GETEC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME, , Decisão: por unanimidade:I - exercer o juízo de 
retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, 
porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: 
AIRR - 10580-14.2017.5.03.0090 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): 
INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS, Procurador: Marco Túlio Fonseca Furtado, Agravado(s): 
GERVAL LUIZ DA COSTA, Advogada: Bianca Costa Miranda De Abreu, Advogado: Reinaldo César 
de Lima Guimarães, Agravado(s): CRISTAL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA. - EPP, , Decisão: 
por unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da controvérsia, negar provimento ao Agravo 
de Instrumento.;  Processo: Ag-AIRR - 10581-42.2013.5.05.0006 da 5a. Região, Relator: Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Bruno Fagundes, 
Agravado(s): ANDERSON LIMA DOS SANTOS, Advogada: Dinajara de Mello Bittencourt, 
Agravado(s): HOPE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA. - ME, , Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo e, ante a sua manifesta improcedência, aplicar multa de 2% do valor atualizado da 
causa, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC.Observação: o Exmo. Ministro  Lelio Bentes Corrêa 
ressalvou entendimento no seguinte sentido: não divisa, com a devida vênia, a irregularidade na indicação 
dos trechos do acórdão do TRT que configuram o prequestionamento da matéria, lançados às pp. 4 e 5 do 
arrazoado recursal.  Em seguida, a parte se dedica ao cotejo analítico com os dispositivos apontados como 
violados. Não obstante, verifica que o TRT lastreou o reconhecimento da responsabilidade subsidiária do 
ente público tomador dos serviços na ausência de prova da efetiva fiscalização das obrigações contratuais 
assumidas pela empresa prestadora. Acompanha o Relator, por fundamento diverso.;  Processo: AIRR - 
10583-59.2013.5.11.0001 da 11a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
ESTADO DO AMAZONAS, Procuradora: Caroline Ferreira Ferrari, Procurador: Vitor Hugo Mota de 
Menezes, Agravado(s): LOURDES GURGEL DE SALES, Advogado: Alda Heloisa Tavares Toledo, 
Agravado(s): FLS POMPEU, , Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os 
autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 10607-96.2017.5.03.0057 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): CLARO S.A., Advogada: Leila Azevedo Sette, Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Advogado: Bruno Machado Colela Maciel, Agravado(s): THAMIRES DE 
OLIVEIRA SOARES OI, Advogado: Rodrigo Campagnani Borges, Agravado(s): F K COMÉRCIO E 
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SERVIÇOS LTDA., , Decisão: por unanimidade, afastando a transcendência da causa, quanto ao tema 
"responsabilidade subsidiária", conhecer e negar provimento ao Agravo de Instrumento.;  Processo: RR - 
10645-07.2015.5.03.0081 da 3a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Recorrente(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - PROCURADORIA REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3ª REGIÃO, Procurador: Luiz da Silva Flores, Recorrido(s): IES DO BRASIL 
SOLUÇÕES EM EQUIPAMENTOS LTDA., Advogado: Rodrigo Seizo Takano, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 22 da Lei 8.213/91 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para restabelecer o inteiro teor da sentença de fls. 1.435-1.443, inclusive quanto ao dano 
moral coletivo arbitrado.;  Processo: Ag-AIRR - 10712-62.2014.5.01.0048 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN, Procuradora: Maria Beatriz Freitas de Oliveira, Procuradora: Renata Cotrim 
Nacif, Procuradora: Alice Bernardo Voronoff de Medeiros, Agravado(s): LUCIENE ROBERTA 
FERREIRA DA ROSA, Advogada: Graziele Cardoso da Silva, Agravado(s): CRIATIVA 
PARTICIPAÇÕES LTDA., Advogado: Luiz Eduardo do Nascimento Loyola, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo e, ante a sua manifesta improcedência, aplicar multa de 2% do valor 
atualizado da causa, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC.Observação: o Exmo. Ministro  Lelio Bentes 
Corrêa ressalvou entendimento no seguinte sentido: não divisa, com a devida vênia, a irregularidade na 
indicação dos trechos do acórdão do TRT que configuram o prequestionamento da matéria, contidos no 
item: "DO PREQUESTIONAMENTO (ART. 896, § 1"-A, I, DA CLT, LEI N" 13.015/2014)".  Em 
seguida, a parte se dedica ao cotejo analítico com os dispositivos apontados como violados. Não obstante, 
verifica que o TRT lastreou o reconhecimento da responsabilidade subsidiária do ente público tomador 
dos serviços na ausência de prova da efetiva fiscalização no período de vigência do contrato da 
reclamante. Acompanho o Relator, por fundamento diverso.;  Processo: Ag-AIRR - 10852-
47.2016.5.18.0018 da 18a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 
CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Paulo Roberto Ivo de Rezende, Advogado: Edmar 
Antonio Alves Filho, Agravado(s): SEBASTIÃO INUCENCIO DE OLIVEIRA, Advogado: Wilian Fraga 
Guimarães, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, ante a sua manifesta 
improcedência, aplicar multa de 2% do valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC.;  
Processo: AIRR - 10996-11.2016.5.15.0113 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, 
Agravante(s): VIARONDON CONCESSIONÁRIA DE RODOVIA S.A., Advogado: João Batista 
Capputti, Advogado: Glauco Marcelo Marques, Agravado(s): JOSE ANESIO DO NASCIMENTO, 
Advogado: Jorge Marcos Souza, Agravado(s): LEÃO E LEÃO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL) E OUTRAS, Advogado: Gilberto Lopes Theodoro, Agravado(s): HARAS MANOEL LEAO 
LTDA, Advogado: Aires Vigo, Agravado(s): TRIÂNGULO DO SOL AUTO - ESTRADAS S.A., 
Advogado: Cristiano Augusto Maccagnan Rossi, Agravado(s): CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO 
TIETÊ S.A., Advogada: Fábia Elaine da Silva Felisberto, Decisão: por unanimidade, afastando a 
transcendência da causa, conhecer e negar provimento ao Agravo de Instrumento.;  Processo: AIRR - 
11056-66.2015.5.01.0029 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Leila Emilia Mendes Nogueira Rodrigues, Agravado(s): MARINES XAVIER, 
Advogado: Mônica Pereira Trigueiros, Agravado(s): PROTEC SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA, 
Advogada: Regina Tedéia Sapia, Decisão: por unanimidade, determinar a reautuação do feito a fim de 
excluir dos cadastros o indicador "Lei 13.467/2017" e fazer constar tão somente o indicador "Lei 
13.015/2014". Acordam ainda, por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.;  
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Processo: Ag-AIRR - 11070-98.2015.5.01.0401 da 1a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite 
de Carvalho, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Renata Cotrim Nacif, 
Agravado(s): RUANA PIEDADE PEREIRA, Advogado: Álvaro Ribeiro Xavier, Agravado(s): CUIDAR 
EMPRESA DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TÉCNICO LTDA., , Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo e, ante a sua manifesta improcedência, aplicar multa de 2% do 
valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC.;  Processo: RR - 11279-
08.2013.5.19.0055 da 19a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO, Advogado: Sylvio Garcez Júnior, Recorrido(s): 
QUINTINO CONSTRUÇÕES LTDA, Advogado: ABDON DE ODILON CANDIDO NEto, 
Recorrido(s): ADEILDO ALVES DOS SANTOS, Advogado: Luiz Antônio Guedes de Lima, Decisão: 
por unanimidade:I - exercer o juízo de retratação;II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: RR - 11445-27.2015.5.15.0008 da 15a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 
CARLOS - UFSCAR, Procurador: Lael Rodrigues Viana, Recorrido(s): MARIA JOSÉ NEIDE DA 
SILVA, Advogado: Cynthia Albuquerque Lacorte Borelli, Recorrido(s): RV3 SERVIÇOS LTDA. - ME, , 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e determinar a devolução dos autos à Vice-
Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 11654-71.2015.5.01.0012 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: Oslon do Rego Barros, Advogado: Renato Trindade do 
Amaral, Agravado(s): MARIA DA PENHA VIDIGAL, Advogado: Fábio Fazani, Advogado: Marco 
Augusto de Argenton, Agravado(s): TREVO SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO 
LTDA., Advogado: Igor Sekeff, Advogada: Suzane de Fátima Guimarães Pereira de Castro, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.;  Processo: RR - 11815-28.2015.5.01.0062 
da 1a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): PETROBRAS 
TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO, Advogado: Fernando Morelli Alvarenga, Recorrido(s): 
HAROLDO PASSOS DA SILVA, Advogado: Paulo Henrique Fentanes Oliveira, Advogado: Marcelo 
Cordeiro Nazário, Recorrido(s): PSI - PROJETOS E SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA., , Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 71, § 1º, da Lei 8.666/93, bem como 
por contrariedade à Súmula 331, IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
a responsabilidade subsidiária imposta à Petrobras Transporte S.A. Inalterados os valores das custas e da 
condenação.;  Processo: ED-ED-AIRR - 11901-97.2015.5.01.0482 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Bruno Henrique de Oliveira Ferreira, Advogado: Elias Nonato da Silva, Advogado: Fábio 
Gomes de Freitas Bastos, Embargado(a): HUMBERTO JOSÉ FARIAS JUVENTUDE, Advogado: Jorge 
Normando de Campos Rodrigues, Advogado: Renato Ribeiro de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento aos embargos declaratórios e, dado o caráter protelatório da medida, condenar a 
embargante a pagar multa de 1% prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC.;  Processo: AIRR - 11920-
61.2015.5.01.0205 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
DUQUE DE CAXIAS, Procurador: Isis Maria de Azevedo, Procurador: Ewerton Faustino Pereira, 
Agravado(s): RODRIGO FERNANDES PELEVE NEVES, Advogado: Joseilson da Silva Sousa, 
Agravado(s): AGILE CORP SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Advogado: Mario Henrique 
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Guimaraes Bittencourt, Advogado: Luís Eduardo Guimarães Borges Barbosa, Decisão: por unanimidade, 
reconhecendo a transcendência jurídica da controvérsia, negar provimento ao Agravo de Instrumento.;  
Processo: RR - 14500-31.2007.5.15.0019 da 15a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
PAULO CÉSAR BARBOSA, Advogado: Ciro Lopes Júnior, Recorrido(s): BSE SERVIÇOS 
EMPRESARIAIS LTDA., , Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da 
União, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 
1973), e conhecer do recurso de revista da União por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à União.;  
Processo: RR - 15340-52.2005.5.18.0011 da 18a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS - UFG, Procuradora: Luciana Hoff, 
Recorrido(s): DIVINO OSÉIAS RODRIGUES, Advogado: Eliomar Pires Martins, Recorrido(s): ORGAL 
- VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., , Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação 
quanto ao recurso da UFG, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 
543-B do CPC de 1973) e conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à 
Universidade Federal de Goiás.;  Processo: AIRR - 17266-18.2010.5.04.0000 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: 
Laércio Cadore, Agravado(s): MARIA ENEIDA MACHADO MOREIRA, Advogado: Sebaldo Edgar 
Saenger Júnior, Agravado(s): SANTOS & ALVES - SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., , Decisão: 
por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação e dar provimento ao Agravo de Instrumento para 
destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a 
regular intimação das partes.;  Processo: RR - 17500-97.2008.5.01.0082 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE 
INDUSTRIAL - INPI, Procuradora: Luciana Hoff, Recorrido(s): PAULO CESAR FERNANDES FELIX, 
Advogado: Mury Jara da Silva Monteiro, Recorrido(s): ALIANÇA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
LTDA. E OUTROS, , Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público 
reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: RR - 17600-54.2009.5.08.0201 da 8a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): ESTADO DO AMAPÁ, Procurador: 
Hendersom Henrique de Moura Cutrim, Recorrido(s): MARIA JOAQUINA SANTOS FILHA, 
Advogado: Douglas Alexandre Coelho da Rocha, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 17664-
07.2016.5.16.0004 da 16a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO 
DO MARANHÃO, Procurador: Pedro Luciano Moura Pinto de Carvalho, Agravado(s): INSTITUTO 
CIDADANIA E NATUREZA, , Agravado(s): ANA LUZIA MARQUES SOARES LOPES, Advogado: 
João Batista Muniz Araújo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo e aplicar multa de 2% 
sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC.;  Processo: RR - 17735-
64.2010.5.04.0000 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): BANCO 
DO BRASIL S.A., Advogado: José Arnaldo Janssen Nogueira, Advogado: Sérvio Túlio de Barcelos, 
Recorrido(s): SANDRA NELI DE LIMA, Advogado: Daion Eldis S. Fenner, Recorrido(s): MASSA 
FALIDA de VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA. , , Decisão: por unanimidade:I - exercer o juízo de 
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retratação;II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, 
por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar 
a responsabilidade subsidiária imputada ao segundo reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. 
Prejudicada a análise do tema remanescente.;  Processo: RR - 18474-37.2010.5.04.0000 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, Procuradora: Fernanda Figueira Tonetto, Recorrido(s): JANDIRA RODRIGUES PEREIRA, 
Advogado: Diogo Rasia Escobar, Recorrido(s): SANTOS & ALVES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
LTDA., , Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do Estado do Rio 
Grande do Sul, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC 
de 1973), e conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída ao Estado do Rio 
Grande do Sul.;  Processo: RR - 18800-77.2008.5.15.0091 da 15a. Região, Relator: Ministro Augusto 
César Leite de Carvalho, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Ana Paula Dibmpieri Garcia, Recorrido(s): JÚLIO CÉSAR GUIMARÃES MARTINS, 
Advogado: Luiz Fernando Bobri Ribas, Recorrido(s): EMBRASA S.A. ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS, 
Advogado: Luiz Gonzaga da Silva Júnior, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação quanto 
ao recurso da Fazenda Pública do Estado de São Paulo, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 
1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e conhecer do recurso de revista, por violação do 
art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a 
responsabilidade subsidiária atribuída à Fazenda Pública do Estado de São Paulo.;  Processo: AIRR - 
18878-73.2016.5.16.0023 da 16a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): 
ESTADO DO MARANHÃO, Procurador: Pedro Luciano Moura Pinto de Carvalho, Agravado(s): 
FRANCISCO WENDEL OLIVEIRA DOS SANTOS, Advogado: Ivo Carvalho Leão, Agravado(s): S. H. 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI, Advogado: Valmir Martins Pinheiro Júnior, Decisão: por 
unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da controvérsia, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.;  Processo: RR - 19140-02.2007.5.05.0037 da 5a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): IZABEL CARLA SOUZA COSTA, Advogado: Luiz Sérgio Soares de Souza Santos, 
Recorrido(s): STAFF EMPREENDIMENTOS LTDA., , Recorrido(s): JOSÉ HENRIQUE SOUZA 
LEITE, , Recorrido(s): MARIA AURÉA DA SILVA, , Decisão: por unanimidade:I - exercer o juízo de 
retratação;II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, 
por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar 
a responsabilidade subsidiária imputada à segunda reclamada e excluí-la do polo passivo da lide.;  
Processo: AIRR - 19700-63.2009.5.04.0404 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ODAIR 
VIEIRA DE SOUZA, Advogada: Fabíola Dall'Agno, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Eloir José Dall'Agnol, Agravado(s): MASSA FALIDA de VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA., 
Advogado: Adalberto Pacheco Domingues, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Juliano 
Bueno Testa, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO, Advogado: Thadeu Brito de 
Moura, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-
Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 19827-15.2010.5.04.0000 da 4a. Região, Relatora: Ministra 
Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Luciane 
Pansera, Agravado(s): TÂNIA MARA PEREIRA DE SOUZA, Advogada: Luciana Konradt Pereira, 
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Agravado(s): SANTOS & ALVES - SERVIÇOS TERCERIZADOS LTDA., Advogado: Maria de Fátima 
Bertolla Afonso, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-
Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 20006-66.2016.5.04.0281 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: 
Luiz Alberto Corrêa de Borba, Procuradora: Paula Ferreira Krieger, Agravado(s): PRISCILLA BARROS, 
Advogado: Mauro Martins de Mello, Agravado(s): BH PRODUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. - EPP, 
Advogado: Marcos Leandro Moreira Trindade, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento.;  Processo: ARR - 20068-70.2014.5.04.0251 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Agravante(s) e Recorrente(s): INSTITUTO RIO-GRANDENSE DO ARROZ - IRGA, 
Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s) e Recorrido(s): GLAUBER PEREIRA FERREIRA, 
Advogado: Maurício José Barcellos Dias, Agravado(s) e Recorrido(s): CLINSUL MAO DE OBRA E 
REPRESENTAÇÃO LTDA, Advogada: Lisiane Servo, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: RR - 20140-27.2008.5.02.0444 da 
2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SANTOS, 
Procurador: Everton Leandro Fiurst Gom, Recorrido(s): APARECIDA DAS GRAÇAS CONCEIÇÃO 
RODRIGUES, Advogada: Vanessa Torres Lopes Morroni, Recorrido(s): NOVA ERA CONSERVAÇÃO 
E SERVIÇOS LTDA., , Decisão: por unanimidade:I - exercer o juízo de retratação;II - conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, por violação do art. 71, § 1º, 
da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária imputada 
ao segundo reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: AIRR - 20196-50.2014.5.04.0232 
da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, Procuradora: Maria Helena Pierdona Fonseca, Procuradora: Paula Ferreira Krieger, Agravado(s): 
NAIARA REGINA DA SILVA, Advogada: Clarissa Azzi de Azevedo, Advogado: Danilo Webber 
Silveira Alba, Agravado(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., Advogada: Rita 
Kássia Neske Unfer, Advogado: Marcelo Aquini Fernandes, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a 
transcendência jurídica da controvérsia, negar provimento ao Agravo de Instrumento.;  Processo: AIRR - 
20199-42.2016.5.04.0003 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL - UFRGS, Procurador: Marcelo Horta 
Sanábio, Agravado(s): ANDREA CONCEICAO SEVERO DAMASIO, Advogado: Dirceu André 
Sebben, Advogado: Agostinho Francisco Zucchi, Agravado(s): MULTIÁGIL - LIMPEZA PORTARIA E 
SERVIÇOS ASSOCIADOS LTDA., Advogado: Eliana Flor de Souza, Decisão: por unanimidade: I - 
determinar a reautuação para incluir o marcador "Lei nº 13.467/2017"; II - reconhecer a transcendência 
quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA" e dar provimento ao 
Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir 
o processo em pauta com a regular intimação das partes.;  Processo: AIRR - 20241-89.2016.5.04.0812 
da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE - RS, Procurador: Juliano De 
Angelis, Agravado(s): ESMERALDO GOMES RODRIGUES, Advogado: Hélio Chaves Pereira, 
Agravado(s): PRESTADORA DE SERVIÇOS ROTA DO SOL LTDA., , Decisão: por unanimidade: I - 
reconhecer a transcendência jurídica da causa e dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar 
o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular 
intimação das partes.;  Processo: RR - 20283-91.2013.5.04.0021 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Recorrente(s): SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DO RIO GRANDE - SUPRG, 
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Procurador: Luís Carlos Kothe Hagemann, Recorrido(s): LUIZ FERNANDO MENDES SANTANA, 
Advogado: Jorge Luiz Koch Filho, Advogado: Arthur Orlando Dias Filho, Recorrido(s): LINCE - 
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogada: Eloísa Saraiva Gomes, Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: RR - 20371-
50.2014.5.04.0521 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Cristiano Xavier Bayne, Recorrido(s): JULCIANE DO 
NASCIMENTO, Advogada: Rafaeli Maria Delia Costa Cechet, Recorrido(s): CLINSUL MÃO DE 
OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. E OUTROS, Advogada: Rita Kássia Neske Unfer, Recorrido(s): 
VIGIFORTE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Roberta Mattos Rodrigues, 
Recorrido(s): PROTEPORT SERVIÇOS LTDA., , Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: RR - 20520-49.2013.5.04.0402 da 
4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL - IFSUL, Procurador: Rodrigo 
Bezerra Dowsley, Recorrido(s): VIGILÂNCIA ASGARRAS S/S LTDA., Advogado: Ottoni Rodrigues 
Braga, Recorrido(s): NELSON ZATTI, Advogada: Fabíola Dall'Agno, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 20552-
59.2014.5.04.0001 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Luiz Henrique Oltramari, Agravado(s): ADILES TERESINHA 
DA SILVA RIBEIRO, Advogado: Pablo Benites, Agravado(s): MASSA FALIDA de CLINSUL MÃO-
DE-OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. , Advogado: Marcelo Aquini Fernandes, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  
Processo: AIRR - 20670-27.2013.5.04.0791 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): 
NOECI MARIA GHEDIN NAVA, Advogado: João Fernando Vidal, Agravado(s): CRISTAL 
SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., , Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo 
de retratação e dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, 
determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes.;  
Processo: AIRR - 20709-65.2014.5.04.0281 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): 
PAULO CÉSAR BORGES, Advogado: Jeferson Rodrigues da Silva, Agravado(s): MONTECASTELO 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., , Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e 
devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 20729-57.2014.5.04.0022 da 4a. 
Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO RIO GRANDE DO SUL - DETRAN/RS, Procurador: Luiz Alberto Corrêa de Borba, 
Agravado(s): GABRIEL OSORIO NASCIMENTO, Advogada: Fernanda Bresolin, Advogado: Alexander 
Diego dos Santos, Agravado(s): GUIPESERVICE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA., Advogado: 
Jeferson Rogério Lazzarotto, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os 
autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: RR - 20826-05.2014.5.04.0007 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: 
Nei Gilvan Gatiboni, Recorrido(s): JOSEMAR LUIS DOS SANTOS, Advogado: Jorge Airton Brandão 
Young, Recorrido(s): MONTECASTELO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: João Paulo 
Boeno Pagno, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-
Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 20859-27.2016.5.04.0006 da 4a. Região, Relator: Ministro 



52 

 
 
 

Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Adriana 
Menezes de Simão Kuhn, Agravado(s): LUCIANA DORIS MARQUES MARTINS, Advogado: Marilda 
de Souza Pires, Agravado(s): PROTELIMP SERVICOS DE PORTARIA, LIMPEZA E MAO-DE-OBRA 
TERCEIRIZADOS EIRELI, Advogada: Eliana Flôr de Souza, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a 
transcendência jurídica da controvérsia, negar provimento ao Agravo de Instrumento.;  Processo: AIRR - 
20993-77.2014.5.04.0021 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Tatiana Rodo Osinaga, Procurador: Luiz Alberto 
Corrêa de Borba, Agravado(s): MONTECASTELO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., , 
Agravado(s): FABIANA PEIXOTO LINO TARRAGO, Advogado: Jorge Airton Brandão Young, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do 
TST.;  Processo: ARR - 21106-16.2014.5.04.0026 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Agravante(s) e Recorrente(s): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - 
DETRAN/RS, Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s) e Recorrido(s): ROSANDA RIBEIRO 
PORTO, Advogado: Michael Surtica de Freitas, Agravado(s) e Recorrido(s): GUIPESERVICE 
SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA. - ME, , Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: RR - 21145-79.2014.5.04.0004 da 
4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA 
DA CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Benôni Canellas Rossi, Advogado: Rodrigo Madeira Nazário, 
Advogada: Sandra Arlette Rechsteiner, Advogado: Eiji Jhoannes Yamasaki, Advogada: Mônica Canellas 
Rossi, Advogado: Dante Rossi, Recorrido(s): ADRIANA DENISE BATISTA DA SILVA, Advogada: 
Amanda Vieira Oliveira, Recorrido(s): MASSA FALIDA de CLINSUL MÃO DE OBRA E 
REPRESENTAÇÃO LTDA., Advogado: Marcelo Aquini Fernandes, Decisão: por unanimidade:I - 
exercer o juízo de retratação;II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. TESE VINCULANTE DO STF. TEMA Nº 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO 
GERAL, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  
Processo: ARR - 21229-80.2014.5.04.0004 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravado(s) e Recorrente(s): DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS - DMAE, 
Procuradora: Fernanda Rita Klein Bernardon, Agravante(s) e Recorrido(s): ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL, Procurador: Luiz Alberto Corrêa de Borba, Procuradora: Paula Ferreira Krieger, Agravado(s) e 
Recorrido(s): SÔNIA CUNHA DA SILVA, Advogado: Evaristo Luiz Heis, Agravado(s) e Recorrido(s): 
MASSA FALIDA de CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., Advogado: Marcelo 
Aquini Fernandes, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à 
Vice-Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 21296-74.2016.5.04.0101 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, Procuradora: Cristiane da Silveira Bayne, Agravado(s): VERA LUCIA CORREA 
LUTZ, Advogada: Marinalva Fonseca Feijó, Agravado(s): LÍDIA GOLZER COMÉRCIO & SERVIÇOS 
LTDA. - ME E OUTROS, Advogado: Eduardo Bechorner, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo de Instrumento.;  Processo: Ag-AIRR - 22340-16.2008.5.03.0141 da 3a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): INSTITUTO FEDERAL DO NORTE DE MINAS 
GERAIS, Procuradora: Luciana Hoff, Agravado(s): FRANCIMAR RODRIGUES SANTOS, Advogado: 
Farlley Gutemberg Pereira Freire, Agravado(s): LIMA SANTOS SERVIÇOS S/S LTDA., , Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo para seguir no exame do agravo 
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de instrumento; II - dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, 
determinando a sua reautuação; III -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes.;  
Processo: RR - 22640-05.2008.5.11.0351 da 11a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
CACTUS LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Advogado: Gleyson Levi Ferreira Lima, 
Recorrido(s): NEIDA SAMPAIO DA SILVA, , Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação 
quanto ao recurso da União, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 
543-B do CPC de 1973), e  conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à 
União.;  Processo: RR - 24500-79.2009.5.15.0097 da 15a. Região, Relator: Ministro Augusto César 
Leite de Carvalho, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Christiane Mina Falsarella, Recorrido(s): WAGNER MACEDO, Advogada: Fabíola Eliana Ferrari, 
Recorrido(s): HÉLIO JOSÉ ALMEIDA DORTA SOUZA - ME, , Decisão: por unanimidade, exercer o 
juízo de retratação quanto ao recurso da Fazenda Pública do Estado de São Paulo, com fundamento nos 
artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e conhecer do recurso de 
revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à Fazenda Pública do Estado de São Paulo.;  
Processo: RR - 27600-56.2009.5.04.0741 da 4a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
SANTOS & ALVES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Maurício Rogério Schneider, 
Recorrido(s): VANI DA SILVA DOS SANTOS, Advogada: Cibele Franco Bonoto, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da União, com fundamento nos artigos 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e conhecer do recurso de revista 
da União por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à União.;  Processo: RR - 28800-58.2009.5.09.0095 
da 9a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA, 
Advogado: Eliane Vargas Rocha, Recorrido(s): ULTRA GERENCIAMENTO E SERVIÇOS LTDA., , 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da União, com fundamento nos 
artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e conhecer do recurso de 
revista da União, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à União.;  Processo: RR - 29200-
97.2012.5.17.0013 da 17a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Dax Wallace Xavier Siqueira, Recorrido(s): SULAMITA 
DE OLIVEIRA, Advogado: Victor Friques de Magalhães, Recorrido(s): MASTER PETRO SERVIÇOS 
INDUSTRIAIS LTDA., Advogado: Rogério Faria Pimentel, Decisão: por unanimidade: I- não exercer o 
juízo de retratação quanto ao recurso do Estado do Espírito Santo, com fundamento nos artigos 1.039, 
caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973); II- determinar o retorno dos autos à Vice-
Presidência para que se prossiga na análise do Recurso Extraordinário.;  Processo: RR - 30100-
52.2008.5.17.0003 da 17a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Normando Delgado dos 
Santos, Recorrido(s): CLEUZER ENGELHARDT, Advogada: Vaneska Azeredo Valadão, Recorrido(s): 
AGES - ASSESSORIA E GESTÃO EMPRESARIAL E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Ronney 



54 

 
 
 

Almeida Gonçalves, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do 
CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, 
da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade 
subsidiária atribuída à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.;  Processo: AIRR - 30200-
20.2009.5.04.0751 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): ARACI TERESINHA 
WERLANG PUHL, Advogado: Luiz Alfredo Ost, Agravado(s): SINGULAR SERVIÇOS DE LIMPEZA 
E CONSERVAÇÃO LTDA., , Agravado(s): SANTOS & ALVES - ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA, , Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-
Presidência do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 30740-03.2004.5.14.0416 da 14a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, 
Procurador: Paulo Gustavo Medeiros Carvalho, Procuradora: Luciana Hoff, Agravado(s): DINO SANI 
BARBOSA VIEIRA, Advogada: Núbia Sales de Melo, Agravado(s): UNIÃO DAS NAÇÕES 
INDÍGENAS DO ACRE E DO SUL DO AMAZONAS - UNI, , Agravado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, Procuradora: Vera Regina Della Pozza Reis, Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo para seguir no exame do agravo 
de instrumento; II - dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, 
determinando a sua reautuação; III -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes.;  
Processo: RR - 31300-77.2009.5.15.0080 da 15a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Alessandra 
Seccacci Resch, Recorrido(s): VERÔNICA SENEGALI DOS SANTOS, Advogado: Viviane Cardoso 
Gonçalves, Recorrido(s): SAIT LIMPEZA E INFRA-ESTRUTURA LTDA., , Decisão: por unanimidade: 
I - exercer o juízo de retratação;II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: RR - 33500-49.2009.5.15.0115 da 15a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Ana Carolina Daldegan Serraglia, Recorrido(s): RONALDO ANTÔNIO DOS 
SANTOS, Advogado: Eduardo da Silva Costa, Recorrido(s): R.C.G. - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA., , Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do 
ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: Ag-AIRR - 34000-
06.2009.5.15.0119 da 15a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Luís Gustavo Santoro, Agravado(s): 
MARLY DA SILVA PIMENTEL FARIA, Advogada: Lucimeire Gusmão, Agravado(s): 
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DAS ÁREAS OPERACIONAIS EM 
INSTRUÇÕES DE ENSINO - UNICOOPE TIETE E VALE, Advogado: Júlio Caio Calejon Stumpf, 
Agravado(s): UNIÃO (PGF), Procurador: LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  
Processo: RR - 35641-23.2004.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Recorrente(s): UNIÃO, Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): MARIA 
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DA GRAÇA DE MOURAIS, Advogado: Pedro Luiz Fagundes Ruas, Recorrido(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, , Recorrido(s): JASET - JATO D'ÁGUA SERVIÇOS EMPRESARIAIS E 
TEMPORÁRIOS LTDA., , Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da 
União, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 
1973) e conhecer do recurso de revista da União por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à União.;  
Processo: RR - 36800-17.2008.5.17.0012 da 17a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO - UFES, Procurador: Marcelo de 
Siqueira Freitas, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE VITÓRIA, Advogado: Maurício José Rangel Carvalho, 
Recorrido(s): JOÃO LUIZ LUCAS MATOS, Advogada: Juliana Paes Andrade, Recorrido(s): 
SOCIEDADE DOS AMIGOS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTONIO MORAES - 
SAHUCAM, Advogado: Rodolpho Randow de Freitas, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, por 
violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar 
a responsabilidade subsidiária imputada ao ente público recorrente e excluí-lo do polo passivo da lide.;  
Processo: AIRR - 39500-40.2009.5.13.0012 da 13a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Agravante(s): ESTADO DA PARAÍBA, Procurador: Tadeu Almeida Guedes, Agravado(s): 
UNIÃO (PGF), Procurador: Highor Martinho Beividas, Agravado(s): TALER SERVICE RECURSOS 
HUMANOS E SERVIÇOS LTDA., , Agravado(s): FRANCISCO AQUELES DE ABRANTES, 
Advogado: Lincon Bezerra de Abrantes, Decisão: por unanimidade: I) exercer o juízo de retratação 
quanto ao recurso do Estado da Paraíba, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 
3º do art. 543-B do CPC de 1973), e dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso 
de revista, determinando a sua reautuação; II)  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das 
partes.;  Processo: RR - 39900-43.2008.5.04.0302 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVAÇÃO, LIMPEZA 
URBANA E ZELADORIAS DO VALE DOS SINOS, Advogada: Luciana Konradt Pereira, Recorrido(s): 
CLEAN UP AUTOMAÇÃO EM SISTEMAS DE LIMPEZA LTDA., Advogado: Luís Fernando 
Bogdanov Ramos, Decisão: por unanimidade:I - exercer o juízo de retratação;II - conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária imputada à segunda 
reclamada e excluí-la do polo passivo da lide.;  Processo: RR - 40040-22.2008.5.14.0101 da 14a. 
Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): VALDIR APARECIDO MARREIRO, , Recorrido(s): 
ALESSANDRA REJANE PEREIRA DE SOUZA, , Decisão: por unanimidade:I - exercer o juízo de 
retratação;II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, 
por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar 
a responsabilidade subsidiária imputada à segunda reclamada e excluí-la do polo passivo da lide.;  
Processo: RR - 40340-39.2009.5.03.0041 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
WALTERCIDES MORAIS JÚNIOR, Advogado: Luciano Roberto Del Duque, Recorrido(s): ZL 
AMBIENTAL LTDA., , Decisão: por unanimidade:I - exercer o juízo de retratação;II - conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, por violação do art. 71, § 1º, 
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da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária imputada 
à segunda reclamada e excluí-la do polo passivo da lide.;  Processo: RR - 43700-58.2008.5.04.0018 da 
4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL, Procuradora: Juliana Riegel Bertolucci, Recorrido(s): COOPERATIVA GAÚCHA DE 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Raul Antônio Machemer, Recorrido(s): SONIA REGINA DA 
FONTOURA PERES, Advogado: Evaristo Luiz Heis, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: RR - 44140-85.2009.5.21.0005 da 
21a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE, Procurador: José Fernandes Diniz Júnior, Recorrido(s): ALDENIZE XAVIER DE 
FRANÇA, Advogado: Sésiom Figueiredo da Silveira, Recorrido(s): A&G LOCAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA LTDA., Advogado: Ana Lúcia de Andrade Melo, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de 
retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, 
porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: 
RR - 44500-45.2006.5.05.0013 da 5a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Recorrente(s): LUCIDALVA PASSOS MACHADO, Advogado: Antonio Eduardo Feijó Pereira, 
Recorrido(s): MUNICÍPIO DO SALVADOR, Procurador: Camila Lemos Azi, Recorrido(s): SERVIÇOS 
GERAIS PERSONALIZADOS LTDA. - SGP, , Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de 
retratação quanto ao recurso da reclamante, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC 
(§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973); II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que se 
prossiga na análise do Recurso Extraordinário.;  Processo: RR - 46440-90.2009.5.03.0079 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): KARINY DIOGO ESTEVES CONTELMO, Advogado: 
Fábio Eduardo Dalia Barros, Recorrido(s): ZL AMBIENTAL LTDA., , Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da União, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 
1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e  conhecer do recurso de revista da União por 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a 
responsabilidade subsidiária atribuída à União.;  Processo: AIRR - 47040-36.2007.5.09.0008 da 9a. 
Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): UNIVERSIDADE 
TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ - UTFPR, Procuradora: Luciana Hoff, Agravado(s): 
ROSELI MARIA BERNARDO GONÇALVES, Advogado: Álvaro Eiji Nakashima, Agravado(s): 
EMBRASUL ORGANIZAÇÃO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO S/C LTDA., , Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da Universidade Tecnológica Federal do 
Paraná, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 
1973), e dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a 
sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes.;  Processo: RR - 
50900-73.2012.5.17.0161 da 17a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Recorrente(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Gustavo Sipolatti, Recorrido(s): JOSIANE 
RODRIGUES NOSSA DIAS, Advogado: Rosana Keila Santana de Souza Nascimento, Recorrido(s): 
MASTER PETRO SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA., , Decisão: por unanimidade: I- não exercer o 
juízo de retratação quanto ao recurso do Estado do Espírito Santo, com fundamento nos artigos 1.039, 
caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973); II- determinar o retorno dos autos à Vice-
Presidência para que se prossiga na análise do Recurso Extraordinário.;  Processo: RR - 51640-
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86.2007.5.24.0007 da 24a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGF), Procurador: Arlindo Icassati Almirão, Recorrido(s): APARECIDA DE FÁTIMA 
GARCIA SANTOS, Advogado: Ricardo Nascimento de Araújo, Recorrido(s): SETOR MÃO-DE-OBRA 
EFETIVA LTDA., , Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da União, 
com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e 
conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à União.;  Processo: 
AIRR - 52200-12.2010.5.16.0018 da 16a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s): AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - 
ANP, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): CELMO CORREA DA SILVA, Advogada: 
Adriana França de Alcântara, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: 
Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): BRAIN TECNOLOGIA LTDA., , Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: RR - 52700-
35.2008.5.02.0472 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, 
Recorrido(s): ANDRESSA VIEIRA DA SILVA, Advogado: Fernanda de Cássia Moretti, Recorrido(s): 
ORBRAL ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., , Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação;II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TESE VINCULANTE DO STF. TEMA Nº 246 DA TABELA 
DE REPERCUSSÃO GERAL, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo 
passivo da lide. Fica prejudicada a análise dos demais temas.;  Processo: RR - 54100-79.2006.5.06.0331 
da 6a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): ESCOLA 
AGROTÉCNICA FEDERAL BELO JARDIM - EAFBJ/PE, Procuradora: Luciana Hoff, Recorrido(s): 
SONIA MARIA DA SILVA, Advogado: José Ademir Freitas, Recorrido(s): CONTROL SERVICE 
LTDA., Advogado: Morgana do Nascimento, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação 
quanto ao recurso da EAFBJ/PE, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do 
art. 543-B do CPC de 1973; II - conhecer do recurso de revista da EAFBJ/PE, por violação do art. 71, § 
1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade 
subsidiária atribuída à entidade pública.;  Processo: AIRR - 54840-38.2008.5.03.0141 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): ESCOLA AGROTÉCNICA 
FEDERAL DE SALINAS, Procurador: Mônica Almeida Horta, Procuradora: Ana Paula Evangelista de 
Araújo, Agravado(s): LIMA SANTOS SERVIÇOS LTDA., , Agravado(s): EDIMAR CASSIANO DE 
ALMEIDA, Advogado: Rodrigo Moura, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação 
quanto ao recurso da Escola Agrotécnica Federal de Salinas, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 
1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e dar provimento ao Agravo de Instrumento para 
destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a 
regular intimação das partes.;  Processo: RR - 55700-50.2007.5.23.0001 da 23a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
MATO GROSSO - FUFMT, Procurador: Célio de Oliveira Lima, Recorrido(s): FERNANDA 
CUSTODIA PINTO DE GODOY, Advogado: Antônio João dos Santos, Recorrido(s): SETOR MÃO-
DE-OBRA EFETIVA LTDA., , Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, 
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§ 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do 
ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: RR - 55740-21.2008.5.03.0141 
da 3a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): ESCOLA 
AGROTÉCNICA FEDERAL DE SALINAS, Procuradora: Luciana Hoff, Recorrido(s): DURVALINO 
BARBOSA DE SOUZA, Advogado: Rodrigo Moura, Recorrido(s): LIMA SANTOS SERVIÇOS S/S 
LTDA., , Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da Escola 
Agrotécnica Federal de Salinas, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do 
art. 543-B do CPC de 1973), e conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária 
atribuída à Escola Agrotécnica Federal de Salinas.;  Processo: AIRR - 57000-52.2009.5.04.0471 da 4a. 
Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): PAULO CÉSAR MACHADO, Advogado: 
Darcimara Mattos Corbolin Mendes, Agravado(s): PAMPA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., , 
Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação e dar provimento ao Agravo de Instrumento 
para destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta 
com a regular intimação das partes.;  Processo: RR - 57140-85.2005.5.10.0010 da 10a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO, Procurador: Luiz Henrique Martins 
dos Anjos, Recorrido(s): SÔNIA LUZIA FRAGOSO, Advogado: Jonas Duarte José da Silva, 
Recorrido(s): MÚLTIPLA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HIGIENIZAÇÃO LTDA., , Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação;II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: RR - 57240-89.2007.5.17.0005 da 17a. Região, Relator: 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
Procurador: Luiz Fernando Nogueira Moreira, Procurador: Cláudio César de Almeida Pinto, Recorrido(s): 
ANDREIA DE SOUSA TORRES, Advogada: Simone Malek Rodrigues Pilon, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do Estado do Espírito Santo, com 
fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e conhecer 
do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída ao Estado do Espírito Santo.;  Processo: 
RR - 57800-50.2008.5.04.0751 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: João Batista Ramalho de Lima, 
Recorrido(s): VERA MARIA HAMMERSCHMITT HARTMANN, Advogado: Santo Onei Puhl Martini, 
Recorrido(s): PROBANK S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Luiz Francisco Lopes, 
Recorrido(s): PLANSUL - PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA., Advogado: Rafael Beda 
Gualda, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação;II - conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TESE VINCULANTE DO STF. TEMA Nº 246 
DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide. Fica prejudicada a análise dos demais temas.;  Processo: RR - 60440-
96.2005.5.04.0018 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): MARTA MARIA LIMA DE 
SOUZA, Advogado: Evaristo Luiz Heis, Recorrido(s): GAÚCHA SERVICE - SERVIÇOS 
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TERCEIRIZADOS LTDA., , Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação;II - conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do 
ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: RR - 61040-42.2006.5.10.0010 
da 10a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Luiz Henrique Martins dos Anjos, Recorrido(s): GUILHERME DANTAS BISPO, 
Advogado: Genesco Resende Santiago, Recorrido(s): INFOCOOP - COOPERATIVA DE 
PROFISSIONAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. E OUTRA, Advogada: Carolina Carvalhais 
Vieira de Melo, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da União, com 
fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e conhecer 
do recurso de revista da União por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à União.;  Processo: RR 
- 61700-59.2009.5.12.0015 da 12a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): ALICE WEIGEL, 
Advogado: Paulo Roberto Borsatto, Recorrido(s): SEGEL SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA., , Decisão: 
por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: RR - 61940-32.2007.5.15.0016 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Leonardo Assad 
Poubel, Recorrido(s): FAUSTINO MARCIAL MARTINS, Advogado: Nelry Maciel Moda, Recorrido(s): 
OFFÍCIO SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., , Decisão: por unanimidade, exercer 
o juízo de retratação quanto ao recurso da União, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do 
CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e conhecer do recurso de revista da União por violação do art. 
71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade 
subsidiária atribuída à União.;  Processo: RR - 62700-33.2008.5.04.0733 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): MASSA FALIDA de VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA. , Advogada: Bianca 
Galant Borges, Recorrido(s): UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA., Advogado: Renan Schwengber, 
Recorrido(s): JULIANO RODRIGO BACK, Advogado: Áureo Luiz Jaeger, Decisão: por unanimidade: I 
- exercer o juízo de retratação;II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  
Processo: RR - 64040-46.2006.5.17.0013 da 17a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Recorrente(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Cláudio César de Almeida 
Pinto, Procurador: André Luís Garoni de Oliveira, Recorrido(s): CONSTRUCRED CONSTRUÇÃO, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., , Recorrido(s): ESTHER OLIVEIRA CYPRIANOS, Advogado: 
Elias Melotti Júnior, Decisão: por unanimidade: I) exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do 
Estado do Espírito Santo, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-
B do CPC de 1973), e conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída ao Estado 
do Espírito Santo; II) julgar incabível o exame de retratação quanto às demais matérias.Observação: o 
Exmo. Ministro  Lelio Bentes Corrêa ressalvou entendimento  quanto às parcelas "MULTA DO ART. 
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477 DA CLT, § 8º, DA CLT. JUROS DE MORA DE 1% - FAZENDA PÚBLICA". O provimento do 
recurso quanto à responsabilidade subsidiária do ente público acarreta o decreto de improcedência, em 
relação a ele, de todas as verbas postuladas. Consequentemente, a pretensão recursal deduzida quanto às 
referidas parcelas perde o seu objeto, devendo ser declarado prejudicado o seu exame.;  Processo: RR - 
64100-47.2004.5.12.0039 da 12a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): ROSELITA CAMARGO, 
Advogado: Alexandre Pellens, Recorrido(s): COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA VILA 
ELIZABETH LTDA. - COTRAVIEL, Advogado: André Felkl Senger, Decisão: por unanimidade: I - 
exercer o juízo de retratação;II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  
Processo: RR - 65600-03.2009.5.02.0056 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Cláudia Beatriz 
Maia Silva, Recorrido(s): CYNTHIA GONÇALVES ROCHA TRIGO, Advogado: Juliana Vendramini 
dos Santos, Recorrido(s): ALABASTRO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., , Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação;II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: AIRR - 67300-21.2010.5.13.0008 da 13a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE - UFCG, Procurador: Gustavo Castro Bóia de Albuquerque, Agravado(s): SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE CAMPINA GRANDE - 
SINTEPS, Advogado: Marxsuell Fernandes de Oliveira, Agravado(s): SOLMAR SERVIÇOS E 
REPRESENTAÇÕES LTDA., , Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação e dar 
provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua 
reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes.;  Processo: RR - 
67440-43.2003.5.18.0111 da 18a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU) E OUTRO, Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): OLÍVIO 
JUSTINO BORGES, Advogada: Kátia Regina Prado Faria, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo 
de retratação;II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, 
porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: 
RR - 68100-89.2009.5.01.0017 da 1a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Advogada: Giovanna Porchéra Garcia da Costa, 
Recorrido(s): JÚLIO CÉSAR FARIAS DIAS, Advogada: Vindalva Maria Valentim de Aguiar, 
Recorrido(s): ARCA DA ALIANÇA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Karla Luiza 
Caiana Gomes de Brito Souza, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação;II - conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 
71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária 
do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: RR - 68600-14.2008.5.03.0025 
da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): ESTADO DE MINAS 
GERAIS, Procurador: Marco Túlio Fonseca Furtado, Recorrido(s): RAQUELINE MACHADO, 
Advogada: Eloína Torres Guerra Delgado Armando, Recorrido(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., 
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Advogado: Fernando Guedes Ferreira Filho, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi 
violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. ;  Processo: 
RR - 68940-13.2005.5.10.0010 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): MARIA DA 
SALETE COUTINHO DANTAS, Advogado: Alceste Vilela Júnior, Recorrido(s): SÓ SOFTWARE 
INFORMÁTICA LTDA., , Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do 
ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: RR - 69940-04.2000.5.04.0103 
da 4a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE PELOTAS - UFPEL, Procuradora: Luciana Hoff, Recorrido(s): ITO JOSÉ SOUZA DA 
SILVEIRA, Advogada: Antônia Marli Romano, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação 
quanto ao recurso da UFPEL, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 
543-B do CPC de 1973) e  conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à 
UFPEL.;  Processo: RR - 70740-88.2009.5.03.0153 da 3a. Região, Relator: Ministro Augusto César 
Leite de Carvalho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): CARLOS ROBERTO MARTINS, Advogado: Laercio Corsini, Recorrido(s): PROVIR 
VIGILÂNCIA LTDA., , Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, quanto ao recurso da 
União, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 
1973), e conhecer do recurso de revista da União, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária que lhe foi 
atribuída.;  Processo: RR - 72440-80.2005.5.14.0041 da 14a. Região, Relator: Ministro Augusto César 
Leite de Carvalho, Recorrente(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procuradora: 
Luciana Hoff, Recorrido(s): JANDIR GONÇALVES GANDA, Advogada: Ana Paula Morais da Rosa, 
Recorrido(s): PROTEÇÃO AMBIENTAL CACOALENSE - PACA, , Decisão: por unanimidade, exercer 
o juízo de retratação quanto ao recurso da Funasa, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, 
do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e conhecer do recurso de revista da Fundação Nacional De 
Saúde - Funasa por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à Funasa.;  Processo: RR - 72600-
33.2004.5.07.0010 da 7a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, Procurador: Nicodemos Fabrício Maia, 
Recorrido(s): ESTADO DO CEARÁ, Procuradora: Simone Magalhães Oliveira, Decisão: por 
unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do Ministério Público do Trabalho da 
7ª Região, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 
1973); II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que se prossiga na análise do Recurso 
Extraordinário.;  Processo: AIRR - 73000-43.2009.5.04.0305 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nei Gilvan 
Gatiboni, Agravado(s): EDSON DOS SANTOS, Advogada: Nadiesda Peres de Deus, Agravado(s): 
SECURE SISTEMAS DE SEGURANÇA SOCIEDADE SIMPLES LTDA., , Decisão: por unanimidade: 
I - exercer o juízo de retratação e dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de 
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revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das 
partes.;  Processo: RR - 73300-04.2009.5.04.0661 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SERAFINA CORRÊA, Advogado: Roberto Chiele, 
Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO PRÓ-SAÚDE DE SERAFINA CORRÊA - ASSEC, Advogado: Gladimir 
Chiele, Recorrido(s): MARCOS PIUCO, Advogado: Jorge Werner, Decisão: por unanimidade: I - exercer 
o juízo de retratação;II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  
Processo: AIRR - 73300-88.2012.5.17.0191 da 17a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Agravante(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Flávio Augusto Cruz Nogueira, 
Agravado(s): MARINALVA VIANA DA CONCEIÇÃO, Advogada: Ângela Maria Martins Rodrigues, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do 
TST.;  Processo: RR - 77700-67.2007.5.06.0017 da 6a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite 
de Carvalho, Recorrente(s): FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ, Procurador: José de Carvalho 
Xavier Correia, Recorrido(s): ESPÓLIO de CELINO ROGÉRIO BARBOSA, Advogado: Danielle 
Siqueira do Nascimento, Decisão: por unanimidade: I- exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da 
Fiocruz, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 
1973); II- conhecer do recurso de revista da Fiocruz, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à entidade 
pública.;  Processo: AIRR - 78200-53.2008.5.04.0018 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Luiz Alberto 
Corrêa de Borba, Agravado(s): RONALDO GOMES LOPES, Advogado: Evaristo Luiz Heis, 
Agravado(s): GRES ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Tiago Silveira de Almeida, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do 
TST.;  Processo: RR - 78440-87.2008.5.23.0026 da 23a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite 
de Carvalho, Recorrente(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - UNB, Procuradora: 
Luciana Hoff, Recorrido(s): ARESTELINA MARTINS DOS SANTOS, Advogado: Alcy Borges Lira, 
Recorrido(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, , Decisão: por unanimidade, exercer o 
juízo de retratação quanto ao recurso da Fundação Universidade de Brasília, com fundamento nos artigos 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e conhecer do recurso de revista, 
por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à Fundação Universidade de Brasília.;  Processo: 
AIRR - 79740-77.2008.5.03.0079 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Procurador: Elisângela Soares Chaves, Agravado(s): 
FABIO GOMES DA SILVA, Advogado: Daniel Piva, Agravado(s): CONCRETA ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA., , Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os 
autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: RR - 81240-61.2006.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Henrique 
Martins dos Anjos, Recorrido(s): GERALDINO RODRIGUES DA SILVA, Advogada: Rita Helena 
Pereira, Recorrido(s): DOM BOSCO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., , Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da União, com fundamento nos artigos 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e conhecer do recurso de revista 
da União, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
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condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à União.;  Processo: RR - 81640-88.2006.5.03.0007 
da 3a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): EDILENE GIUDICE FERNANDES E 
OUTROS, Advogado: Wagner Coelho de Oliveira, Recorrido(s): VISUAL ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA., Advogada: Eliza Natalice Romão Viana Perdigão, Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da União, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 
1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e conhecer do recurso de revista da União por 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a 
responsabilidade subsidiária atribuída à União.;  Processo: AIRR - 82000-91.2009.5.13.0022 da 13a. 
Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL 
DA PARAÍBA - UFPB, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): MANOEL FRANCISCO 
DA SILVA E OUTROS, Advogado: Almir Fernandes da Silva, Agravado(s): TALER SERVICE 
RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS LTDA., , Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de 
retratação quanto ao recurso da Universidade Federal da Paraíba, com fundamento nos artigos 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e dar provimento ao Agravo de 
Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo 
em pauta com a regular intimação das partes.;  Processo: RR - 82040-58.2006.5.05.0036 da 5a. Região, 
Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Maximilian Torres Santos de Santana, Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
ALINE MIRANDA PEREIRA, Advogada: Vívian Karina Suzart, Recorrido(s): STAFF - 
EMPREENDIMENTO LTDA., , Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação quanto ao 
recurso da União, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do 
CPC de 1973), e conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à União.;  
Processo: RR - 82240-11.2006.5.10.0009 da 10a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
LADIESLEY APARECIDA RODRIGUES, Advogado: Celso dos Santos, Recorrido(s): RJA SERVIÇOS 
LTDA., , Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da União, com 
fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e conhecer 
do recurso de revista da União por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à União.;  Processo: RR 
- 84440-46.2004.5.01.0062 da 1a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ, Procurador: Mauro 
Fernando Ferreira Guimarães Camarinha, Recorrido(s): COOPERATIVA DE TRABALHADORES 
JOVEM MARÉ - COOPJOVEMMARÉ, Advogado: Bárbara Regina Carvalho, Recorrido(s): EDSON 
DE SOUZA, Advogado: Luciano Carvalho Rodrigues, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação quanto ao recurso da UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ, com 
fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e conhecer 
do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ.;  Processo: RR - 90000-06.2008.5.15.0040 da 15a. Região, Relatora: Ministra 
Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Anselmo Pietro Alvarez, Recorrido(s): MARILDA ALVES DA SILVA HOENHE, 
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Advogado: Luciano Mariano Geraldo, Recorrido(s): RESTART SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
LIMPEZA E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., , Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação;II 
- conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi 
violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: 
RR - 91640-24.2003.5.01.0003 da 1a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Recorrente(s): FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procuradora: Luciana Hoff, Recorrido(s): 
EDGARD WALLACE LOPES MACHADO, Advogada: Ana Rocha de Oliveira, Recorrido(s): 
PROFISSIONAL DIVULGAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Manoel Luís Guzzo, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da Fiocruz, com fundamento nos artigos 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e conhecer do recurso de revista 
da Fundação Oswaldo Cruz - Fiocruz por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à Fiocruz.;  Processo: 
RR - 95640-98.2006.5.10.0007 da 10a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Jair José Perin, Recorrido(s): MARIA DA CONCEIÇÃO 
PEREIRA DE ALENCAR, Advogado: Igor Araújo Soares, Recorrido(s): MÚLTIPLA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS E HIGIENIZAÇÃO LTDA., , Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação 
quanto ao recurso da União, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 
543-B do CPC de 1973), e conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à 
União.;  Processo: AIRR - 100042-79.2017.5.01.0011 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes 
Corrêa, Agravante(s) e Agravado(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: José Vicente Santos 
de Mendonça, Procuradora: Renata Cotrim Nacif, Agravante(s) e Agravado(s): MUNICÍPIO DE RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s): FABIO CRISTIANO CEREJA 
NEPOMUCENO, Advogada: Klésia de Sena Lourenço Silva, Agravado(s): HOSPITAL E 
MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS, Advogada: Camila Rossi da Costa, Advogado: Sérgio 
Cícero de Miranda Júnior, Advogado: Pietro de Oliveira Sidoti, Advogada: Carla Machado dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da controvérsia, negar provimento aos 
Agravos de Instrumento.;  Processo: AIRR - 100140-33.2008.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Ernani 
Teixeira de Sousa, Procurador: Guilherme Pereira Dolabella Bicalho, Agravado(s): SAULO VINICIUS 
BANDEIRA FRANÇA, Advogado: Júlio César Borges de Resende, Agravado(s): AÇÃO SOCIAL 
NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, Advogado: Terson Ribeiro Carvalho, Decisão: por unanimidade: I - 
exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do Distrito Federal, com fundamento nos artigos 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e dar provimento ao Agravo de 
Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo 
em pauta com a regular intimação das partes.;  Processo: AIRR - 100147-49.2017.5.01.0078 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Renata Cotrim Nacif, Procuradora: Renata Ruffo Rodrigues Pereira Rezende, Agravado(s): 
DANIELLE BENGALY ALMEIDA DA SILVA, Advogada: Társis Felipe Oliveira Pietro, Agravado(s): 
PROL RIO IMAGEM LTDA. E OUTRA, Advogado: Thiago Brock, Advogado: Antonio Carlos 
Magalhães Furtado, Agravado(s): CONSORCIO RIO IMAGEM, , Decisão: por unanimidade, 
reconhecendo a transcendência jurídica da controvérsia, negar provimento ao Agravo de Instrumento.;  
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Processo: Ag-AIRR - 101297-98.2016.5.01.0531 da 1a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite 
de Carvalho, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: José Vicente Santos de Mendonça, Agravado(s): VS BRASIL SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA EIRELI, Advogado: Fabrício Gaspar Rodrigues, Agravado(s): LEANDRO DE SOUZA 
SILVA, Advogado: Márcio Dias Pestana, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, ante 
a sua manifesta improcedência, aplicar multa de 2% do valor atualizado da causa, nos termos do art. 
1.021, § 4º, do CPC.Observação: o Exmo. Ministro  Lelio Bentes Corrêa ressalvou entendimento no 
seguinte sentido: não divisa, com a devida vênia, a irregularidade na indicação dos trechos do acórdão do 
TRT que configuram o prequestionamento da matéria, contidos no item: "DO PREQUESTIONAMENTO 
(ART. 896, § 1"-A, I, DA CLT, LEI N" 13.015/2014)".  Em seguida, a parte se dedica ao cotejo analítico 
com os dispositivos apontados como violados.Não obstante, verifica que o TRT lastreou o 
reconhecimento da responsabilidade subsidiária do ente público tomador dos serviços na ausência de 
prova da efetiva fiscalização das obrigações trabalhistas decorrentes do contrato firmado com a empresa 
prestadora de serviços. Acompanho o Relator, por fundamento diverso.;  Processo: Ag-AIRR - 102241-
42.2016.5.01.0421 da 1a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Renata Ruffo Rodrigues Pereira Rezende, Agravado(s): 
ADEMAR JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA, Advogado: Rodrigo Alfena de Souza, Agravado(s): 
FUNDAÇÃO NORTE FLUMINENSE DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, Advogado: Bruno 
Gomes de Melo, Agravado(s): EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - EMATER/RJ, Advogado: Marcelo Andrade Silva, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo e, ante a sua manifesta improcedência, aplicar multa de 2% do 
valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC.;  Processo: AIRR - 103900-
25.2009.5.01.0068 da 1a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN, Procurador: Carlos H. Reis Neto, 
Agravado(s): ZL AMBIENTAL LTDA. A/C DR. PAULO PACHECO DE MEDEIROS, , Agravado(s): 
BARBARA DOS SANTOS ROCHA MEDEIROS, Advogada: Ana Rocha de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  
Processo: RR - 105800-19.2002.5.03.0105 da 3a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Recorrente(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Procurador: Geraldo Ildebrando de Andrade, 
Recorrido(s): LOURENA VILHENA PRIMOLA, Advogado: José Adolfo Melo, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do Estado de Minas Gerais, com 
fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e conhecer 
do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída ao Estado de Minas Gerais.;  Processo: 
RR - 106840-92.2007.5.09.0008 da 9a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Recorrente(s): UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ - UTFPR, Procuradora: 
Luciana Hoff, Recorrido(s): EMBRASUL ORGANIZAÇÃO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO S/C 
LTDA., , Recorrido(s): JEOVANE BRANCO, Advogado: Alexandre Nishimura, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da Universidade Tecnológica Federal do 
Paraná, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 
1973), e conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à Universidade 
Tecnológica Federal do Paraná.;  Processo: AIRR - 109100-62.2009.5.08.0118 da 8a. Região, Relator: 
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Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 
FUNASA, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO METINDJÀ 
KAYAPÓ - AMEKA, , Agravado(s): MARIA LIES MONTEIRO LIMA, Advogada: Maria Goreth Silva 
Fontes, Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da FUNDAÇÃO 
NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 
3º do art. 543-B do CPC de 1973), e manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento; 
II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso 
Extraordinário.;  Processo: RR - 109840-27.2005.5.15.0001 da 15a. Região, Relator: Ministro Augusto 
César Leite de Carvalho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rafael Cardoso de Barros, 
Recorrido(s): DIOGENES AUGUSTO DE PAULA, Advogada: Cláudia Roberta Veiga, Recorrido(s): 
OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA., , Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação quanto 
ao recurso da União, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do 
CPC de 1973), e conhecer do recurso de revista da União, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à 
União.;  Processo: RR - 110300-95.2007.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Augusto César 
Leite de Carvalho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Laércio Cadore, 
Recorrido(s): MÔNICA LESSA SOARES, Advogado: Evaristo Luiz Heis, Recorrido(s): PORTSERV - 
COOPERATIVA GAÚCHA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., , Decisão: por unanimidade: I- não 
exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do Estado do Rio Grande do Sul, com fundamento nos 
artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973); II- determinar o retorno 
dos autos à Vice-Presidência para que se prossiga na análise do Recurso Extraordinário; III- deixar de 
analisar os temas "vínculo empregatício. cooperativa. nulidade da contratação. efeitos", "honorários 
advocatícios", por não terem relação com os fundamentos da decisão proferida pelo STF no RE 
760931.Observação: o Exmo. Ministro  Lelio Bentes Corrêa ressalvou entendimento  quanto às parcelas 
"VÍNCULO EMPREGATÍCIO. COOPERATIVA. NULIDADE DA CONTRATAÇÃO. EFEITOS. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.". O provimento do recurso quanto à responsabilidade subsidiária do 
ente público acarreta o decreto de improcedência, em relação a ele, de todas as verbas postuladas. 
Consequentemente, a pretensão recursal deduzida quanto às referidas parcelas perde o seu objeto, 
devendo ser declarado prejudicado o seu exame.;  Processo: RR - 111140-08.2005.5.10.0019 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Luiz Henrique Martins dos Anjos, Recorrido(s): MICHELE MARCIA LEAL FONTES, Advogado: 
Giorginei Trojan Repiso, Recorrido(s): COOPERATIVA DE TRABALHO PARA A CONSERVAÇÃO 
DO SOLO, MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E SILVIC, , Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da União, com fundamento nos artigos 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e conhecer do recurso de revista 
da União por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à União.;  Processo: RR - 111240-
26.2004.5.01.0058 da 1a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ, Procurador: Anderson Claudino da Silva, 
Recorrido(s): ANDERSON ANDRADE DOS SANTOS, Advogado: Luciano Carvalho Rodrigues, 
Recorrido(s): COOPERATIVA DE TRABALHADORES JOVEM MARÉ - COOPJOVEMMARÉ, 
Advogado: Bárbara Regina Carvalho, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação quanto ao 
recurso da Universidade Federal do Rio de Janeiro, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, 
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do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 
1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade 
subsidiária atribuída à Universidade Federal do Rio de Janeiro.;  Processo: RR - 113840-
08.2005.5.10.0002 da 10a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Guilherme Brum de Almeida, Procurador: Jair José Perin, Recorrido(s): 
GERSON OLIVEIRA DA SILVA, Advogado: Arlindo de Oliveira Xavier Netto, Recorrido(s): 
EVOLUX POWER LTDA., , Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação quanto ao recurso 
da União, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 
1973), e conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à União.;  Processo: 
AIRR - 116140-11.2008.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Ernani Teixeira de Sousa, Procurador: Josué Pinheiro 
de Mendonça, Agravado(s): GETÚLIO DOS SANTOS GADELHA, Advogado: Júlio César Borges de 
Resende, Agravado(s): AÇÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, Advogado: Terson Ribeiro 
Carvalho, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do Distrito 
Federal, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 
1973), e dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a 
sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes.;  Processo: RR - 
119900-27.2010.5.17.0131 da 17a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Recorrente(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procuradora: Valéria Reisen Scardua, Recorrido(s): 
WILSON CRESPO VENANCIO, Advogado: Fernando Antônio Polonini, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO 
AMIGOS DOS DEFICIENTES FÍSICOS - AADEF, , Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo 
de retratação quanto ao recurso do Estado do Espírito Santo, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 
1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973); II- determinar o retorno dos autos à Vice-
Presidência para que se prossiga na análise do Recurso Extraordinário.;  Processo: RR - 121300-
87.2006.5.17.0011 da 17a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Joemar Bruno Francisco Zagoto, Recorrido(s): 
ADINEUZA PEREIRA ARRUDA, Advogada: Ana Paula Ferreira Peixoto, Recorrido(s): 
ASSOCIAÇÃO CAPIXABA DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, , Decisão: por unanimidade: I- não 
exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do Estado do Espírito Santo, com fundamento nos artigos 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973); II- determinar o retorno dos autos 
à Vice-Presidência para que se prossiga na análise do Recurso Extraordinário; III) deixar de analisar os 
temas "nulidade por negativa de prestação jurisdicional", "recurso ordinário. efeito devolutivo em 
profundidade" e "aplicação do art. 515, § 3º, do CPC. Súmula 331, VI, do TST" por não ter relação com 
os fundamentos da decisão proferida pelo STF no RE 760931.;  Processo: RR - 123000-
31.2002.5.18.0005 da 18a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): 
ESTADO DE GOIÁS, Procurador: Uilliam dos Santos Cardoso, Recorrido(s): VALDIVINO DE SOUSA 
SANTOS, Advogada: Ivoneide Escher Martins, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação 
quanto ao recurso do Estado de Goiás, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 
3º do art. 543-B do CPC de 1973), e conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária 
atribuída ao Estado de Goiás.;  Processo: AIRR - 124000-26.2009.5.03.0074 da 3a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA, 
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Procuradora: Luciana Hoff, Agravado(s): ZL AMBIENTAL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Germano Augusto Serafim Cota, Agravado(s): GRAZIELI ESTEFÂNIA VIEIRA, 
Advogado: Jose Eymard Loguercio, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação e dar 
provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua 
reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes.;  Processo: RR - 
127300-48.2009.5.04.0662 da 4a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): ADEBE 
JOSÉ LEIRIA DUARTE, Advogado: Cláudio Durante, Recorrido(s): MASSA FALIDA de 
VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA. , , Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação quanto ao 
recurso da União, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do 
CPC de 1973), e conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à União.;  
Processo: RR - 128600-91.2009.5.03.0009 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, Procurador: Eduardo Augusto Vieira de Carvalho, 
Procurador: Carlos Eduardo Simões Roedel, Recorrido(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., 
Advogado: Adriana de Oliveira Martins, Recorrido(s): OFRÁSIO DA SILVA, Advogado: Roberto Barra, 
Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação;II - conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: RR - 129100-40.2008.5.01.0045 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, 
Procurador: Leandro Alexandrino Vinhosa, Recorrido(s): LUCIA HELENA PEREIRA DE PAULA, 
Advogado: Carlos Eduardo Costa Bastos, Recorrido(s): COOTRAM COOPERATIVA DOS 
TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO COMPLEXO DE MANGUINHOS LTDA., , Decisão: por 
unanimidade:I - exercer o juízo de retratação;II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: RR - 133800-79.2010.5.17.0001 da 17a. Região, Relator: 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
Procurador: Gustavo Sipolatti, Recorrido(s): ERIVELTO CASTRO DA SILVA, Advogado: Gualter 
Loureiro Malacarne, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO AMIGOS DOS DEFICIENTES FÍSICOS - AADEF, , 
Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do Estado do Espírito 
Santo, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 
1973); II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que se prossiga na análise do Recurso 
Extraordinário.;  Processo: AIRR - 134700-37.2009.5.03.0082 da 3a. Região, Relator: Ministro Augusto 
César Leite de Carvalho, Agravante(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Procurador: Benedicto Felippe 
da Silva Filho, Agravado(s): VALDESSON LELES, Advogado: Múcio José Ramos, Agravado(s): 
MUNICÍPIO DE JAÍBA, Advogado: Júlia Fagundes de Queiroz Neta, Agravado(s): COBI 
ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Alexandre Ribeiro Pereira, Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do Estado de Minas Gerais, com 
fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e dar 
provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua 
reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes.;  Processo: RR - 
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135700-64.2008.5.04.0281 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Daniel Homrich Schneider, Recorrido(s): DAIANE 
DELGAU ALVES, Advogada: Leda Chesini Araldi, Recorrido(s): SET SUL SERVIÇOS ESPECIAIS E 
TEMPORÁRIOS LTDA., , Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente 
público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: RR - 135700-89.2009.5.05.0026 da 
5a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: Clene Jacintha de Almeida Silva, 
Recorrido(s): EDELTON LUIZ DE JESUS SANTOS, Advogado: Walter Moura Filho, Recorrido(s): 
TECNYT ELETRO ELETRÔNICA LTDA., , Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; 
II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi 
violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: 
RR - 138500-63.2008.5.06.0005 da 6a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RECIFE, Procurador: Gilvan Rufino de Freitas, Recorrido(s): REGILDO 
DA SILVA LINS, Advogado: José André da Silva Filho, Recorrido(s): GEOSISTEMAS ENGENHARIA 
E PLANEJAMENTO LTDA., Advogado: Pedro Henrique Chianca Wanderley, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do Município do Recife, com fundamento 
nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e conhecer do recurso 
de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a responsabilidade subsidiária atribuída ao Município do Recife.;  Processo: RR - 139600-
34.2009.5.04.0018 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN, Procuradora: Amália da Silveira Gewehr, 
Recorrido(s): LEONARDO DA SILVA RÚBIO, Advogado: Gustavo da Conceição Machado, 
Recorrido(s): SANTOS & ALVES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., , Decisão: por unanimidade: 
I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: AIRR - 140200-24.2008.5.04.0751 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS, Procuradora: Luciana Hoff, Agravado(s): ROSELI BOYARSKI DE PAULA, 
Advogado: Pedro Rehbein, Agravado(s): PLURI SERVICE SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., 
Advogado: Jorge Fernandes Filho, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação e dar 
provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua 
reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes.;  Processo: RR - 
141500-20.2009.5.21.0005 da 21a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Cássio Carvalho Correia de 
Andrade, Recorrido(s): A & G LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Advogado: Ana Lúcia de 
Andrade Melo, Recorrido(s): IARA COSMO DA SILVA, Advogado: Conceição Bruna Fonseca 
Brandão, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do Estado do Rio 
Grande do Norte, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do 
CPC de 1973), e conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no 
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mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída ao Estado 
do Rio Grande do Norte.;  Processo: AIRR - 143640-43.2008.5.11.0004 da 11a. Região, Relator: 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: 
Alberto Bezerra de Melo, Procurador: Ricardo Antonio Rezende de Jesus, Agravado(s): MARIA DA 
GLÓRIA HOLANDA DE SOUZA, Advogado: Júlio César de Almeida, Agravado(s): LIMPABRÁS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., , Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação 
quanto ao recurso do Estado do Amazonas, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC 
(§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o 
recurso de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular 
intimação das partes.;  Processo: RR - 146440-04.2008.5.08.0206 da 8a. Região, Relator: Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): ESTADO DO AMAPÁ, Procurador: Hendersom 
Henrique de Moura Cutrim, Recorrido(s): JOSÉ JAMSON FRANÇA DOS SANTOS, Advogado: Sidney 
Pelaes de Avis, Recorrido(s): SERPOL - SEGURANÇA PRIVADA LTDA., Advogado: Alan Maurício 
Ferreira dos Santos, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do Estado 
do Amapá, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 
1973), e conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída ao Estado do Amapá.;  
Processo: RR - 147000-95.2009.5.05.0463 da 5a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Ângelo César Lemos, Recorrido(s): EDIVALDO 
CARLOS SANTOS, Advogado: Luilson Gomes Pinho, Recorrido(s): ASCOP VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., , Decisão: por unanimidade:I - exercer o juízo de retratação; II -  
conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi 
violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: 
AIRR - 147600-39.2008.5.01.0051 da 1a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procurador: Norevaldo Carvalho Moreira 
de Souza, Agravado(s): ROSÂNGELA  FRAGA CORRÊA, Advogado: Reinaldo Celestino Amaral, 
Agravado(s): RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA., 
Advogado: Edison Andrade de Barros Filho, Decisão: por unanimidade, I - exercer o juízo de retratação 
quanto ao recurso da Fundação Oswaldo Cruz, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do 
CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o 
recurso de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular 
intimação das partes.;  Processo: RR - 151300-74.2004.5.01.0047 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: 
Giovanna Moreira Porchéra, Recorrido(s): REGINA ARAÚJO, Advogado: Sérgio Gustavo Rodrigues 
Porto, Recorrido(s): COOPERAR SAÚDE - COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE LTDA., Advogado: Sérgio Murilo Santos Campinho, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo 
de retratação quanto ao recurso do Município do Rio de Janeiro, com fundamento nos artigos 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e conhecer do recurso de revista 
por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a responsabilidade subsidiária atribuída ao Município do Rio de Janeiro.;  Processo: RR - 
156700-21.2009.5.09.0096 da 9a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Cátia Pereira Martins 
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Santana, Recorrido(s): MARA FAGUNDES, Advogado: Ricardo dos Santos Massoqueti, Recorrido(s): 
MERCÚRIO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS S/C LTDA., , Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo 
de retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  
Processo: AIRR - 159500-56.2009.5.03.0074 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA, Procuradora: Luciana Hoff, 
Agravado(s): ZL AMBIENTAL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Germano 
Augusto Serafim Cota, Agravado(s): LUCÉLIA LAUREANO DE ASSIS SANTOS, , Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação e dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar 
o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular 
intimação das partes.;  Processo: AIRR - 160040-04.2009.5.10.0012 da 10a. Região, Relatora: Ministra 
Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, 
Procurador: Bruno Roberto Maciel Cunha de Maria, Agravado(s): ESPÓLIO de LEANDRO SANTOS 
OLIVEIRA, Advogado: José Batista Neto, Agravado(s): ZL AMBIENTAL LTDA. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Bruno Eduardo Fernandes Soares, Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 
163600-40.2009.5.03.0014 da 3a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Agravante(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Procurador: Benedicto Felippe da Silva Filho, 
Agravado(s): MARCELO LOPES DE OLIVEIRA, Advogada: Mônia Loesch de Souza, Agravado(s): 
AUTOPLAN LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA., Advogada: Marli Lopes da Silva, Decisão: por 
unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do ESTADO DE MINAS GERAIS, 
com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e 
manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento; II- determinar o retorno dos autos à 
Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso Extraordinário.;  Processo: RR - 167840-
68.2003.5.01.0069 da 1a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): 
FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procuradora: Luciana Hoff, Recorrido(s): PAULO 
HENRIQUE MARÇAL, Advogada: Ana Rocha de Oliveira, Recorrido(s): PROFISSIONAL 
DIVULGAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Manoel Luís Guzzo, Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da Fiocruz, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 
1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e  conhecer do recurso de revista da Fiocruz por 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a 
responsabilidade subsidiária atribuída à Fiocruz.;  Processo: RR - 176840-69.2006.5.08.0206 da 8a. 
Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Jair José Perin, Recorrido(s): ADILSON DE MENDONÇA SILVA, Advogado: Franklin Carvalho 
Macedo, Recorrido(s): BETRAL VEÍCULOS LTDA., Advogado: Josinei Moreira Amanajás, 
Recorrido(s): FAMA - FACULDADE DE MACAPÁ, Advogado: Deniz Chaves Almeida, Recorrido(s): 
PROTECT SERVICE - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURANÇA LTDA., , Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da União, com fundamento nos artigos 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e conhecer do recurso de revista 
da União por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à União.;  Processo: Ag-AIRR - 181240-
09.2008.5.03.0041 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO - UFTM, Procuradora: Luciana Hoff, 
Agravado(s): EDNEIA GOMES PATRÍCIO CONTARIM, Agravado(s): ALIANÇA 
ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., , Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de 
retratação e dar provimento ao agravo para seguir no exame do agravo de instrumento; II - dar 
provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua 
reautuação; III -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes.;  Processo: RR - 
183400-42.2009.5.02.0027 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Leonardo Gauland Magalhães Bortoluzzi, Advogada: Ana 
Regina Marques Brandão, Advogado: Marcelo Oliveira Rocha, Recorrido(s): JOELSON ALVES 
VILELA, Advogada: Maria Cristina Porto de Luca, Recorrido(s): MASSA FALIDA de VIGILÂNCIA 
PEDROZO LTDA., Advogado: Alecsandra Rubim Chiaradia, Decisão: por unanimidade: I - exercer o 
juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. 
Fica prejudicada a análise dos demais temas.;  Processo: AIRR - 187940-84.2008.5.11.0006 da 11a. 
Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, 
Procurador: Ricardo Antonio Rezende de Jesus, Procuradora: Sálvia Haddad Gurgel do Amaral, 
Agravado(s): RAIMUNDA WILKENS PINHEIRO PAES, Advogado: Franrobson Rodrigues Ribeiro, 
Agravado(s): LIMPABRÁS LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., , Decisão: por unanimidade: I - 
exercer o juízo de retratação e dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de 
revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das 
partes.;  Processo: RR - 188400-93.2008.5.15.0092 da 15a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Christiane 
Mina Falsarella, Recorrido(s): JOSÉ OSMAR DE OLIVEIRA, Advogada: Cleds Fernanda Brandão, 
Recorrido(s): CENTURION SEGURANÇA E VIGILÂNCIA S/C LTDA., Advogado: Luciano de Barros 
Leal, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público 
reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: RR - 189500-63.2009.5.21.0001 da 21a. 
Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE, Procurador: Cássio Carvalho Correia de Andrade, Recorrido(s): A&G LOCAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA LTDA., , Recorrido(s): JOSIEL SOARES DO NASCIMENTO, Advogado: Ricardo 
Rafael Bezerra Miranda, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do 
Estado do Rio Grande do Norte, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do 
art. 543-B do CPC de 1973), e conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária 
atribuída ao Estado do Rio Grande do Norte.;  Processo: RR - 191700-13.2010.5.03.0000 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS - IFET, Procuradora: 
Luciana Hoff, Recorrido(s): WILMAR MARTINS ALVES, Advogado: Otto Pereira de Castro, 
Recorrido(s): ZL AMBIENTAL LTDA., , Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação quanto 
ao recurso do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais, com 
fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e conhecer 
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do recurso de revista do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais 
por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
a responsabilidade subsidiária atribuída ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 
Sudeste de Minas Gerais.;  Processo: AIRR - 196800-39.2009.5.04.0522 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nei 
Gilvan Gatiboni, Agravado(s): ELOIR ALVES TEIXEIRA, Advogado: Juliano Tacca, Agravado(s): 
PAMPA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., , Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de 
retratação e dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando 
a sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes.;  Processo: 
AIRR - 213200-88.2009.5.04.0018 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Luiz Alberto Corrêa de Borba, 
Agravado(s): SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI, Advogado: Lindomar dos Santos, 
Agravado(s): SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC, Advogado: Eduardo Griguc, Agravado(s): 
PAULO LUCIANO DOS SANTOS OLIVEIRA, Advogado: Hamilton Gonçalves Silveira, Agravado(s): 
VIGILÂNCIA ASGARRAS S/S LTDA., , Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e 
devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: RR - 221040-05.2007.5.09.0658 da 9a. 
Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): ITAIPU BINACIONAL, Advogado: 
Nestor Aparecido Malvezzi, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): ROSANGELA 
ANTUNES, Advogada: Carla Martini, Recorrido(s): EVOLUX POWER LTDA., , Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema ENTE 
PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público 
reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: RR - 229800-58.2007.5.04.0018 da 4a. 
Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): CLAUDIA XAVIER RODRIGUES, Advogado: Cátia Helena 
Oliveira da Motta, Recorrido(s): COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN, 
Advogado: Jorge Sant'Anna Bopp, Recorrido(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO 
LTDA., Advogado: Camila Salles dos Santos, Recorrido(s): HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A., 
Advogado: Dante Rossi, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do 
ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: RR - 233800-88.2009.5.18.0003 
da 18a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Paulo Renato Kalicheski Heinrich, 
Recorrido(s): RICARDO ALVES MOREIRA, Advogada: Vanessa Kristina Gomes, Recorrido(s): 
SOLUÇÕES INTEGRADAS - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., , Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 
1973), e conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos.;  Processo: RR - 255240-68.2005.5.15.0067 da 15a. Região, Relatora: Ministra 
Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - DER, Procurador: Mercival Panserini, Procurador: Newton Jorge, 
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Recorrido(s): CARLOS ALFREDO BEOLCHI, Advogado: Eduardo Augusto de Oliveira, Recorrido(s): 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, Procurador: Silvana Rissi Junqueira Franco, Recorrido(s): 
SOLUÇÃO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., , Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de 
retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  
Processo: RR - 258100-59.2009.5.04.0018 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Gustavo Alessandro Kronbauer, 
Recorrido(s): ROSA MARIA DOS SANTOS SILVA E OUTROS, Advogada: Denise Inácio Borges, 
Recorrido(s): TOPSUL EVENTOS E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., , Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  
Processo: RR - 264300-24.2008.5.02.0002 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Ana Regina Marques Brandão, Advogado: 
Marcelo Oliveira Rocha, Recorrido(s): LIDIAN NASCIMENTO DOS SANTOS, Advogada: Hedy 
Lamarr Vieira de Almeida, Recorrido(s): MONTANA SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA., , 
Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TESE VINCULANTE DO STF. TEMA Nº 246 DA 
TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide. Fica prejudicada a análise dos demais temas.;  Processo: RR - 264800-
85.2008.5.04.0018 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): CAROLINA SÁ DA SILVA, 
Advogado: Rodrigo Cama Pereira Lima, Recorrido(s): EVOLUTION ADMINISTRADORA DE 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogada: Dariane Ferrari Santhiago, Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: AIRR - 266900-26.2010.5.03.0000 da 3a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA, 
Procuradora: Luciana Hoff, Agravado(s): ZL AMBIENTAL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Germano Augusto Serafim Cota, Agravado(s): KARINE MAGALHÃES DIAS, Advogado: 
Iedenir Simas Pereira, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à 
Vice-Presidência do TST.;  Processo: RR - 273700-12.2009.5.02.0072 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): SÃO PAULO TURISMO S.A., Advogado: Rodrigo Silva 
Navarro, Recorrente(s): UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP, Procurador: Mauricio Evandro 
Campos Costa, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: 
Giselle Cristina Nassif Elias, Recorrido(s): WAGNER VIDAL, Advogado: Eduardo Tofoli, Recorrido(s): 
CORPORAÇÃO GUTTY DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E VIGILÂNCIA LTDA., , Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  
Processo: RR - 298140-25.2005.5.04.0018 da 4a. Região, corre junto com RR - 298141-
10.2005.5.04.0018, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, Procurador: Laércio Cadore, Procuradora: Ivete Maria Razzera, Procurador: Nei 
Fernando Marques Brum, Recorrido(s): LEANDRO ROBERTO DA SILVA MORAIS, Advogado: 
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Evaristo Luiz Heis, Recorrido(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): BRASIWORK PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., , Decisão: por unanimidade: I - 
exercer o juízo de retratação;II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. TESE VINCULANTE DO STF. TEMA Nº 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO 
GERAL., porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
afastar a responsabilidade subsidiária do ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL e excluí-lo do polo 
passivo da lide.;  Processo: RR - 298141-10.2005.5.04.0018 da 4a. Região, corre junto com RR - 
298140-25.2005.5.04.0018, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): LEANDRO ROBERTO DA SILVA 
MORAIS, Advogado: Evaristo Luiz Heis, Recorrido(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Laércio Cadore, Procurador: Nei Fernando Marques Brum, Recorrido(s): BRASIWORK 
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Luis Ricardo de Sousa Kusner, Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação;II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA., porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária da União e excluí-la do polo 
passivo da lide.;  Processo: AIRR - 307900-56.2009.5.04.0018 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Agravante(s): EMPRESA PORTO ALEGRENSE DE VIGILÂNCIA LTDA., 
Advogada: Eurídice de Moraes Chagas Ayres, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Cláudia Ruzicki Kremer, Agravado(s): JOSÉ SANTANA DOS SANTOS, Advogada: 
Cristina Lifczynski Pereira, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os 
autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: RR - 311900-49.2010.5.03.0000 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Recorrido(s): CONTINENTAL VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Flávia Arruda Malta, 
Recorrido(s): ANDRÉ PATRICK LARA FAVARO, , Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação quanto ao recurso da União, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 
3º do art. 543-B do CPC de 1973), e conhecer do recurso de revista da União por violação do art. 71, § 1º, 
da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade 
subsidiária atribuída à União.;  Processo: RR - 316540-85.2006.5.02.0090 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Recorrido(s): LOURIVAL BARBOSA DE SOUSA, Advogado: Maurício Nahas 
Borges, Recorrido(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Mauro 
Guimarães, Recorrido(s): OFFÍCIO SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., , Decisão: 
por unanimidade, exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da União, com fundamento nos artigos 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e conhecer do recurso de revista 
da União por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à União.;  Processo: AIRR - 358700-
88.2009.5.04.0018 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Rosele Gazzola, Agravado(s): MARIA DE LOURDES 
SOARES BELTRÃO, Advogado: Evaristo Luiz Heis, Agravado(s): SANTOS & ALVES SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA., , Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os 
autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: RR - 419000-34.2009.5.12.0037 da 12a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): COMPANHIA INTEGRADA DE 
DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA DE SANTA CATARINA - CIDASC, Advogada: Temis Aléssio 
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Alves de Almeida, Recorrido(s): INSTITUTO CATARINENSE DE SANIDADE AGROPECUÁRIA - 
ICASA, Advogado: César Luiz Pasold, Recorrido(s): COOPERATIVA DE MÉDICOS VETERINÁRIOS 
- UNIMEV, Advogado: Mirivaldo Aquino de Campos, Recorrido(s): ANDRÉ GUSTAVO DE 
CARVALHO MAGALHÃES, Advogada: Sandra Maria Júlio Gonçalves, Decisão: por unanimidade: I - 
exercer o juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista da reclamada COMPANHIA 
INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA DE SANTA CATARINA - CIDASC quanto ao 
tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TESE VINCULANTE DO STF. TEMA Nº 246 DA 
TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e 
excluí-lo do polo passivo da lide.;  Processo: RR - 1000222-43.2017.5.02.0205 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE BARUERI, Procurador: José Nilson da 
Silva, Recorrido(s): COMATIC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Talitha Zuppo 
Sorrentino, Recorrido(s): ROSINEIDE THOMAZ, Advogado: Ermelindo Nardeli Neto, Decisão: por 
unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da causa, não conhecer do Recurso de Revista.;  
Processo: Ag-AIRR - 1000501-18.2016.5.02.0317 da 2a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite 
de Carvalho, Agravante(s): CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE 
GUARULHOS S.A., Advogada: Carla Teresa Martins Romar, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA 
DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogada: Patrícia Lanzoni da Silva, 
Agravado(s): MARIA JOSE DA SILVA NOBRE, Advogado: Manoel Leandro de Lima, Agravado(s): 
AEROPARK SERVIÇOS LTDA., , Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, ante a sua 
manifesta improcedência, aplicar multa de 2% do valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.021, § 
4º, do CPC.;  Processo: Ag-AIRR - 1001124-82.2017.5.02.0047 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): ULISSES TADEU PEDROZO, Advogado: Miguel 
Ricardo Gatti Calmon Nogueira da Gama, Agravado(s): COMPANHIA DE ENGENHARIA DE 
TRÁFEGO, Advogada: Karina Faria Bonifácio, Advogado: Marcelo Franco Leite, Advogada: Sandra 
Barbosa Wada, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo.;  Processo: Ag-AIRR - 
1001330-96.2016.5.02.0608 da 2a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO CASA - CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE, Procuradora: Vilma Solange Amaral, Agravado(s): VALDIZIO DIOGENES DE 
FREITAS, Advogado: Doglas Batista de Abreu, Agravado(s): PORTISS VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PATRIMONIAL EIRELI, Advogado: Fausto José da Rocha, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo e, ante a sua manifesta improcedência, aplicar multa de 2% do valor atualizado da 
causa, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC.;  Processo: AIRR - 1001396-53.2017.5.02.0281 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, Procurador: 
Nazário Cleodon de Medeiros, Procurador: Márcia Cristina Tachibana, Agravado(s): MARCELO 
ZANOTTO, Advogado: Ronaldo Tamberlini Pagotto, Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmente 
do Agravo de Instrumento e, afastando a transcendência da causa, a ele negar provimento.;  Processo: 
RR - 1002349-59.2017.5.02.0461 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): 
GERALDO CAIRES NEVES, Advogado: Fernanda Cristine Capato, Advogada: Vanessa Cristina 
Silvestre da Silva, Recorrido(s): VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES LTDA., Advogado: Geraldo Baraldi Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do Recurso de Revista, à míngua do requisito da transcendência da causa.;  Processo: AIRR - 2408500-
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53.2008.5.09.0016 da 9a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI, Procuradora: Luciana Hoff, 
Agravado(s): VALDIRENE DE EVA ANASTÁCIO DIAS, Advogado: Washington Luiz da Silva, 
Agravado(s): EVOLUTION ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., , 
Decisão: por unanimidade: I - não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do INSTITUTO 
NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 
1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973) e manter a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento; II - determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise 
do Recurso Extraordinário.;  Processo: RR - 3220500-49.2004.5.11.0012 da 11a. Região, Relator: 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE - SUSAM, Procurador: Luís Carlos de Paula e Sousa, Procurador: Ricardo, 
Recorrido(s): FRANCISCO MOTA DOS SANTOS, Advogado: Expedito Bezerra Mourão, Recorrido(s): 
CAMPOS SERVICE EMPREENDIMENTOS LTDA., , Decisão: por unanimidade: I- exercer o juízo de 
retratação quanto ao recurso da Susam, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 
3º do art. 543-B do CPC de 1973); II- conhecer do recurso de revista da Susam, por violação do art. 71, § 
1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade 
subsidiária atribuída à Susam; III) deixar de analisar os temas "nulidade por negativa de prestação 
jurisdicional", "legitimidade passiva" e "nulidade da contratação", por não terem relação com os 
fundamentos da decisão proferida pelo STF no RE 760931.Observação: o Exmo. Ministro  Lelio Bentes 
Corrêa ressalvou entendimento quanto às parcelas "NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. NULIDADE DA CONTRATAÇÃO". O provimento 
do recurso quanto à responsabilidade subsidiária do ente público acarreta o decreto de improcedência, em 
relação a ele, de todas as verbas postuladas. Consequentemente, a pretensão recursal deduzida quanto às 
referidas parcelas perde o seu objeto, devendo ser declarado prejudicado o seu exame.;  Processo: RR - 
3330000-40.2005.5.11.0004 da 11a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA E 
TURISMO - SEC, Procurador: Alberto Bezerra de Melo, Recorrido(s): SOCORRO PEREIRA 
MONTEIRO, Advogado: Paulo Dias Gomes, Recorrido(s): UNIVERSAL SERVIÇOS DIVERSOS 
LTDA., , Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da SEC, com 
fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973); II- 
determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que se prossiga na análise do Recurso 
Extraordinário.;  Processo: RR - 5395500-47.2002.5.04.0900 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO, Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
MARIA IZABEL PIAS DA COSTA, Advogado: Sylvio Fontana, Decisão: por unanimidade: I - exercer o 
juízo de retratação; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA, porque foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide.;  
Processo: AIRR - 1501-61.2014.5.10.0012 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Samuel Lages Neves Lopes, Agravado(s): MARLÚCIA 
SOUZA BERNARDO, Advogado: Karlos Eduardo Oliveira Mendes, Agravado(s): PH SERVIÇOS E 
ADMINISTRAÇÃO LTDA., , Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista os arts. 4º, §2º, do 
ATO GDGSET.GP nº 126, de 17/03/20 (alterado pelo ATO nº 133/TST.GP, de 20 de março de 2020) e 
art. 5º, do ATO n. 132/TST.GP, de 19 de março de 2020, os quais dispõem sobre medidas de emergência 
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para prevenção da disseminação do novo (COVID-19).Observação: processo previsto para julgamento no 
Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 3º, § 5º, da Resolução 
Administrativa nº 1860/2016 do TST.Brasília, 29 de abril de 2020;  Processo: Ag-ED-RR - 2458-
35.2010.5.12.0016 da 12a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): SIDINÉIA 
LOPES LEMOS, Advogado: Nilson Marcelino, Agravado(s): TMKT SERVIÇOS DE MARKETING 
LTDA., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogada: Fabíola Cobianchi Nunes, Advogado: 
Rodrigo de Souza Rossanezi, Agravado(s): CLARO S.A., Advogada: Thaís Poliana de Andrade, 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista os arts. 4º, 
§2º, do ATO GDGSET.GP nº 126, de 17/03/20 (alterado pelo ATO nº 133/TST.GP, de 20 de março de 
2020) e art. 5º, do ATO n. 132/TST.GP, de 19 de março de 2020, os quais dispõem sobre medidas de 
emergência para prevenção da disseminação do novo (COVID-19).Observação: processo previsto para 
julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 3º, § 5º, da 
Resolução Administrativa nº 1860/2016 do TST.Brasília, 29 de abril de 2020;  Processo: RR - 1362-
11.2010.5.03.0056 da 3a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): 
ESTADO DE MINAS GERAIS, Procurador: Marco Túlio Fonseca Furtado, Recorrido(s): ADRIANO 
MENDES QUADROS, Advogado: Bruno Campos Freitas, Recorrido(s): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO 
E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., , Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista os arts. 4º, §2º, do 
ATO GDGSET.GP nº 126, de 17/03/20 (alterado pelo ATO nº 133/TST.GP, de 20 de março de 2020) e 
art. 5º, do ATO n. 132/TST.GP, de 19 de março de 2020, os quais dispõem sobre medidas de emergência 
para prevenção da disseminação do novo (COVID-19).Observação: processo previsto para julgamento no 
Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 3º, § 5º, da Resolução 
Administrativa nº 1860/2016 do TST.Brasília, 29 de abril de 2020;  Processo: RR - 2031-
53.2011.5.03.0016 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente e Recorrido: 
A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e Franco, Recorrente e Recorrido: 
CLARO S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): MARCELINA MARIA DE 
OLIVEIRA, Advogado: Ciro Marcos Bernardo Cezário, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em 
vista os arts. 4º, §2º, do ATO GDGSET.GP nº 126, de 17/03/20 (alterado pelo ATO nº 133/TST.GP, de 
20 de março de 2020) e art. 5º, do ATO n. 132/TST.GP, de 19 de março de 2020, os quais dispõem sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo (COVID-19).Observação: processo 
previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 3º, § 5º, 
da Resolução Administrativa nº 1860/2016 do TST.Brasília, 29 de abril de 2020;  Processo: RR - 949-
12.2014.5.03.0103 da 3a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): 
BANCO BRADESCO S.A. E OUTROS, Advogado: Victor Russomano Júnior, Advogada: Vanessa Dias 
Lemos, Recorrido(s): MIRIAN CRISTINA ROCHA DA COSTA, Advogada: Maria Elizete Dias Dantas, 
Recorrido(s): ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A., Advogada: Gisele de Almeida Weitzel, 
Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista os arts. 4º, §2º, do ATO GDGSET.GP nº 126, de 
17/03/20 (alterado pelo ATO nº 133/TST.GP, de 20 de março de 2020) e art. 5º, do ATO n. 132/TST.GP, 
de 19 de março de 2020, os quais dispõem sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação 
do novo (COVID-19).Observação: processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 
sessão presencial, nos termos do art. 3º, § 5º, da Resolução Administrativa nº 1860/2016 do TST.Brasília, 
29 de abril de 2020;  Processo: AIRR - 72140-21.2005.5.15.0032 da 15a. Região, corre junto com AIRR 
- 72141-06.2005.5.15.0032, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ana Virgínia Batista 
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Lopes de Souza, Agravado(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): EDUARDO LAPORTE DE SOUZA, Advogado: Antônio Vieira Filho, Agravado(s): 
OFFICIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., , Decisão: Retirar o processo de 
pauta, tendo em vista os arts. 4º, §2º, do ATO GDGSET.GP nº 126, de 17/03/20 (alterado pelo ATO nº 
133/TST.GP, de 20 de março de 2020) e art. 5º, do ATO n. 132/TST.GP, de 19 de março de 2020, os 
quais dispõem sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo (COVID-
19).Observação: processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, 
nos termos do art. 3º, § 5º, da Resolução Administrativa nº 1860/2016 do TST.Brasília, 29 de abril de 
2020;  Processo: RR - 160300-90.2006.5.15.0095 da 15a. Região, Relator: Ministro Augusto César 
Leite de Carvalho, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: John Cordeiro da Silva Júnior, Recorrido(s): MARIA LÚCIA SANTOS SOARES, 
Advogado: Fernando Antonio Vido, Recorrido(s): FORTSEG TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PORTARIA LTDA., Advogado: Hélio Lagroteria Júnior, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em 
vista os arts. 4º, §2º, do ATO GDGSET.GP nº 126, de 17/03/20 (alterado pelo ATO nº 133/TST.GP, de 
20 de março de 2020) e art. 5º, do ATO n. 132/TST.GP, de 19 de março de 2020, os quais dispõem sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo (COVID-19).Observação: processo 
previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 3º, § 5º, 
da Resolução Administrativa nº 1860/2016 do TST.Brasília, 29 de abril de 2020;  Processo: RR - 544-
84.2013.5.03.0143 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): CLARO 
S.A., Advogado: Flávio Bellini de Oliveira Salles, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): 
ALMAVIVA PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Afrânio Soares Diniz Lara Júnior, 
Recorrido(s): LEILIANE CAMILA DE OLIVEIRA, Advogado: Rodrigo Figueiredo Rocha, Decisão: 
Retirar o processo de pauta, tendo em vista os arts. 4º, §2º, do ATO GDGSET.GP nº 126, de 17/03/20 
(alterado pelo ATO nº 133/TST.GP, de 20 de março de 2020) e art. 5º, do ATO n. 132/TST.GP, de 19 de 
março de 2020, os quais dispõem sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 
(COVID-19).Observação: processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 
presencial, nos termos do art. 3º, § 5º, da Resolução Administrativa nº 1860/2016 do TST.Brasília, 29 de 
abril de 2020;  Processo: RR - 1320-33.2011.5.04.0012 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Luiz Alberto 
Corrêa de Borba, Recorrido(s): ED WILSON SILVA RABELO, Advogado: Jurandir José Mendel, 
Recorrido(s): ROTA-SUL EMPRESA DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Homero Bellini Júnior, 
Recorrido(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: 
Frederico Azambuja Lacerda, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista os arts. 4º, §2º, do 
ATO GDGSET.GP nº 126, de 17/03/20 (alterado pelo ATO nº 133/TST.GP, de 20 de março de 2020) e 
art. 5º, do ATO n. 132/TST.GP, de 19 de março de 2020, os quais dispõem sobre medidas de emergência 
para prevenção da disseminação do novo (COVID-19).Observação: processo previsto para julgamento no 
Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 3º, § 5º, da Resolução 
Administrativa nº 1860/2016 do TST.Brasília, 29 de abril de 2020;  Processo: RR - 28200-
43.2011.5.13.0002 da 13a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA, Procurador: Gustavo Castro Bóia de Albuquerque, 
Recorrido(s): DJALMA DA SILVA SANTOS E OUTROS, Advogado: Almir Fernandes da Silva, 
Recorrido(s): TALER SERVICE RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS LTDA., , Decisão: Retirar o 
processo de pauta, tendo em vista os arts. 4º, §2º, do ATO GDGSET.GP nº 126, de 17/03/20 (alterado 
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pelo ATO nº 133/TST.GP, de 20 de março de 2020) e art. 5º, do ATO n. 132/TST.GP, de 19 de março de 
2020, os quais dispõem sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo (COVID-
19).Observação: processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, 
nos termos do art. 3º, § 5º, da Resolução Administrativa nº 1860/2016 do TST.Brasília, 29 de abril de 
2020;  Processo: RR - 935-56.2013.5.03.0105 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Recorrente(s): CLARO S.A., Advogada: Leila Azevedo Sette, Advogado: José Alberto Couto 
Maciel, Recorrido(s): DANIELLY SOUZA ANTUNES, Advogada: Regiane Priscilla Monteiro 
Gonçalves, Recorrido(s): OI MÓVEL S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): UNIÃO 
(PGF), , Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista os arts. 4º, §2º, do ATO GDGSET.GP nº 
126, de 17/03/20 (alterado pelo ATO nº 133/TST.GP, de 20 de março de 2020) e art. 5º, do ATO n. 
132/TST.GP, de 19 de março de 2020, os quais dispõem sobre medidas de emergência para prevenção da 
disseminação do novo (COVID-19).Observação: processo previsto para julgamento no Plenário Virtual 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 3º, § 5º, da Resolução Administrativa nº 1860/2016 
do TST.Brasília, 29 de abril de 2020;  Processo: RR - 1862-91.2013.5.10.0019 da 10a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador:  Luiz Felipe Cardoso de 
Moraes Filho, Recorrido(s): ROSENILDA ALVES DA SILVA, Advogado: Maria da Conceição C. Silva, 
Recorrido(s): ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., , 
Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista os arts. 4º, §2º, do ATO GDGSET.GP nº 126, de 
17/03/20 (alterado pelo ATO nº 133/TST.GP, de 20 de março de 2020) e art. 5º, do ATO n. 132/TST.GP, 
de 19 de março de 2020, os quais dispõem sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação 
do novo (COVID-19).Observação: processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 
sessão presencial, nos termos do art. 3º, § 5º, da Resolução Administrativa nº 1860/2016 do TST.Brasília, 
29 de abril de 2020;  Processo: RR - 16455-58.2010.5.04.0000 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Recorrente(s): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A., Advogada: 
Susana Maria Vacilotto Tapia, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): MARIANA 
FURTADO DOMINGUES, Advogado: Paulo Francisco Zelanis da Silva, Recorrido(s): PROSERVICE 
PORTARIA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Antônio Carlos Machado de Freitas, Decisão: Retirar o 
processo de pauta, tendo em vista os arts. 4º, §2º, do ATO GDGSET.GP nº 126, de 17/03/20 (alterado 
pelo ATO nº 133/TST.GP, de 20 de março de 2020) e art. 5º, do ATO n. 132/TST.GP, de 19 de março de 
2020, os quais dispõem sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo (COVID-
19).Observação: processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, 
nos termos do art. 3º, § 5º, da Resolução Administrativa nº 1860/2016 do TST.Brasília, 29 de abril de 
2020;  Processo: Ag-AIRR - 1677-21.2017.5.13.0022 da 13a. Região, Relator: Ministro Augusto César 
Leite de Carvalho, Agravante(s): JOÃO CARLOS CAVALCANTI, Advogado: Thiago Paes Fonsêca 
Dantas, Advogada: Ana Patrícia da Costa Silva Carneiro Gama, Agravado(s): MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, Procurador: Aderaldo Cavalcanti da Silva Júnior, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo 
em vista os arts. 4º, §2º, do ATO GDGSET.GP nº 126, de 17/03/20 (alterado pelo ATO nº 133/TST.GP, 
de 20 de março de 2020) e art. 5º, do ATO n. 132/TST.GP, de 19 de março de 2020, os quais dispõem 
sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo (COVID-19).Observação: 
processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do 
art. 3º, § 5º, da Resolução Administrativa nº 1860/2016 do TST.Brasília, 29 de abril de 2020;  Processo: 
RR - 1594-85.2010.5.03.0100 da 3a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Recorrente(s): INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF, Procurador: Benedicto Felippe da 
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Silva Filho, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO, HOSPITALIDADE, 
ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO NORTE DE MINAS GERAIS - SETHAC, Advogado: Graciete 
Afonso Prioto de Castro, Recorrido(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., Advogada: Ana Paula Costa 
Melo, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista os arts. 4º, §2º, do ATO GDGSET.GP nº 126, 
de 17/03/20 (alterado pelo ATO nº 133/TST.GP, de 20 de março de 2020) e art. 5º, do ATO n. 
132/TST.GP, de 19 de março de 2020, os quais dispõem sobre medidas de emergência para prevenção da 
disseminação do novo (COVID-19).Observação: processo previsto para julgamento no Plenário Virtual 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 3º, § 5º, da Resolução Administrativa nº 1860/2016 
do TST.Brasília, 29 de abril de 2020;  Processo: RR - 799-97.2011.5.03.0018 da 3a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): CLARO S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Advogada: Leila Azevedo Sette, Recorrido(s): A & C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: 
Letícia Carvalho e Franco, Recorrido(s): LEONARDO FERREIRA DA SILVA, Advogado: Delsen de 
Britto Dias Leite, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista os arts. 4º, §2º, do ATO 
GDGSET.GP nº 126, de 17/03/20 (alterado pelo ATO nº 133/TST.GP, de 20 de março de 2020) e art. 5º, 
do ATO n. 132/TST.GP, de 19 de março de 2020, os quais dispõem sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo (COVID-19).Observação: processo previsto para julgamento no 
Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 3º, § 5º, da Resolução 
Administrativa nº 1860/2016 do TST.Brasília, 29 de abril de 2020;  Processo: RR - 227-
95.2014.5.04.0831 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): AES SUL 
DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A., Advogado: Marcelo Vieira Papaleo, Recorrido(s): 
IVORION SIQUEIRA GARCIA, Advogado: Lúcio Fernandes Furtado, Advogado: Roberto de 
Figueiredo Caldas, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista os arts. 4º, §2º, do ATO 
GDGSET.GP nº 126, de 17/03/20 (alterado pelo ATO nº 133/TST.GP, de 20 de março de 2020) e art. 5º, 
do ATO n. 132/TST.GP, de 19 de março de 2020, os quais dispõem sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo (COVID-19).Observação: processo previsto para julgamento no 
Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 3º, § 5º, da Resolução 
Administrativa nº 1860/2016 do TST.Brasília, 29 de abril de 2020;  Processo: Ag-AIRR - 1001772-
06.2016.5.02.0465 da 2a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 
INDÚSTRIAS ARTEB S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Alberto Mingardi Filho, 
Agravado(s): ELISETE TEIXEIRA DE CARVALHO DA SILVA, Advogado: Rinaldo Oliveira Cardoso, 
Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista os arts. 4º, §2º, do ATO GDGSET.GP nº 126, de 
17/03/20 (alterado pelo ATO nº 133/TST.GP, de 20 de março de 2020) e art. 5º, do ATO n. 132/TST.GP, 
de 19 de março de 2020, os quais dispõem sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação 
do novo (COVID-19).Observação: processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 
sessão presencial, nos termos do art. 3º, § 5º, da Resolução Administrativa nº 1860/2016 do TST.Brasília, 
29 de abril de 2020;  Processo: AIRR - 789-94.2010.5.18.0010 da 18a. Região, Relator: Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): MARIA IZABEL DA CRUZ 
RODRIGUES, Advogada: Zulmira Praxedes, Agravado(s): PRIME CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA., , Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista os arts. 4º, §2º, do ATO GDGSET.GP nº 
126, de 17/03/20 (alterado pelo ATO nº 133/TST.GP, de 20 de março de 2020) e art. 5º, do ATO n. 
132/TST.GP, de 19 de março de 2020, os quais dispõem sobre medidas de emergência para prevenção da 
disseminação do novo (COVID-19).Observação: processo previsto para julgamento no Plenário Virtual 
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remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 3º, § 5º, da Resolução Administrativa nº 1860/2016 
do TST.Brasília, 29 de abril de 2020;  Processo: RR - 404-57.2011.5.04.0025 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, 
Advogado: Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Luiz Henrique Oltramari, Recorrente(s): FUNDAÇÃO RIOGRANDENSE 
UNIVERSITÁRIA DE GASTROENTEROLOGIA - FUGAST, Advogada: Giovana da Silva Rodrigues, 
Recorrido(s): ARLETE LAURINO BESSIL, Advogado: Roberto de Figueiredo Caldas, Advogado: 
Renato Kliemann Paese, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista os arts. 4º, §2º, do ATO 
GDGSET.GP nº 126, de 17/03/20 (alterado pelo ATO nº 133/TST.GP, de 20 de março de 2020) e art. 5º, 
do ATO n. 132/TST.GP, de 19 de março de 2020, os quais dispõem sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo (COVID-19).Observação: processo previsto para julgamento no 
Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 3º, § 5º, da Resolução 
Administrativa nº 1860/2016 do TST.Brasília, 29 de abril de 2020;  Processo: RR - 1343-
81.2012.5.03.0105 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente e Recorrido: 
CLARO S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Gustavo Magalhães Assis, Recorrente e 
Recorrido: A & C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e Franco, Recorrido(s): 
TAISSA ROCHA PASSOS, Advogado: Hermann Richard Beinroth da Silva, Decisão: Retirar o processo 
de pauta, tendo em vista os arts. 4º, §2º, do ATO GDGSET.GP nº 126, de 17/03/20 (alterado pelo ATO nº 
133/TST.GP, de 20 de março de 2020) e art. 5º, do ATO n. 132/TST.GP, de 19 de março de 2020, os 
quais dispõem sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo (COVID-
19).Observação: processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, 
nos termos do art. 3º, § 5º, da Resolução Administrativa nº 1860/2016 do TST.Brasília, 29 de abril de 
2020;  Processo: AIRR - 8287-51.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite 
de Carvalho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
VÍTOR LUÍS ANDRADE DE MATOS, Advogado: Daisy Guarino Moreira Salles, Decisão: Retirar o 
processo de pauta, tendo em vista os arts. 4º, §2º, do ATO GDGSET.GP nº 126, de 17/03/20 (alterado 
pelo ATO nº 133/TST.GP, de 20 de março de 2020) e art. 5º, do ATO n. 132/TST.GP, de 19 de março de 
2020, os quais dispõem sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo (COVID-
19).Observação: processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, 
nos termos do art. 3º, § 5º, da Resolução Administrativa nº 1860/2016 do TST.Brasília, 29 de abril de 
2020;  Processo: RR - 2972-80.2010.5.12.0050 da 12a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite 
de Carvalho, Recorrente(s): DIONEIA DE CASSIA FERREIRA PINHEIRO, Advogado: Nilson 
Marcelino, Recorrido(s): TMKT SERVIÇOS DE MARKETING LTDA., Advogado: Rodrigo de Souza 
Rossanezi, Recorrido(s): CLARO S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Sérgio Luiz 
da Rocha Pombo, Recorrido(s): UNIÃO (PGF), , Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista os 
arts. 4º, §2º, do ATO GDGSET.GP nº 126, de 17/03/20 (alterado pelo ATO nº 133/TST.GP, de 20 de 
março de 2020) e art. 5º, do ATO n. 132/TST.GP, de 19 de março de 2020, os quais dispõem sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo (COVID-19).Observação: processo 
previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 3º, § 5º, 
da Resolução Administrativa nº 1860/2016 do TST.Brasília, 29 de abril de 2020;  Processo: AIRR - 
11844-45.2013.5.01.0225 da 1a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Luiz César Vianna Marques, Agravado(s): RITA DE 
CÁSSIA DOS SANTOS, Advogada: Valéria Vieira Cerqueira, Agravado(s): GLOBAL COMÉRCIO E 
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SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA. - ME, , Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista os arts. 4º, 
§2º, do ATO GDGSET.GP nº 126, de 17/03/20 (alterado pelo ATO nº 133/TST.GP, de 20 de março de 
2020) e art. 5º, do ATO n. 132/TST.GP, de 19 de março de 2020, os quais dispõem sobre medidas de 
emergência para prevenção da disseminação do novo (COVID-19).Observação: processo previsto para 
julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 3º, § 5º, da 
Resolução Administrativa nº 1860/2016 do TST.Brasília, 29 de abril de 2020;  Processo: RR - 138700-
30.2009.5.02.0431 da 2a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): 
CELSO ALEXANDRE FRANZINI, Advogado: Fábio Frederico de Freitas Tertuliano, Recorrido(s): 
PIRELLI PNEUS LTDA., Advogado: Ronaldo Corrêa Martins, Advogado: Eduardo Pereira Tomitão, 
Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista os arts. 4º, §2º, do ATO GDGSET.GP nº 126, de 
17/03/20 (alterado pelo ATO nº 133/TST.GP, de 20 de março de 2020) e art. 5º, do ATO n. 132/TST.GP, 
de 19 de março de 2020, os quais dispõem sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação 
do novo (COVID-19).Observação: processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 
sessão presencial, nos termos do art. 3º, § 5º, da Resolução Administrativa nº 1860/2016 do TST.Brasília, 
29 de abril de 2020;  Processo: RR - 1193-27.2011.5.03.0076 da 3a. Região, Relator: Ministro Augusto 
César Leite de Carvalho, Recorrente(s): MAURO RAIMUNDO DA BOA MORTE, Advogado: Gervásio 
Sandim Moreira, Recorrido(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DO SUDESTE DE MINAS GERAIS, Procurador: Erival Antônio Dias Filho, Recorrido(s): 
CONSTRUTORA ALVES LTDA., , Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista os arts. 4º, §2º, 
do ATO GDGSET.GP nº 126, de 17/03/20 (alterado pelo ATO nº 133/TST.GP, de 20 de março de 2020) 
e art. 5º, do ATO n. 132/TST.GP, de 19 de março de 2020, os quais dispõem sobre medidas de 
emergência para prevenção da disseminação do novo (COVID-19).Observação: processo previsto para 
julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 3º, § 5º, da 
Resolução Administrativa nº 1860/2016 do TST.Brasília, 29 de abril de 2020;  Processo: RR - 1943-
89.2017.5.11.0013 da 11a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): ESTADO 
DO AMAZONAS, Procurador: Henri Dhouglas Ramalho, Recorrido(s): FRANCILENE PEREIRA 
OLIVEIRA, Advogada: Ângela Maria Leite de Araújo Silva, Recorrido(s): SALVARE SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA., Advogada: Caroline Pereira da Costa, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em 
vista os arts. 4º, §2º, do ATO GDGSET.GP nº 126, de 17/03/20 (alterado pelo ATO nº 133/TST.GP, de 
20 de março de 2020) e art. 5º, do ATO n. 132/TST.GP, de 19 de março de 2020, os quais dispõem sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo (COVID-19).Observação: processo 
previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 3º, § 5º, 
da Resolução Administrativa nº 1860/2016 do TST.Brasília, 29 de abril de 2020;  Processo: RR - 601-
30.2011.5.05.0010 da 5a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE SALVADOR, Procurador: Camila Lemos Azi, Recorrido(s): PROTECTOR 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Jamille da Mota Pereira, Recorrido(s): ANTONIO 
ROQUE SANTOS ALMEIDA, Advogado: Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, Decisão: Retirar o 
processo de pauta, tendo em vista os arts. 4º, §2º, do ATO GDGSET.GP nº 126, de 17/03/20 (alterado 
pelo ATO nº 133/TST.GP, de 20 de março de 2020) e art. 5º, do ATO n. 132/TST.GP, de 19 de março de 
2020, os quais dispõem sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo (COVID-
19).Observação: processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, 
nos termos do art. 3º, § 5º, da Resolução Administrativa nº 1860/2016 do TST.Brasília, 29 de abril de 
2020;  Processo: ARR - 1079-98.2014.5.04.0741 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães 
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Arruda, Agravante(s) e Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Ricardo Silveira de Aquino, 
Agravado(s) e Recorrido(s): MARCIO RODINEL NETTO RIBAS, Advogada: Fernanda Alves 
Nascimento, Agravado(s) e Recorrido(s): MONTECASTELO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., , 
Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista os arts. 4º, §2º, do ATO GDGSET.GP nº 126, de 
17/03/20 (alterado pelo ATO nº 133/TST.GP, de 20 de março de 2020) e art. 5º, do ATO n. 132/TST.GP, 
de 19 de março de 2020, os quais dispõem sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação 
do novo (COVID-19).Observação: processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 
sessão presencial, nos termos do art. 3º, § 5º, da Resolução Administrativa nº 1860/2016 do TST.Brasília, 
29 de abril de 2020;  Processo: AIRR - 72141-06.2005.5.15.0032 da 15a. Região, corre junto com AIRR 
- 72140-21.2005.5.15.0032, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Simone Regina de Souza Kapitango-A-Samba, 
Agravado(s): EDUARDO LAPORTE DE SOUZA, Advogado: Antônio Vieira Filho, Agravado(s): 
OFFICIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., , Decisão: Retirar o processo de 
pauta, tendo em vista os arts. 4º, §2º, do ATO GDGSET.GP nº 126, de 17/03/20 (alterado pelo ATO nº 
133/TST.GP, de 20 de março de 2020) e art. 5º, do ATO n. 132/TST.GP, de 19 de março de 2020, os 
quais dispõem sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo (COVID-
19).Observação: processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, 
nos termos do art. 3º, § 5º, da Resolução Administrativa nº 1860/2016 do TST.Brasília, 29 de abril de 
2020;  Processo: Ag-AIRR - 24-13.2018.5.13.0001 da 13a. Região, Relator: Ministro Augusto César 
Leite de Carvalho, Agravante(s): JOSE ROBERTO DE SOUZA, Advogado: Thiago Paes Fonsêca 
Dantas, Agravado(s): MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Procurador: Aderaldo Cavalcanti da Silva 
Júnior, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista os arts. 4º, §2º, do ATO GDGSET.GP nº 126, 
de 17/03/20 (alterado pelo ATO nº 133/TST.GP, de 20 de março de 2020) e art. 5º, do ATO n. 
132/TST.GP, de 19 de março de 2020, os quais dispõem sobre medidas de emergência para prevenção da 
disseminação do novo (COVID-19).Observação: processo previsto para julgamento no Plenário Virtual 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 3º, § 5º, da Resolução Administrativa nº 1860/2016 
do TST.Brasília, 29 de abril de 2020;  Processo: RR - 103-65.2010.5.02.0231 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: André Luiz 
Martins de Almeida, Recorrido(s): DJALMA DORIVALDO DE MENEZES FILHO, Advogado: 
Fernando Lopes Campos Fernandes, Recorrido(s): FORT KNOX SISTEMAS DE SEGURANÇA S/S 
LTDA., Advogado: Juliana Santos Martins, Recorrido(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista os arts. 4º, §2º, do ATO 
GDGSET.GP nº 126, de 17/03/20 (alterado pelo ATO nº 133/TST.GP, de 20 de março de 2020) e art. 5º, 
do ATO n. 132/TST.GP, de 19 de março de 2020, os quais dispõem sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo (COVID-19).Observação: processo previsto para julgamento no 
Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 3º, § 5º, da Resolução 
Administrativa nº 1860/2016 do TST.Brasília, 29 de abril de 2020;  Processo: RR - 1201-
92.2013.5.03.0024 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): CLARO 
S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogada: Leila Azevedo Sette, Recorrido(s): JULIANE 
EMANUELLE SANTOS NIQUIAS, Advogada: Brenda Lúcio Fonseca, Recorrido(s): A&C CENTRO 
DE CONTATOS S.A., Advogado: Luiz Flávio Valle Bastos, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo 
em vista os arts. 4º, §2º, do ATO GDGSET.GP nº 126, de 17/03/20 (alterado pelo ATO nº 133/TST.GP, 
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de 20 de março de 2020) e art. 5º, do ATO n. 132/TST.GP, de 19 de março de 2020, os quais dispõem 
sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo (COVID-19).Observação: 
processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do 
art. 3º, § 5º, da Resolução Administrativa nº 1860/2016 do TST.Brasília, 29 de abril de 2020;  Processo: 
AIRR - 4440-18.2007.5.08.0205 da 8a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Agravante(s): UNIÃOL (PGU), Procurador: Heloisa Helena Furtado de Menezes, Agravado(s): 
RICARDO AGUIAR LIMA, Advogado: Franklin Carvalho Macedo, Agravado(s): PROTECT SERVICE 
- SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURANÇA LTDA., , Decisão: Retirar o processo de pauta, 
tendo em vista os arts. 4º, §2º, do ATO GDGSET.GP nº 126, de 17/03/20 (alterado pelo ATO nº 
133/TST.GP, de 20 de março de 2020) e art. 5º, do ATO n. 132/TST.GP, de 19 de março de 2020, os 
quais dispõem sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo (COVID-
19).Observação: processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, 
nos termos do art. 3º, § 5º, da Resolução Administrativa nº 1860/2016 do TST.Brasília, 29 de abril de 
2020;  Processo: AIRR - 1409-12.2012.5.01.0010 da 1a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Elisa Grinsztejn, Agravado(s): 
CLÁUDIA ROBERTA RODRIGUES PEIXOTO, Advogada: Ana Maria dos Santos Magalhães, 
Agravado(s): CONSELHO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR DA ZONA OESTE - 
CIEZO, Advogada: Jurema de Sousa Martins, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista os 
arts. 4º, §2º, do ATO GDGSET.GP nº 126, de 17/03/20 (alterado pelo ATO nº 133/TST.GP, de 20 de 
março de 2020) e art. 5º, do ATO n. 132/TST.GP, de 19 de março de 2020, os quais dispõem sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo (COVID-19).Observação: processo 
previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 3º, § 5º, 
da Resolução Administrativa nº 1860/2016 do TST.Brasília, 29 de abril de 2020;  Processo: RR - 184-
06.2012.5.03.0008 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): CLARO 
S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogada: Leila Azevedo Sette, Recorrido(s): MISLENE 
CLARIMAR DE OLIVEIRA, Advogado: André Luis de Almeida Oliveira, Recorrido(s): A&C CENTRO 
DE CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e Franco, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo 
em vista os arts. 4º, §2º, do ATO GDGSET.GP nº 126, de 17/03/20 (alterado pelo ATO nº 133/TST.GP, 
de 20 de março de 2020) e art. 5º, do ATO n. 132/TST.GP, de 19 de março de 2020, os quais dispõem 
sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo (COVID-19).Observação: 
processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do 
art. 3º, § 5º, da Resolução Administrativa nº 1860/2016 do TST.Brasília, 29 de abril de 2020;  Processo: 
AIRR - 1876-67.2010.5.09.0000 da 9a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - UFPR, Procuradora: Luciana Hoff, 
Agravado(s): JOSÉ BORGES, Advogado: Charles Miguel dos Santos Tavares, Agravado(s): 
EXECUTIVA SERVIÇOS PATRIMONIAIS LTDA., Advogado: Lauro Caetano Valentim, Decisão: 
Retirar o processo de pauta, tendo em vista os arts. 4º, §2º, do ATO GDGSET.GP nº 126, de 17/03/20 
(alterado pelo ATO nº 133/TST.GP, de 20 de março de 2020) e art. 5º, do ATO n. 132/TST.GP, de 19 de 
março de 2020, os quais dispõem sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 
(COVID-19).Observação: processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 
presencial, nos termos do art. 3º, § 5º, da Resolução Administrativa nº 1860/2016 do TST.Brasília, 29 de 
abril de 2020;  Processo: RR - 751-73.2013.5.03.0114 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Recorrente e Recorrido: A & C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Letícia 
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Carvalho e Franco, Recorrente e Recorrido: CLARO S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Luanna Vieira de Lima Costa, Recorrido(s): CRISTINA FERNANDES COIMBRA, 
Advogado: Eduardo Henrique da Silva Castro, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista os 
arts. 4º, §2º, do ATO GDGSET.GP nº 126, de 17/03/20 (alterado pelo ATO nº 133/TST.GP, de 20 de 
março de 2020) e art. 5º, do ATO n. 132/TST.GP, de 19 de março de 2020, os quais dispõem sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo (COVID-19).Observação: processo 
previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 3º, § 5º, 
da Resolução Administrativa nº 1860/2016 do TST.Brasília, 29 de abril de 2020;  Processo: RR - 337-
11.2014.5.05.0009 da 5a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): 
CLARO S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Mariana Matos de Oliveira, Advogado: 
Denilson Fonseca Gonçalves, Recorrido(s): LEISEBELLE APARECIDA NUNES DE JESUS, 
Advogada: Cláudia Celeste Luz Gomes Spinola, Recorrido(s): TEL TELEMÁTICA E MARKETING 
LTDA., Advogada: Gisele Vieira da Silva, Decisão: Retirar o processo de pauta, tendo em vista os arts. 
4º, §2º, do ATO GDGSET.GP nº 126, de 17/03/20 (alterado pelo ATO nº 133/TST.GP, de 20 de março de 
2020) e art. 5º, do ATO n. 132/TST.GP, de 19 de março de 2020, os quais dispõem sobre medidas de 
emergência para prevenção da disseminação do novo (COVID-19).Observação: processo previsto para 
julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 3º, § 5º, da 
Resolução Administrativa nº 1860/2016 do TST.;  E, para constar, lavro a presente ata, que vai assinada 
pelo Excelentíssimo Ministro Augusto César Leite de Carvalho e por mim subscrita. Brasília-DF, aos 
vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte.        
 

        

          Augusto César Leite de Carvalho 
        Ministro do Tribunal Superior do Trabalho                                                                                              
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